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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N® 002/2024

DATA DE ABERTURA: 10/04/2024 ÀS 08:30 HORAS (HORÁRIO DÈ BRASÍLIA - DF) NO
SÍTIO \v\vw.l icitanet.com.br

Data Limite Acolhimento das Propostas

10/04/2024 às 08:30 horas - (Horário de Brasília
-DF)

Data de Início Acolhimento das Propostas

21/03/2024

Objeto i

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de ampliação
do complexo hospitalar para instalação do centro de imagem e ala pediátrica no Município de
Buriticupu - MA.

Valor Total Máximo da Licitação

RS 4.545.796,51 (Quatro milhões quinhentos e quarenta e cinco mil setecentos e noventa e seis reais e
cinquenta e um centavos).

Instrumento !
Contratual

I Critério de JulgamentoRegistro de Preços Vistoria

Menor Preço GlobalNão Facultativa Contrato

Licitação Exclusiva
ME/EPP

Reserva Cota

ME/EPP
Modo de Disputa

Não Não Aberto

Exigência de Documentos
Complementares na "
Proposta de Preços

Pedido de Esclarecimentos ç Impugnações

Item 9.18.2 relativo à

garantia de proposta e item
9.18.3 relativo à proposta

readequada

Até 0 dia 05/04/2024 via plataforma eletrônica LICITANET.

Exigência de Garantia de
Proposta

Exigência de Garantia
Contratual

Tipo de Objeto

Sim (Item 9.18.2) Obra Comum de Engenharia Sim

EDITAL; O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.hunticuim.ma.20v.hr, Portal do PNCP https://pncp.eov.br plataforma
LICITANET WWW. Ucitanet. com, br podendo ainda ser solicitado através do evfnáil:
cplhuriticiwu2021(d)±n}iail.cofn. bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na
Rua Nível Médio, n® 300, Centro, CEP: 65.393-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PREÂMBULO1.

O Município de Buriticupu/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 01.612.525/0001-40, por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde, que ao final assina, sediada à Rua São Raimundo, n° 01, Centro, CEP: 65.393-000,
Buriticupu/MA, toma público que fará realizar procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo
especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, Processo Administrativo n® 2002001/2024, em observância às disposições da Lei Federal n°
14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.® 73/2022, Decreto
Municipal n® 041/2023, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. OBJETO

A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de ampliação do complexo hospitalar para instalação do centro de imagem e
ala pediátrica no Município de Buriticupu - MA”, conforme critérios e especificações descritas no
Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição.

Em caso dc discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma licítanet

e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

O prazo de execução do objeto será de 180 (cento e oitenta) dias.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

2.4.1

técnico preliminar.

2.1

2.2

2.3

2.4

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se no estudo

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 4.545.796,51 (Quatro milhões quinhentos e
quarenta e cinco mil setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos).

3.1.1

da planilha orçamentária.

3.1.2

Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, "Aferição Indireta com
Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços".

{http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=I 16968#2247121)

3.1

Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item constante

Os percentuais de Mão de Obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o indicado na

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO4.

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL observadas as especificações
definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 a 11 do presente Edital,

composto de planilha orçamentári^

4.1

A licitação será realizada em único item, o qual é4.1.1

detalhamento de seus respectivos subitens.

om 0

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO5.

VPágina 2 de 58



J."' _

2024

10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, antes da
data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na platafoima da licitação
www.licilanet.com.br. ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no endereço Rua São Raimundo, n"
01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

O prazo para impugnação e pedido de esclarecimentos da presente licitação é até o dia

5.1

5.1.1

05/04/2024.

5.1.2

realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das propostas, conforme
dispõe art. 55, § r, da Lei n“14.133/21.

5.1.3

Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, disponível para

consulta aos consulentes e interessados, no sítio hTTD://www.Buriticupu.ma.i:zov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, e no sitio wwvv.licitanet.com.br e passará a integrar os autos do processo.

A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação enquanto
estiver pendente o seu julgamento.

O expediente desta Administração se dá de 2“ a feiras, no horário compreendido das 08:00 às 12:00 horas
e das 14:00 às 18:00 horas.

Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.2

5.3

5.4

5.5

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que
por terceiros não autorizados.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infomiação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidad e exclusiva, incluindo qualquer tran^a^o
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou aof órgío
licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por teiceims.

Não poderão participar desta Concorrência: /

6.

6.1.

6.2,

6.3.

6.4.

6.5,

6.6.

6.7.

6.8.
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Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,6.8.1.

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.

Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

6.8.3.1.

indireta no âmbito federal, estadual e municipal.

Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

6.8.2.

6.8.3.

Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou

6.8.3.2.

Buriticupu/MA.

6.S.3.3.

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si.

Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

6.8.4.

6.8.5.

6.8.6.

Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores de Buriticupu.

A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

Demais condições dispostas nos Decreto Municipal n"' 041/2023.

A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de exectu
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do ór^o
entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. i /

6.8.7.

6.8.8.I.

6.8.9.

6.8.10.

6.9.

ao

lU

6.10.
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O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 nào impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as condições
previstas no art. 15 da Lei n” 14.133/2021 e aquelas definidas em edital.

Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio ou
isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou em mais de um consórcio.

No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa
brasileira.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o valor global,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

7.3.1.

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

7.3.2.

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7*^.
XXXlll. da Constituição.

7.3.3.

incisos 111 e IV do art. T e no inciso 111 do art. 5° da Constimição Federal.

7.3.4.

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n“ 14.133/2021.

A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
14.133.-’2021. neste Edital e na legislação municipal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

6.11.

6.12.

6.12.1.

6.12.2.

,7.

7.1.

7.2.

7.3.

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nào emprega

Nào possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

7.4.

7.5.

7.6.

7.7.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitaMÍàs
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. /

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor finál
mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: y

7.8.

7.9.
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7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e

0 intervalo de que trata o subitem acima.

O Valor fmal mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
sendo vedado:

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de Julgamento
por menor preço.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7.10.

7.11.

7.12.

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item.

O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para8.1.2.

contratação

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os valores
necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos diretos e
indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais,
custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de Buriticupu
quaisquer custos adicionais.

O valor ofeitado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
confonnidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades c qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados
da data da sessão de abertura desta licitação.

Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas

dos compromissos assumidos. f\

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSlFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAC
LANCES

D9.
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A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

^9.6.

9.7.

9.8.

9.9.

Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances9.10.

públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proiTOgada9.10.1.

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e9.10.2.

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de pronogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

9.10.4.

pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissà o, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

0 reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta p:

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlai

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.10.3.

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de

io;
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9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no ar(. 60
da Lei 14.133/2021 e conforme documentos e diretrize.s previstas na letiislacão municipal, nesta ordem;

Disputa fmal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação.

Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei.

Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento.

Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federai do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize.

Empresas brasileiras.

Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais.

Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei if 12.187. dc 29 dc dezembro dc 2009.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá negociar, pelo
sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais permitidas p^a
0 valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do valor deverão
desconsideradas em caso de arredondamentos.

9.11.

9.12.

9.13.

9.14.

9.14.

9.14.1.1.

9.14.1.2.

9.14.1.3.

9.14.1.4.

9.14.2.

^9.14.2.1.

9.14.2.2.

9.14.2.3.

9.14.2.4.

9.15.

9.15.1.

9.15.2.

9.15.3.

9.16.

:er,
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Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.

A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de vvwvv.licitanete.uov.br. a proposta adequada ao
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares quando
exigido em edital, e quando necessário de documentos para confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.17.

9.18.

9.18.1.

GARANTIA DE PROPOSTA

A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital. Garantia de
Proposta, nos termos do art. 58 da Lei n“ 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um por cento) do valor
estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, sendo
que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das modalidades previstas no §T do art. 96
da Lei n° 14.133/21.

9.18.2.

Caso a licitante opte por caução cm dinheiro, deverão ser depositados no;9.18.2.1.

CONTA CORRENTE: 1010-3

AGÊNCIA: 3642-0

PREF MUN BURITICUPU - TRIBUTOS

BANCO DO BRASIL

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito a Agente de Contratação.

9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Buriíicupu, por meio de aplicação em
conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da devolução conforme
subitem abaixo.

9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária:

9.18.2.2.1. A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da
abertura das propostas. (Data Inicial: XX/XX/2024 - Data Final: XX/XX/2024)

9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação.

PROPOSTA READEQUADA

Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de proposta
presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências:

9.18.2.2.

9.18.3.

í]
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9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo de
referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha orçamentária
que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00)

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes da Planilha
Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: RS 1,00).

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor final proposto,
conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no Projeto Básico.

9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados ao valor
final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha orçamentária informado no
subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”.

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações c Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as composições
constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, considerar-se-á que adotou o
constante deste edital.

al O BDI. que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar apresentado
à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição,

b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão estar
considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não ex-plicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

c) Na composição do BDI. percentual de ISS compatível com a legislação tributá-ria do município de
Buriticupu. observando a forma de definição da base de cál-culo do tributo prevista na legislação municipal
e. sobre esta, a respectiva alíquota do ISS. Que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5%
estabe-lecido no art. 8°. inciso II. da Lei Complementar n" 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo

art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acór-dão n° 2622/2013 - TCU - Plenário),

d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS apresentem

demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos
adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de
compensação dos critérios previstos no art. 3° das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003. de forma a garantir
que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação
tributária. (Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenáriof

e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS. PIS e COFINS

discriminados na composição do BDI que seiam compatí-veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada
a recolher, previstas no Ane-xo I da Lei Complementar if 123/2006. bem como Que a composição de

encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de
recolhimento (Sesi. Senai. Sebrae etc.f conforme dispõe o art. 13. §3° da referida Lei Complementar.

(Acórdão n° 2622/2013 - TCU - Plenário)

Detalhamento dos Encargos Sociais (ES), que contenha todas as informações solicitadas.

Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra,
constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, percentuais ^
BDI e Encargos Sociais aplicados.

A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plan as/

9.18.3.5.

9.18.3.6.

A

9.18.3.7.

l
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especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14.133/21.

A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações constantes no
Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações conforme o edital”.

A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original,
contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura

e identificação do signatário e conter preferencialmente dados bancários (número da conta corrente e o

número e endereço da agência bancária).

Os documentos exigidos para fms de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de Contratação
iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.

9.18.3.8.

9.18.3.9.

9.18.3.10.

9.18.3.11.

9.19.

10. DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n“ 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital (Critérios de Vedação de Participação),
especialmeníe quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF ou Cadastro de Fornecedores de Buriticupu,

10.1.

10.1.1.

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
União

10.1.2.

Controladoria-Geral daCNEP, pela
(httDs://Dortaldatransparcncin.gov.bi7sancocs/consulta?ordcnarPor=nomc$ancionado&dirccao=asc).

mantido

Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo.

Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão - TCE/MA.

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por

força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n” 8.429/1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de OcoiTências Impeditivas Indiretas, a Agente

de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput)

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. (IN n“ 3/2018, art. 29, §T).

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n“ 3/2018,
art. 29, §2“).

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participaçã >.

10.1.3.

10.1.4.

10.2.

10.3.

10.3.1.

10.3.2.

r\

10.3.3.
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Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste edital e em seus anexos.

Será desclassificada a proposta vencedora que;

Contiver vícios insanáveis.

Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital.

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor
global estimado.

No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de
execução.

Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta,
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o valor da
proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos
coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários.

A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo
licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia
esteja expressa na proposta.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão considerados os

critérios dispostos no item 9.18.3.1.1.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “c/iaf’ a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta
desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital.

10.4.

10.5,

10.5.1.

10.5.2.

10.5.3.

10.5.4.

10.6.

10.6.1.

10.6.2.

10.6.3.

10.7.

10.7.1.

10.7.2.

10.8.

10.9.

10.10.

10.11.

10.12. n

10.13.
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Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do bdi e
encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão ser corrigidos
pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço total e atenda aos
critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta.

Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta fase nos termos
do item 12.3.1 do edital.

Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o disposto neste
edital.

10.14.

10.15.

10.16.

HABILITAÇÃO11.

Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de habilitação
do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas abaixo.

Para fms de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido pelo
''Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA”. em substituição aos documentos de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-fmanceira e qualificação
técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos técnicos solicitados em edital estiverem
no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso manifestem interesse, vistas aos documentos que
compõem os referidos cadastros,

O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Buriticupu/MA deverá apresentar
toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 11.2.5 e 11.4 do edital.

E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de Fornecedores

de Buriticupu e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

A habilitação do licitante cadastrado no Município de Buriticupu a consulta será realizada mediante o

documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a plataforma

licitanet, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação complementar especificada
neste edital.

A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fms de habilitação.

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de Fornecedores de
Buriticupu ou documentos de habilitação complementares necessários a confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de Contratação.

Os documentos exigidos para fms de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamente o exigir.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de/^
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre ,

A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: i /

11.1,

11.2.

11.2.1.

11.2.2.

11.2.3.

11.2.4.

11.2.5.

11.2.6.

11.2.7.

11.2.8.

11.3.
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Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo
disposição do edital em contrário.

Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

11.3.1.

11.3.2.

11.4.

11.5. Habilitação Jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede.

Microemprecndcdor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https:/-www.gov.biv'cmprc.sas-c-nci20cios/pt-br/cmDrecndcdor.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
devidamente registrado no óreâo competente, acompanhado, conforme o caso, da prova de seus
administradores ou da diretoria em exercicio.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade empresária estrangeira; portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREl/MEn."77.dc 18 dc marco dc 2020.

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764. dc 16 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva e todas as alterações posteriores.

No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio devidamente
registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, atendendo as seguintes condições:

Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a

Administração.

Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na execução do contrato.

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitató^io.
até sua aceitação definitiva.

11.5.1.

11.5.2.

11.5.3.

11.5.4.

11.5.5.

^11.5.6.

11.5.7.

11.5.8.

11.5.8.1.

11.5.8.2.

n
11.5.8.3.
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Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão
desempenhadas nor cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para o objeto

da presente licitação.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do
consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo aprovação pela
Administração.

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, para fins
do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus
integrantes.

No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, isoladamente, deverá
apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, conforme o caso.

11.5.8.4.

11.5.8.5.

11.5.8.6.

11.5.9.

11.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do
art. 11 da Lei n" 8.212/1991.

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
apresentação da:

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do fornecedor, ou outra equivalente, na fornia da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais;

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas - CNDT.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital.

Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados neste it^
(11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente.

11.6.2.

11.6.3.

11.6.4.

11.6.4.1.

^11.6.4.2.

11.6.4.3.

11.6.5.

11.6.5.1.

11.6.5.2.

11.6.6.

11.6.7.

11.6.8.

11.6.9.

T-
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Qualificação Econômico-Financeira11.7.

Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício financeiro),
apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

11.7.2.1.

Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE.

11.7.2.2.

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado.

11.7,2.3.

contábeis que atendam as seguintes exigências:

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do

Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado
do Exercício - DRE (Lei n® 6.404/76 e demais normas aplicáveis).

11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão considerados aceitos

como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação pertinente, o balanço
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou

Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do Livro Diário, com Balanço
Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na .lunta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11, de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único.

11.7.2.3.3. As empresas que não optaram ao regime tributário do Simples Nacional durante

0 exercício financeiro a que se refere as informações contábeis, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial completo, incluindo os termos de abertura e encerramento, bem como as

demonstrações contábeis no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no
Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n® 2.003, de 18
de janeiro de 2021).

11.7,1.

11.7.2.

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de

No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as

Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações

11.7.2.4.

elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando se tratar
de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de
cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o úlfin)o
dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano conjent:,
poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somen e
do último exercício.

Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que

Página 16 de 58
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Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, comprovados
mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, devendo os
resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices mencionados nas seguintes fórmulas:

11.7.3.

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Onde: LG = Liquidez Geral

LC = Liquidez Corrente

SG = Solvência Geral

A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s).11.7.3.1.

os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital.

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima relacionados
por cada integrante do consórcio, isoladamente.

Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), deverá
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.5.

No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir11.7.5.1.

índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá comprovar possuir
Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor estimado da licitação,
considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encemado.

Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos
acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado.

11.7.5.3.

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

11.7.5.2.

O
O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos. suaem

í'Qualificação Técnica
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional
legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.

No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 11.8.1 de
todas as empresas integrantes do consórcio.

Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas pelos
contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinado por
proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da declaração.
Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo Técnico, registrados em conselhos

profissionais.

No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 poderá ser
comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado.

11.8.2.2.

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar
a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá ser observado o disposto no § 10 e
§11 do art. 67daLei n” 14.133/2021.

Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado,
dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de Responsável Técnico.

Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissionalfais) que atuará(ão) como Responsável
Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidào(Ões) de acervo técnico do CREA ou
CAU ou outro conselho legalmente habilitado.

0(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, ficará(ão)
obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s).

Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de terem sido
cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável técnico,
como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, desde que
atenda os requisitos de ambos, como elencados acima.

Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na qualidade de sócio,
através da cópia do contrato social ou ata de assembléia; como empregado, através de cópia do livro de
registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de
trabalho; como contratado, por meio de contrato de prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de
pessoa jurídica em nome da proponente, onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste
último caso podendo valer-se da mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação
de cópia do mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declara^ã^
de anuência do profissional.

Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data de abe tur^
da sessão de apresentação de propostas. /

11.8.2.1.

Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de

11.8.3.

11.8.4.

11.8.4. 1

11.8.4.2.

lí.8.4.3.

11.8.6.

11.8.6.1.

n.

A
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0(s) proflssional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a execução do
contrato e, em caso de substituição, deverá(ào) ser apresentado(s) outro(s) profissional(is) de mesma
qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de habilitação do profissional para análise.

A solicitação de substituição deverá ser protocolada fonrialmente anexando a documentação comprobatória,
sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a homologação e emissão de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidad e Técnica (RRT) ou outro documento
emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada do novo profissional.

Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, comprovando que
a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações
necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta
licitação, conforme modelo constante do Anexo IV.

A visita técnica deverá será realizada até o dia XX/XX/2024, no horário de expediente desta Administração,

devendo ser agendada até as XX;XX horas deste mesmo dia, perante a Secretaria Municipal de Saúde, pelo
e-mail infracstrimira^rijBuriticumi.ma.uov.br ou na sede da própria secretaria localizada à Rua São
Raimundo, n” 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita
técnica. Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo V.

No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
0 contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4^ inciso XI. 21. inciso I e 42. a da Lei n. 5.764,
dc 1971.

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados.

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual.

O registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107.

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato.

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembléias gerais
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da licitação.

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971,
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

/]
Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, quenac
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registradí enft
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitação. /

11.8.6.2.

11.8.6.3.

11.8.7.

11.8.7.1.

11.8.7.2.

11.8.8.2.

11.8.8.3.

*^11.8.8.4.

11.8.8.5.

11.8.8.7.

11.9.
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Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

Complementaçào de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de Contratação

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas neste edital.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital.

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para
abertura da sessão.

Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, será
considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua expedição.

Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.

11.10.

11.10.1.

11.10.2.

11.11.

11.12.

11.13.

11.14.

11.15.

11.16.

11.17.

12. RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133/2021.

O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na sessão
pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo
estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

O prazo para apresentação de conírarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o

prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.1.

12.2.

^ 12.3.

12.3.1.

12.3.2.

12.3.3.

12.3.4.

12.4.
V-

12.5.
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O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio
http://vv\v\v.Biiriticupu.ma.gov.br através do “Link” - “LICITAÇÕES”, e no sitio w\\^v.licitanct.com.br.

Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema eletrônico.

12.6.

12.7.

12.8.

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes da sessão
pública,

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’) ou e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.1.1.

13.1.2.

13.1.3.

13.2.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei n” 14.133/2021.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato.

16. CONTRATAÇAO

16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do contrato
decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso apresentado
no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta Comercial e a Inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para assinar o

instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, sob pena de decair
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e no presente edital.

A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do Mdmcípio.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaçã ) da parte

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja acféito pela
Administração.

16.2.

16.3.

16.4.
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Quando 0 licitante convocado nào assinar 0 contrato no prazo e condições estabelecidas neste edital, a
Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da adequação da proposta e

das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme procedimento descrito no art.
90, §2° e §4°, da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos

licitantes convocados nos termos do §6" deste mesmo artigo mencionado.

Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar 0 contrato, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se 0 licitante
vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4® da Lei n® 14.133/21.

Farão parte integrante do contraio 0 presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do
processo e que tenham servido de base para a presente licitação.

O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições constantes do
presente Edital, pelas disposições contidas na Lei n® 14.133/21, bem como pelas demais disposições legais
aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou

no contrato ou instmmento equivalente não mencionadas.

Na hipótese de 0 licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura
do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais aditamentos.

É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de contrato.

O prazo de execução é 0 constante do objeto, sendo que 0 prazo de vigência se inicia na data de assinatura
do contrato e tem 0 seu termo final previsto nove meses após 0 prazo final da execução.

Os preços inicialmente contratados são fixos e in-eajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal n® 041/2023,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito
de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-fmanceira apresentados
pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 0 contrato.

Os prazos de execução e de vigência poderão ser pron^ogados, a critério da Administração conforme critérios
estabelecidos no instrumento contratual anexo à este edital.

16.5.

16.6.

16.7.

16.8.

16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.14.1.

16.15.

16.16.

GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO17.

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n® 14.133''2021, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

17.1.
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No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo a oferecer
garantia do contrato.

O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma:

Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade escolhida de
prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei n" 14.133/21. Respondido o e-mail pela
adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e apresentação da garantia conforme a
modalidade escolhida.

A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança bancária
deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos dados necessários à
prestação da garantia.

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação,

17.1.1.

17.1.2.

17.1.2.1.

17.1.2.2.

17.1.2.3.

17.2.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES18.

Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155
e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e o Decreto Municipal n® 041/2023, será balizada pelas normas
estabelecidas neste edital.

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo;

Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório.

Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento às
condições do edital.

Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária para a
comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de licitação.

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
compreendendo;

Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou atendê-las de
forma insatisfatória.

Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatório as

amostras solicitadas pela Agente de Contratação.

Abandonar o certame.

Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame.

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta. \

18.1.

18.2.

18.2.1.

18.2.1.1.

18.2.1.2.

18.2.1.3.

18.2.1.4.

18.2.2.

18.2.2.1.

18.2.2.2.

18.2.2.3.

18.2.2.4.

18.2.3.
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Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

licitação.

Fraudar a licitação.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.® 12.846/2013.

Com fulcro na Lei Federal 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

18.3.1.

18.3.2.

18.3.3.

18.2.4.

18.2.5.

18.2.6.

18.2.7.

18.2.8.

18.3.

Advertência.

Multa.

Impedimento de licitar e contratar.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos18.3.4.

detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

18.4.

18.4,1.

18.4.2.

18.4.3.

18.4.4.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e18.4.5.

orientações dos órgãos de controle.

Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

18.5.1.

18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §4", da Lei if 14.133, de 2021).

18.5.2.

nos subitens 18.2.4, 18.2.5,18.2.6, 18.2.7e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 18.2.1, 18.2.2e 18.2.3

deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n° 14.133, de 2021).

18.5.3.

041/2023.

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme o
caso.

A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n” 041/2023.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrun^nto
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizàr
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. V f)

18.5.

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto Municipal n'

18.6.

18.7.

18.8.

0

Página 24 de 58



URkTLCÜ^^Proc( 024
Fis

PRub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo administrativo
sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar
e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados ao Municipio de Buriticupu.

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
n“ 14.133/21).

18.9.

18.10.

18.11.

18.12.

18.13.

18.14.

18.15.

18.16.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA19.

Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.

As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

19.1.

19.2.

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE A

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0026,1.112.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFÇRiyiA
UNIDADES/PRÉDIO (MAC HOSPITALAR)

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

20. DISPOSIÇÕES GERAIS

19.3.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu, compete anular esta Concorrência
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo
inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação, assegurada a prévia
manifestação dos interessados.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Agente de
Contratação.

Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, respeitadas as regras de delegação previstas na legislação municipal.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

nos endereços eletrônicos www.licitanct.com.br.www.Buriticupu.ma .^ov.br e sitio eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão.

A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.Buriticupu.ma.uov.br
através do “Link” - “LICITAÇÕES”.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado,
ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabililaçào.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, excluir-
se-á 0 dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.

As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Buriti m^u, a
finalidade e a segurança da contratação.

20.1.

20.2.

20.3.

20.4.

20.5.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA
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\\uU].p

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização dc processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste edital.

As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão
disponibilizadas no site www.licitanet.com-bi\ no site \v\v\v.Buriticupu.ma.uov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso.

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação.

A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante atribuir a
Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos
os licitantes, necessariamente decoiTentes de impugnações, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de

provocação devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hábil.

Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de
Buriticupu/MA, local da realização do certame.

Constituem-se em anexos do presente edital:

20.14.

20.15.

20.16.

20.17.

20.18.

20.19.

20.20.

20.21.

20.22.

Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e QuantitativosANEXO 1

Estudo Técnico PreliminarANEXO II

Modelo de PropostaANEXO III

Modelo de Atestado de Visita TécnicaANEXO IV

Modelo de Declaração de Renúncia à Visita TécnicaANEXO V

Minuta de ContratoANEXO VI

Buriticupu/MA, 18 de março de 2024

Ê o.
lebí;r f AS SILVA

eyritário Municipal de Saúde
/A,
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65,393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N'' 002/2024

ANEXO I

PROJETO BÁSICO:

ART de Elaboração de Projeto

Planilha resumo;

Planilha orçamentária;

Cronograma físico financeiro;

Planilha da curva ABC - Serviços;

Composição de BDI;

Composição dc encargos sociais;

Memorial descritivo, especificações técnicas, normas de execução;

A
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A «IWI A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 ^ IX. I

ART OBRA / SERVIÇO
N° MA20240738025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. R«sponsável Técnico

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA

Título profissional; ENGENHEIRO CIVIL

PU
RNP: 1120251087 72024Pro

Registro; 1120251087MA is

E
Rub

2. Dados do Contrato

Contratante; PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento:

Cidade; BURITICUPU

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

N®; 01

Bairro; CENTRO

UF; MA CEP; 65393000

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor; R$2.000,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SANTA LÚCIA

Complemento: COMPLEXO HOSPITALAR

Cidade: BURITICUPU

Data de Início; 31/01/2024

Finalidade: Saúde

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 ●
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >
#2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS MET/^ICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS
> #2.9.1.2 - EM SAPATAS ISOLADAS

80 ● Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10,1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 - DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

Projeto > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #1.6.5 - DE SINW.1ZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

80 ● Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

35 ● Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PAFtA FINS COMERCIAIS

N”: S

Bairro: TERRA BELA

UF; MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.311774, -46.465933

Código: Não Especificado

Previsão de término: 18/12/2024

CPF/CNPJ; 01.612.525/0001-40

Quantidade

1.592,15

Unidade

rrP

m*1.592.15

m*1.592.15

m*1.592,15

1.592,15 rrF

1.592,15 m’

m*1.592,15

m’1.592,15

2,00 un

2,00 un

2,0080 un

2,00 un

2,00 un

2,00 un

A

>

A autenticidade desta ART pode ser verificada em; https://crea-m a.sltac.com.br/publico/, com a chave: 82xzB

Impresso em; 19/02/2024 às 14:58:28 por:, ip: 191.7.3.87

BKREA
● AgíT>rôm«á tl6 Ea*oo «0

MjrsnhJe

faleconosco@cneama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

»
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CREA-M#^Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977
ART OBRA / SERVIÇO

MA20240738025

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

35 ● Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboração de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÃVEL

18 - Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 ●
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA >#2.2.1.1 ● PAFtA EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > FUNDAÇÕES > DE FUNDAÇÕES SUPERFICIAIS >
#2.9.1.2- EM SAPATAS ISOLADAS

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.3 -
DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

60 - Fiscalização de obra > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.5 ● DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 ●
DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

2,00 un

2,00 un

2,00 un

2,00 un

Quantidade

1.592,15

Unidade

m*

m*1.592,15

m*1.592,15

1.592,15

2,00 un

2,00 un

2,00 un

2,00 un

2,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRA REFERENTE A AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR
COM O BLOCO DO CENTRO DE IMAGEM E BLOCO DE ALA PEDIÁTRICA, LOCALIZADO NA RUA SANTA LÚCIA, TERRA BELA,
BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Dedaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

● Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

hí>js (}h^
LUCAS RAF/^íTdA conceição PEREIRA - (

8. Assiruturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima
C7* CPF: S^.a05.263-07

de de

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU - CNPJ: 01.612.525/0001-40dataLocal

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; R* 99,64 Nosso Número: 8305249421Valor pago; R$99,64Registrada em: 09/02/2024

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.sitac.com.br/publico/, com a chave: 82xzB
impresso em: 19/02/2024 ás 14:58:29 por:, ip: 191.7.3.87

falecorx>sco@creama.oiç.br

Fax: (98)2106-8300

WWW .c reama. org. br

Tel: (98)2106-8300
CoraaéiQ d»

● AgmrNOftet do Eãl*do do
Maiwtnia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

RUA $AO RAIMUNDO. N* 01. CENTRO, BURITICUPU-MA

OBJETO: AMPLIAQAO DO COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIATRICA

BANCO: SINAPI -12/2023 ORSE -12/2023 - 5«rglp« SEINFRA -028 - C««r0 / BOI: 24,72%/ NAO DESONERADO

AMPLIAÇAO do COMn.EXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIATRICA

ORÇAMENTO SINTÉTICO

VALOR UNIT

COM BOI
ITEM CÓDIGO BANCO DESCRIÇÃO UNO QUANT VALOR UNIT TOTAL PESO (%)

ALA PEDIATRICA1

SERVIÇOS PRELIMINARES (ALA PEDIÁTRICA)

ADMINISTRAÇÃO 06 OBRA (ALA PB3IÁTRICA|

DEMOLIÇÃO (ALA PEDIATRICA)

MOVIMENTO DE TERRA (ALA PEOIATRICA)

INFRAESTRUTURA-SAPATAS (ALA PEDIÁTRICA)

INFRAESTRUTURA-VIOABALORAME (ALA PEDIÁTRICA)

ESTRUTURA - PILARES (ALA PEDIÁTRICA)

ESTRUTURA-VIGAS (ALA PEDIÁTRICA)

ALVENARIA E REVESTIMENTO (ALA PEDIÁTRICA)

VERGAS E CONTRAVERQAS (ALA PEDIÁTRICA)

COBERTURA (ALA P^ÁTRICA)

PISO (ALA PEDIÁTRICA)

ESQUADRIAS (ALA PEDIÁTRICA)

FORRO (ALA PEDIÁTRICA)

PINTURA E REVESTIMENTO (ALA arOlÁTRICA)

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (ALA PEDIÁTRICA)

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS (ALA PEDIÁTRICA)

INSTALAÇÕES CONTRA INC^DIO (ALA PEDIÁTRICA)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES (ALA PEDIÁTRICA)

FACHADA (ALA PEDIÁTRICA)

SERVIÇOS FINAIS (ALA PEDIÁTRICA)

CBITRO DE IMAGEM

SERVIÇOS PRELIMINARES (CENTRO DE IMAGEM)

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (CENTRO CC IMAGEM)

MOVIMENTO DE TERRA (CENTRO DE IMAGEM)

INFRAESTRUTURA ● SAPATAS (CENTRO DE IMAGEM)

INFRAESTRUTURA-VX3ABALDRAME (CENTRO DE IMAGEM)

ESTRUTURA - PILARES (CENTRO DE IMAGEM)

ESTRUTURA-VIGAS (CENTRODE IMAGEM)

ALVENARIA E REVESTIMENTO (CENTRO DE IMAGEM)

VERGAS E CONTRAVERQAS (CENTRO DE IMAGEM)

COBERTURA (CENTRO OE IMAGEM)

PISO (CENTRO DE IMAGEM]

ESQUADRIAS CBITRO OE IMAGEM)

FCffiRO (CENTRO DE IMAGEM)

PINTURA E REVESTIMENTO (CENTRO OE IMAGEM)

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (CENTRO OE IMAGEM)

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS (CENTRO OE IMAGEM)

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO (CENTRO DE IMAGEM)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES (CENTRO OE IMAGEM)

FACHADA (CENTRO DE IMAGEM)

SERVIÇOS FINAIS (CENTRO DE IMAGEM)

TOTAL GERAL SEM BDI

TOTAL DO BDI

TOTM. AMPUAçAO do COMPLEXO HOSPITAUUt PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEOIATRICA COM BDI

1.1 RS 19.465,61

63.631.90

9.454.67

M.691,70

23.104,03

32.225,27

30.088,13

40.979,35

230.131,79

10.445,73

194.194,91

143.776,13

109.243,16

61.601,17

164.441,49

190.779.99

360.149,43

23.417,41

103.996,48

903.996,40

3.609,64

0,43%

1.40%

0.12%

1,23%

0.51 %

0,71 %

0.66%

0,90%

5,06%

0,23%

4.27%

3.16%

2.40%

1.36%

3,62%

3,32%

7,92%

0,92%

2,29%

11,08%

0,08%

1.2 RS

1.3 RS

14 RS

1-9 RS

1.6 RS

17 RS

1.8 RS

1.9 RS

1.10 RS

1.11 RS

1.12 RS

1.13 RS

1.14 RS

1.19 RS

1.16 RS

1.17 RS

1.18 RS

1.19 RS

1.20 RS

1-21 RS

2

2.1 RS 19.999,87

63.831,90

43.708,64

23.104,03

42.931,71

30.068,13

54.983,09

298.198,91

6.779,18

234.470,19

240.579,07

73.483,13

49.759,18

196.161.33

0.35%

1.40%

0,96%

0.51 %

0.94%

0,66%

1,20%

6,56%

0,15%

5,18%

5,29%

1,62%

1,09%

4,32%

3,82%

3,56%

0.52%

1,96%

6,59%

0,08%

2.2 RS

2.3 RS

24 RS

2.9 RS

2.6 RS

2,7 RS

2.6 RS

2.9 RS

2.10 RS

2.11 RS

Z12 RS

2.13 RS

2.14 RS

2.19 RS 173.687,60

161.683,66

23.417.41

2.16 RS

2.17 RS

RS 68.923,992.16

RS 390.297,76

3.609,64

RS 3.64$.058.74

RS 900.737,77

RS 4.545.796,51

2.19

RS2.20

100%

.UCAS RAF*EL DA CONCEICAO P
ENGENHEIRO CIVIL-CREA-MA 112025106-7



vi/

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.52S/OD01-40

RUA SAO RAIMUNDO, N>01, CENTRO. BURITICUPU-MA

OBJETO: AMPLIAÇAO DO COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO DE IMAG0M E ALA PEOIATRICA

BANCO: SINAPI - ^2l2023 ORSE ■ 12^2023 ● Sergipe SEINFRA .028 - Ceará / BDi: 24,72% / NAO DESONERADO

AMPUAÇAO do COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO DE IMAOEM E ALA PEOIATRICA

ORÇAM^TO SINT^ICO

VALOR UNIT

COM BDI
ITBá CÓDIOO BANCO DESCRIÇAO UND QUANT VALOR UNfT TOTAL PESO{%)

AU PEOIATRICA1

SERVIÇOS PREUMINARES (ALA PEOIATRICA)

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE 06RA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRLfTURA DE MADEIRA. AF_03raD22_PS

1-1 R$ 18.489.81 0,49%

1.1.1 103689 SINAPI 10,5 R$ 317,02 RS 395,36 RS 4 151,49 0.09%

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M- 2 UTILIZAÇÕES AFJO/2018

1 1.2 99059 SINAPI M 186 RS 62.98 RS 78.54 RS 14 765.52 0.32%

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
Arvores (oiAmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de

ESTEIRAS AF_05/2018

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (ALA PEDIÁTRICA)

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

DEMOUÇAO (ALAPEOIATRICA]

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE
FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVETAMENTO AF_09/2023

1 1.3 98525 SINAR fn' 1120 RS 0,40 RS 0,49 RS 548,80 0,01 %

1,2 RS 63.831.» 1,40%

63 631,90 1,40%1.2 I 94295 SINAPI MES 6 RS 8.530,03 RS 10 636,65 RS

RS 5.494,67 0.12%1.3

16 RS 53,48 RS 66,70 RS 1.087,20 0.02%131 97625 SINAPI

REMOÇÃO DE JANELAS, OE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,
AF_09I2023

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO
AF_09«)23

REMOÇÃO OE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPRO\«ITAMENTO
AFJSSfXZi

479,8597645 rrF 15 RS 25.65 RS 31,99 RS 0,01 %1.3.2 SINAPI

RS 12,36 RS 111,42 0.00%SINAPI m' 9 9.93 RS1.3.3 97644

16,36 R$ 163,60 O.W%UN 10 RS 13,12 RS1.34 97663 9NAPI

REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCSMENTO METÁLICA E CERAMICA. OE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

460,00 0,01 %100 RS 3,69 RS 4,60 RS1.3.5 97647 SINAPI

ivmiNWDnn e wB 1 wunv

BASCULANTE 10 W - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

(CAÇAMBA DE 0,80 M= M11 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE M3).
337,80 0,01 %m’ 30 RS 9,03 RS 11,26 RSSINAPI1.36 100982

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE OE 10 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, OMTATÉ30 KM (UNIDADE. M3XKM). AF_07/2020
2 835.00 0.06%M3XKM 900 RS 2,53 RS 3.15 RSSINAR137 95875

MOVlM»1TO DE TERRA (ALA PEDIÃTRICA)

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO Oü SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS). AF_06«017

1.23%RS «.691,701.4

126,96 RS 9 207,14 0,20%m’ 72,52 RS 101,80 RS1 4.1 96523 SINAPI

«.« RS 22.471.68 0.49%REATERRO MANUAL ARLOAOO COM SOQUETE. AF_10OT17 336 RS 53,63 RS142 96895 SINAR

COMPACTAÇÃO MECANCA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR OE SOLOS A

PERCUSSÃO. AF_0W2021
4,31 RS 2.792,66 0,06%m’ 646 RS 3.48 RS143 97083 SINAR

ARGILA OU BARRO PARA ATERROrtíEATERRO (COM TRANSPORTE ATE

10 KM)

INFRAESTRUTURA-SAPATAS (ALA PEDIÁTRICA)

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECÂNICO COM

BETCWaRA 400 L. AF_05«)21

0,47%63,75 R$ 21.420.00m’ 336 RS 51,12 RSSINAR144 00006081

RS 23.104,03 0,81 %1.6

0,03%487,73 RS 1.169,332.5 RS 375,03 RSSINAR1.51 94962

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERCA
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06Q017

9 532.32 0,21 %m’ RS 796.15 RS 992,95 R$9.81.5.2 96556 SINAR

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 4 UTILIZAÇÕES AF_06/2017

0,11 %RS 165,73 RS 206,68 RS 5 167.2525SINAR1.5.3 96535

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTIUZANIX) AÇO CA
SO DE 8 MM - MONTAGEM AF_0e/2017

19.06 RS 7.235,14 0.16%KG 379,2 RS 15,30 RS1.54 96545 SINAR

INFRAESTRUTURA-VIGA BALDRAME (ALA PEDIÁTRICA)

FABRCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E«17 MM,

4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

CONCRETAGEM OE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK

30 MPA. COM USO DE JERtCA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO AF_06/2017

32.225,27 0,71 %RS1.6

130.09 RS 3 902,70 0,09%ny 30 RS 104,31 RS1.6.1 96542 SINAR

880.38 RS 10 573,36 0,23%iry 12,01 RS 705,89 RSSINAR1.82 96555

/UíMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
12 465,97 0,27%KG 741,14 RS 13,49 RS163 96546 SINAR

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

AF_06/2022

5.283,24 0,12%KG 289,61 RS 14,62 RS1.6.4 92759 SINAPI
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ESTRUTURA - PtLARES (ALA PECHATRICA)

MONTAGEM E OeSMONTAGEM DE FÔRMA DÊ PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MEDIA DAS SEÇÕES MENOR OU
K3UAL A 0.2S W. PÊ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMreNSADA PLASTIFICADA. 10 l/TTUZAÇÕES, AF_12/»1S

CONCRETAGÊM OE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02Q022

ARMAÇAO de pilar ou viga de ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 10,0 MM ● MONTAGEM

AF_08«I22

ARMAÇAO de PILAR OU VGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM,

AF_06T2022

1.7 Rt 30.088,13 0.66%

1 7 1 92A30 SINAPI 40.S R$ 68.20 R$ 66.41 RS 3 499.61 0,08%

1 7.2 103669 SINAR m’ 10,13 RS 962.46 R$ 1.225,36 RS 12412,90 0,27%

1.7.3 92762 SINAPI KG 878.7 RS 11,58 RS 14.44 RS 9 600,43 0,22%

1.7.4 92759 SINAPI KG 240 RS 14,62 RS 18,23 RS 4 375,20 0,10%

ESTRUTURA-VIGAS (ALA PEDIÁTRICA}

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFGAOA, DE 1,10 X 2,20,

ESPESSURA = 18 MM, 05 UTILIZAÇÕES. (FABRCACAO, MONTAGEM E

DESMONTAGEM - EXCLUSIVE ESCORAMENTO)

iJ RS 40JT9.3S 0.90%

1.8 1 84223 SINAPI m’ 42 RS 79,86 RS 99,60 RS 4.183,20 0,09%

CONCHETAGEM OE VGAS E LAJES, FCK*25 MPA, PARA QUALQUER TIPO
OE LAJE COM BAUOES EM EOFGAÇÁO TERREA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

1 8.2 103682 SINAPI m’ 15,77 RS 1 000,94 RS 1.248.37 RS 19 686.79 0,43%

ARMAÇAO OE PILAR OU VGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CONCRETO ARMADO URLlZANOD AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

AF 06/2022

1.6.3 92762 SINAPI KG 741,14 RS 11.58 RS 14,44 RS 10 702,06 0,24%

wfvr»

1.84 92750 SINAPI CONCRETO ARMA(30 UTILIZAN(X) AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

ALVENARIA E REVESTIMENTO (ALA PEOIATRICA)

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL OE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AFJ2OT21

ReMco «spACial da parede 2cmcom argamassa traço t1 ● 1:3 (omanto/ areia)

VERGAS E CONTRAVEROAS (ALA PEDIÁTRICA)

KG 351,47 RS 14,62 RS 18,23 RS 6 407,30 0,14%

1.9 RS 230.131,79 9,06%

1 9,1 103329 SINAPI rrt^ 1126,33 RS 94.97 RS 113,44 RS 133 402,53 293%

1.9.2 3317 ORSE 2252,66 RS 34,43 RS 42,94 RS 96.729,22 213%

0,23%1.10 RS 10449,73

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1 3,4 3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTOf AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MANUAL AF_05l2021

m’ RS 481,68 RS 600,75 RS 841,05 0,02%1 10.1 94975 SINAPI 1.4

ARMAÇAo dê cinta de alvenaria ESTRUTURAL; DiAMETRO DE 10,0
MM. AF_(W2021

faiBRGaçAo de Fôrma para vgas, com madeira serrada, e - 2s

MM AF_09/2020

COBERTURA (ALA PEDIÁTRICA)
mnivips uc nyu run i . . _

Aguas para telha ondulada de fibrocimento. metAlga,
PLASTICA ou TERMOACÚSnCA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

4 585,05KG 345,52 RS 10.64 RS 13,27 RS 0,10%1 102 89998 SNAPI

21 239,03 RS 5.019,63 0,11 %1 103 92270 SNAPI RS 191,66 RS

RS 194.194.81 4.27%1.11

25 783,28 0,57%m' 476,85 RS 43,36 RS 54,07 RS1.11.1 92580 SNAPI

TELHAMENTQ COM TELHA METAlCA TERMOACÚSTCA E = 30 MM. COM

ATÉ2ÁGUAS, INCLUSO GAMENTO /LF_07/2019
116 256,03 256%m* 476,85 RS 195,48 RS 243,80 RS1 11.2 94216 SNAPI

or>4.v

192,91 RS 30 665,60 0,98%DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. M 160 RS 154,86 RS1 11 3 94229 SNAPI

RUFO CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

RS 50,37 RS 62,82 RS 10 051,20 0.22%M 1801 11.4 94231 SINAPI

CUMEEIRA PARA TELHA OE FIBROCIMENTO ONDULADA E » 6 MM,

INCLUSO ACESSORGS DE FlXAÇAO E GAMENTO. AF_07/2019

PISO (ALA PEDIÁTRGA)
V*.A>»ifir«-OiV«v f\Crf\COCi’« lA/ 0Cf\»n.A,/ L-C l Cm

ARGAMASSA TRAÇO 1'4 (QM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L.
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA

11.238,40 0.25%M 60 RS 112.84 RS 140,48 RS1.11.5 94223 SNAPI

RS 143.776,13 3.16%1.12

52,07 RS 24.553,61 0,54%471,55 RS 41,75 RS1121 94779 SNAPI

471,55 RS 130,20 RS 162,38 RS 78 570,29 1,68%PISO KOROOUR (INCLUSO EXECUCAO) m’1.12 2 00040653 SNAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA OE DIMENSÕES 35X35 CM APLGADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ÊNTRE5M2E 10M2 AF_02/2023_PE

EXECUÇAO DE PASSEG (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM. ARMADO AF_07/2016

EXECUÇAO DE PASSEG (CALÇADA) OU PISO X CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_06/2022

55,2 RS 69,56 RS 86,75 RS 4 788.60 0,11 %nf1 12.3 87247 SNAPI

178,72 RS 16 965,12 0,37%m^ 96 RS 141,70 RS1.124 94998 SNAPI

101,39 R$ 9 733,44 0,21 %96 RS 61.30 RS1.12.5 94993 SINAR

PISO POOOTÁTIL (3E ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05«>23

5.572,80 0,12%m’ 32 RS 139,64 R$ 174,15 RS1 12.6 104656 SNAPI

150,33 RS 5 592,28 0,12%SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_0S2020 M 37,2 RS 120,54 RS1 12.7 96689 SNAPI

ESQUADRIAS (ALA PEOIÂTRICA|
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALACAO AF 12/2019
JANELA OE ALUMÍNG OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FBÍRAGENS EXCLUSVE ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E

INSTALACAO AF 12«J19

JANELA DE MADEIRA (PINUS^JCALIPTO OU EC2UIV.) TIPO BASCULANTE
COM 2 FOLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_12«D19

PORTA OE CORRER EM ALUMÍNIO, COM OUAS FOLHAS PARA VIORO,
INCLUSO VIORO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNGAO/ALIZAR/VISTA

KfT OE PORTA 06 MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRAO MÉDG, 60X21XM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS.

DOBRADGÁS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNEOMENTO E INSTALAÇAO AF_12WI9

R$ 109.243.16 2,40%1.13

562,21 RS 2.248,84 0,05%m’ 4 RS 450,76 RS1 13.1 94573 SINAR

32.126.16 0,71 %ny 66 RS 390.29 RS 486,76 RSSIN/^R1.132 94570

11.688,77 0,26%m* 8.4 RS 1.115,72 RS 1391,52 RSSINAR1.13.3 100669

2 780,35 0.06%m’ 5 RS 445,86 RSSINAR1 13.4 68050

9.785,10 0,22%UN 10 RS 784,57 RS1 13.5 91013 SINAR



KTT OE PORTA OE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI^A (LEVE OU MÉDIA).
PADRÃO MÉDIO. eOXZIOCM, ESPESSURA DE 3.SCM. (TENS INCLUSOS

OC«RAOIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA P-EVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA OE 3.5CM, ITENS INCLUSOS

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AFJ2O019

PORTA PIVOTANTE OE VIDRO TEMPERADO, 90X210 CM, ESPESSURA 10

MM. INCLUSIVE ACESSÓRIOS AF_01/2021

Porta em madeira rnmpenaada (canela). Iiaa. lemi-dca, 1,60x2.10m, 2 lolhas,

com vsor duplo, tipo vai-vem, indusne batentes e ferragens, exceto vidros

FORRO (ALA PEDIÃTRICA)

FORRO EM PLACAS OE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS

AF_0»2023_PS

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08OJ23_PS

PINTURA E REVESTIMENTO (ALA PEOIAtRICA)

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04«)23

EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMEMTO MANUAL AF_04OT23

EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX. APLICAÇÃO EM TETO, DUAS

DEMÃOS, LIXAMEMTO MANUAL AF_04/2023
(COMPOSIÇÃO REPRESB^ATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO
CERÃMCO PARA PAREDES INTERNAS, MBA OU PAREDE INTEIRA.
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OE 20X20 CM. PARA EDIFICAÇÓES
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

PADRÃO. AF_11/2014
RNTURA LÃTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÃLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

RNTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MMJUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (ALA PEDIÁTRICA)

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR
SIMPLES (2 MÓDULOS), CAIXA ELÉTRICA, ELETRODLTTO, CABO, RASGO,

QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÃRlA E LÂMPADA)
AF_01/2018

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA (2 MÓDULOS)
10A«OV. CAIXA ELÉTRICA, ELETTÍOOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHUMBAMENTO AF_01/2016

LUMINÁRIA TIPO SPOT. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE
DE 15 W, SEM REATOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02«020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM», ANTLCHAMA 450/750 V,

PARA DISTRIBUIÇÃO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12T2015
QUADRO DE OISTRIBUIÇAO OE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO

GALVANIZADO, DE EMBUTIR COM BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 30
DISJUNTORES DIN 225A ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1(V2020

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA OE ACO

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO TRIFASCO E NEUTRO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM», ANTl-CHAMA 450/750 V.
PARA ORCUrrOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

AF_03«)23

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 4 MM», ANTl-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03Q023

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA P/ 6 DISJUNTORES
TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO. OE EMBUTIR,

EM PVC - FORNEaMENTO É INSTALACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL OE 10A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DlN, CORRENTE NOMINAL DE ZOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1CV2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 2SA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF_10Q020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJO«120
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DlN, CORRENTE NOMINAL DE 16A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AFJO/2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 25A -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF_1CV2020
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE SOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10«320
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DlN, CORRENTE NOMINAL OE ZOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1CV2020
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DlN, CORRENTE NOMINAL DE SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10«020
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA. BIFÃSCA, COM CAIXA OE
EMBUTIR. CABO OE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25
A, TIPO AC

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 300 MA, CORRENTE DE 83
A, TIPO AC

SUPORTE PARA ELÉTOGCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO

GALVANIZADO, LARGURA 800 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO
DE 85 CM FIXADO EM LAJE. POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA

AF_C»2023

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED0E2W. SEM
REATOR - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02OT20

1 138 61015 SINA PI UN 21 RS 844.03 R3 1.052,87 RJ 22.106,07

1.13.7 91016 SINAPI UN 18 RS 883,39 R$ 1.101,76 RS 17 628,16

1.13.8 102182 SNAPI UN 4 RS 887,04 RS 1.106,31 RS 4 425,24

1.13.9 8205 ORSe 3 RS 1 725,06 R$ 2151,49 RJ 6.454,47un

1.14 R$ 61.801.17

96113 SINAPI m» 881,15 R$ 49,35 RJ 61,54 RS 54 225,971.141

1.142 66116 SINAPI m» 80 RS 75.93 RS 94.» RS 7 575,20

R$ 184.441.451.15

1 15.1 88485 SINAPI 2252.66 R$ 4,17 RS 5,20 RS 11.713,83

2252,66 RS 17,88 RS 22,05 RJ 49.671,151.152 86497 SINAPI

m» 471,55 R$ 32,22 R$ 40,18 RS 16.946,881.153 68496 SINAPI

m» 76,4 88,93 RS 6.794,251.15.4 89170 9NAPI RS 71,31 RS

38.430,38m» 2252,66 RS 13,68 RS 17,06 RS1.15.5 88486 SINAPI

20 31,23 RS 38.95 RS 779,00m» RS1.15.8 100754 SINAPI

38.105,96m» 471,55 RS 84,80 RS 80.61 RS1 157 102464 SINAPI

1S0.779.9SRS1.16

250,06 RS 23.7K.7095 RS 200,50 RSUN93137 SINAPI1 16.1

263,53 RS 24.100,05UN 85 RS 227,34 RS1.16.2 93142 SINAPI

18.219,1095 R$ 153,77 RS 191,78 RSUN1.16.3 97593 SINAPI

6.225,00500 RS 9.99 RS 12,45 RSMSINAPI1 16 4 92679

RS 1261,74 RS 1 573,64 RS 3147,282UN1.165 101883 SINAPI

5 355,002,87 RS 3,57 RSM 1500 RSSINAPI1.16.6 91924

559.60 RS 2.796,005 RS 448.69 RSUN1 16 7 83463 SINAPI

5,12 RS 10240,002000 RS 4,11 RSM1 168 91926 SINAR

5 695,006,31 R$ 7.86 RSM 750 RS1 16.9 91928 SINAPI

824.205 RS 132,17 RS 164,84 RSUN9NAPI1 1610 84402

13,29 R$ 132,9010 RS 10,86 RSUN93653 SINAPI1 1611

141,30RS 11,33 R$ 14,13 RSUN 101 1612 93654 SINAPI

157,20RS 12,61 RS 15,72 RSUN 101 18.13 93855 SINAPI

15,72 RS 157,2010 RS 12.61 RSUN1.16.14 93656 SINAPI

17,88 RS 176,8010 RS 14,18 RSUN93657 SINAPI1.16.15

649,5084,95 RS10 RS 52,08 RSUN1 16.16 93661 SINAPI

681.4054.64 RS 68,14 RSUN 10 RS1 1617 93662 SINAPI

661,4054,64 RS 68.14 RSUN 10 RS93663 SINAPI1 1818

654.2085,42 RS10 RS 68.49 RSUN1.1619 93666 SINAPI

86.76 RS 867,6010 R$ 68,57 R$UN93669 SINAPI1.16 20

113.96 RS 1.139.8091,39 RSUN 10 RS1.16.21 93673 SINAPI

4 243,12RS 1701,06 RS 2.121,56 RSUN 21.1622 101501 SINAPI

1.512,30RS 121,26 RS 151,23 RSUN 101 16 23 00039445 SINAPI

10 RS 150,66 RSUN1 16 24 00039452 SINAPI

M 100 RS 72,00 RS1.16.25 96563 SINAPI

25 RS 23,29 RSUN1.18.26 97599 SINAPI
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LUMINÁRIA Oe LED PARA ILUMINAÇÍO PÜBUCA, DE 240 W ATÉ 350 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO AF_03/2023

INTERRUPTOR SIMF>LES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INO.UINDO SUPORTE E

PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO) COM 1 TOMADA DE EMBLfTIR 2P*T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLAÇA ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P»T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_OV2023

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE É PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03«»3

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T10 A, INCLUINDO SUPORTE

E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR [1 MÓDULO), 2F^T 20 Ã, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03«023

TOMADA ALTA DE EMBLfTIR (1 MÓDULO), 2P*T20 A, INCLUINDO SUPORTE

EPLACA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO AF_03«323
LUMINÁRIA TIPO PLAFON ORCULAR, DE SOSRBK)R, COM LED DE 12/13

W - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2022

INSTALAÇÕES HIORAÚLICAS (ALA PEDIÁTRICA)

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÃSUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, ON 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÃGUA,
INCLUSOS RASGO ECHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12«>14

LIGAÇÃO DOMICILIAR OE ESGOTO ON 10OMM, DA CASA ATÉ A CAIXA,
COMPOSTO POR 10.0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E
CAIXA OE ALVENARIA COM TAMPA DE CONCRETO ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
VASO SANITARIO StFONADO COMVENaONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSBTTO, INCLUSO CONJUNTO DE

LIGAÇÃO PARA BACIA SANITARIA AJUSTÁVEL ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÃLVULA E ENGATE

FLEXlVEL DE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CHOMAOA DE

MESA PADRÃO MÉDIO-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÃLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE flexível 30 CM, TORNEIRA CfiOMADA LONGA, OE PAREDE, 1/2

OU 3/4, P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

TANQUE ACO INOXIDÁVEL (ACO 304) COM ESFREGAOOR E VALVULA, OE
●50 X 40 X 22* CM

GRANITO PARA BANCADA. POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/CORUMBÁ OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIÃO. E= *2,5*

1.16 27 101660 SINAPI UN 10 RS 1 134.54 RS 1 414.99 RS 14.149,90 0,31 %

1 16 28 91965 SINAPI UN 40 RS 71,09 RS 68,66 RS 3 546,40 0.08%

1 16.29 91967 SINAPI 20UN RS 64.34 RS 60,24 RS 1 604.80 0,04%

1.16.30 92022 SINAPI UN 20 RS 41,84 RS 52,18 RS 1 043,60 0,02%

1 16 31 92000 SINAPI UN 20 RS 32,95 RS 41,09 RS 821,60 0,02%

1 16.32 91996 SINAPI UN 20 RS 37.01 RS 923,0046,15 RS 0,02%

1.16.33 91992 SINAPI UN 20 RS 47,50 RS 59.24 RS 0,03%1.164,80

1.16.34 92001 SINAPI UN 20 RS 35,28 RS 43,97 RS 679,40 0,02%

1 16.35 91907 SINAPI UN 20 RS 39.32 RS 49.03 RS 960,60 0,02%

1.16 36 91993 SINAPI UN 20 RS 49.81 RS 62.12 RS 1.242,40 0,03%

1.16.37 103762 SINAPI UN 20 34,69 RS 43,26 RS 365.20 0,02%RS

7.92%1.17 RS 360.145,43

872,10 0,02%1.17.1 89957 SINAPI UN 5 RS 139,85 RS 174,42 RS

15 778,72 0,35%UN 17 RS 744,20 RS 928,16 RS1 172 73656 SINAPI

RS 502,20 RS 626.34 RS 2506,36 0,06%1.17.3 66666 SINAPI UN 4

RS 797,73 RS 994.92 RS 12.933,96 0.26%UN 131.17.4 95472 SINAPI

20 999,76 0,46%17 RS 990.45 RS 1.235,28 RSUN1 17.5 86941 SIN/LP1

RS 1 276,90 RS 1.592,54 RS 7 962,70 0.18%UN 5117,6 93441 SINAPI

RS 566,95 RS 707,10 RS 5 656,60 0.12%UN1.17,7 00011688 SINAR

4 235,70 0,09%RS 679.24 RS 347.14 RSm* s1.17.8 00011795 SIN/LR

CM

BANCAD/VBANCA/PIA OE ACO INOXIDÁVEL (AISI 430) COM 1 CUBA
CENTRAL. COM VALVULA. ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 1,20* M

BANCAOA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDÁVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS, COM
VALVULAS, ESCORREDOR DUPLO, DE *0 55 X 2,00* M

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 1,6 X 4.6 X H=2,4 M,

VOLUME ÚTIL: 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES). AF_12«020
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS 1,6 X 5,8 X H=3,0 M, ÃREAOE
INFILTRAÇÃO: 50 M’ (PARA 20 CONTRIBUINTES). AF_12/2020

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS; 0,6X0,8X0,6 M

PARA REDE OE ESGOTO. AF_12/2020

CAIXA OE INSPEÇÃO EM CONCRETO PHÉ-MOLOAOO DN 60CM COM
TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO

CAIXA OE GORDURA DUPLA. CIRCULAR, EM CONCRETO PRÊ-MOLDADO,
DIÂMETRO INTERNO = 0.8 M. ALTURA INTERNA = 0.6 M AF_05ra)18

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO) AF_01/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS

AFJO/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANrTÃRIO),
INCLUSIVE CONEXiSS, CORTES E FÜLAÇÔES PARA PRÉDIOS.

AF_10Q015

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FDCACÃO. AF_01/2020
SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO

COM RESERVATÓRIO 800 A 1600 ML, INCLUSO FIXAÇÃO AF_01/2020
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO

FIXAÇÃO AF_01/2020
CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
TORNEIRA CROMADA 1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO ●

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
DUCHA HIGIÊNICA PLASTICA COM REGISTRO METAUCO 1/2 "

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA

NA PAREDE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020

TUBO, PPR, DN 20, CLASSE PN20, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAM/LL
DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_08/2022

LUVA DE CORRER, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM.
JUNTA ÊLÂSRCA. FORNEODO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO OE

ESGOTO SANITÁRIO AF_08«I22
LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM.
JUNTA ELÃSnCA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA OE ESGOTO

SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

R$ 264,13 R$ 354,36 Rí 3.543,60 0.08%UN 101 17.9 00001746 SINAPI

0,11 %RS 771,78 R$ 962,56 Rí 4.812,60UN 51.17.10 00001750 SINAPI

37 574,36 0,83%RS 15.063,50 RS 18.787,19 RSUN 21.17.11 98071 SINAPI

RS 14.977,98 RS 18.880,51 RS 37 361,02 0.62%2UNSINAPI1.17 12 98081

7 354,80 0,18%RS 589,71 RS 735,46 RSUN 101 17.13 97902 SINAPI

0.09%RS 325,87 RS 406,42 RS 4 064.20UN 101 17.14 74166«)1 SINAPI

0,07%RS 248,90 RS 310,42 RS 3104,20UN 101.17.15 96103 SINAPI

3.82 RS 916,80 0,02%240 RS 3,07 RSMSINAPI1.17.16 90733

6 013,50 0,13%96,44 RS 120,27 RSM 50 RS1.17.17 91793 SINAPI

4 735,50 0.10%50 RS 75,94 RS 94,71 RSM1 17.18 91792 SINAPI

1.667,02 0,04%76,63 RS 96,06 RSUN 17 RS95544 SINAR1 17.19

2325,77 0,05%17 RS 109,70 RS 136,81 RSUN1 17.20 95547 SINAR

78,11 RS 1.327,67 0.03%17 RS 62,63 RSUN1 17.21 95542 SINAR

2.130,27 0,05%RS 100,46 RS 125,31 RSUN 171 17 22 100860 SINAR

RS 118,26 RS 147,49 RS 2 949.80

2.454,12

4 186,70

0,06%

0,05%

0,09%

20UN1 17.23 86914 SINAR

RS 115,75 RS 144,36 RS

RS 335,69 RS 413,67 RS

UN 171 17.24 00001370 SINAR

UN 101 17.25 100873 SINAPI

26,09 Rí 365,26 0,01 %RS 20,92 RSM 141 17» 104194 SINAR

0,01 %35,14 RS 1,82 RS 438,20UN 10 RS1 17.27 89857 SINAR

20 21 RS 202,10 0,00%10 RS 16,21 RSUN1 17.28 89814 SINAR
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LUVA DE CORRER, PVC, SOLDAvEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL DE

distribuição Agua fornecimento E INSTALAÇAO. AF_0&2022

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA

ELASTjCA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

Aguas PLUVIAIS. AF_oei2022

RESERVATÓRIO DE AGUA TUBULAR METAlICO TIPO TORRE ALTO 100W,

INCLUINDO ACESSÓRIOS, OTANSPORTE E INSTALAÇAO

1 17.29 104159 SINAPI UN 10 RS 39.04 RS 46.69 RS 466,90 0,01 %

1 17.30 89565 SINAPI UN 15 RS 42,53 RS 53,04 RS 796,60 0,02%

PRÓPRIO1.17.31 1 UN 1 RS 128.600.00 RS 160.369,92 RS 160 389,92 3.53%

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO (ALA PEDIÁTRICA)
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE C02 DE 6 KG, CLASSE

6C-FORNEDMENTOE INSTALAÇAO AF_1(y2020_PE
PLACA Oe SINALI2ACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

FOTOLUMINESCEMTE. QUADRADA, *14 X 14* CM, EM PVC '2* MM ANTl-
CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 16620)

LUMINARIA de emergência, COM 30 lAMPAOAS LED de 2 W, SEM

REATOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_02/2020
ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 45» 2.1/T, ADAPTADOR STORZ 2.U2', MANGUEIRA DE
INCÊNDIO 15M, RÊDUÇAO 21/2X1.1/2" E ESGUCHO EM LATAO 1 1/T ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 80 MM,
COM CORPO DIVIDIDO

REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM LATAO, PARA HIDRANTES
EM INSTALAÇAO PREDIAL OE INCÊNDIO, 45 GRAUS. DIÂMETRO OE 2 1/2-,

COM VOLANTE. CLASSE OE PRESSÃO DE ATE 200 PSI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATAo, ROSCÁVEL. T ■ FORNEOMENTO E

INSTALAÇAO. AF_08«321
ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RÁPIDO 2 1/2' X ROSCA INTERNA 5 FIOS

2 MT. PARA INSTALAÇAO PREDIAL OE COMBATE A INCENDO

UNIAO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, COM ASSENTO
PLANO, OE 2 l/r

COTOVELO 90 GRAUS OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP

MACHOffEMEA, OE 21/T

COTOVELO 45 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2

1.18 R$ 23.417,41 0,82%

1.181 101907 SINAPI UN 10 RS 714,10 RS 890,62 RS 8 906,20 0,20%

1 182 00037557 SINAPI UN 10 RS 14,24 RS 142,4011,42 RS 0,00%

1 183 97599 SINAPI UN 25 RS 23,29 RS 29,04 RS 726,00 0,02%

1 18.4 72283 SINAPI UN 3 RS 1 563.29 RS 1 974.67 RS 5 924,01 0,13%

UN 5 R$ 107,70 R$ 134,32 RS 671,60 0,01 %1 13.5 00011878 SINAPI

1 783,4500010904 SINAPI UN 5 RS 288.00 RS 356.69 RS 0,04%1.186

RS 265,90 RS 356,57 RS 1.782,85 0,04%SINAPI UN 51 187 94500

781,30 0,02%SINAPI UN 5 RS 125.29 RS 156,26 RS1.188 00010899

1 173,10 0,03%UN 5 RS 188,12 RS 234,62 RS1 189 00009889 SINAPI

5 132,20 RS 164,87 RS 824,35 0,02%UN RS1.1810 00003453 SINAPI

702,15 0,02%5 RS 112,60 RS 140,43 RSUN1.1811 00012402 SINAPI
1/r

SERVIÇOS COMPLEMENTARES (ALA PEDIÁTRICA)
POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 30OKG

INCLUSIVE ESCAYACAO, EXCLUSIVE 'mANSPORTE ● FORNEOMENTO E
INSTALAÇAO

REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METALICO

400 W

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM
EXTRUSORA, 15 CM BASE X 30 CM ALTURA AF_0aO016

INSTALAÇAO de UXEIRA METÁLICA DUPLA, CAPACIDADE OE 60 L, EM
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM RNTURA
ELETROSTATICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF_06/2018

APARELHO SINALIZADOR DE SAIDA DE GARAGEM, COM CÉLULA
FOTOELETRICA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

INSTALAÇAO DÊ BANCO METALCO COM ENCOSTO, 1,60 M DE
COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM RNTURA

ELETROSTATICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM

PLACAS. AF_05/2022
LIMPEZA FINAL DA OBRA

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2, EM AÇO
GALVANIZADO. AF_0472019_PS

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE

2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_05OT16

FACHADA (ALA PEDIÁTRICA)

Fachada e<r estrutura metálica em metalon galvanizado, reves&do em ACM.
letras revesbdo em ACM com rlummaçSo, pórucos/bnss em aço Coiten,

conforme projelo ● fomecirnento e montagem

SERVIÇOS FINAIS (ALA PEDIÁTRICA)

Racs de inauguração em alumínio composto preto. 60x80cm. esp=4mm, (ACM
conMl de 02 chapas siMidas de alumínio c/ núcleo central em polietileno), c/
pintura coilcoatng PVDF KYNAR 500. texto gravado a laser, acab em verniz

autom., mold em alumina

CENTRO DE MAOa«

103.956.48 2,29%R$1.19

RS 1.510,36 RS 1.883.72 RS 18637,20 0,41 %UN 101.19.1 83398 SINAR

RS 485,07 RS 604,97 R$ 6 049.70 0,13%UN 10SINAR1.192 74246/001

5 957,00 0,13%47,77 RS 59,57 RSM 100 RSSINAR1 193 94265

16 696,80 0,37%10 RS 1.338,75 RS 1 669.68 RSUN103307 SINAR1.194

S.773,00 0,13%100 RS 46,29 RS 57,73 RSM1 195 94287 SINAR

1.135,86 0,02%RS 1S1.79 RS 189,31 RSUN 61 198 72941 SINAR

RS 1 249,64 RS 1558,55 RS 15 565,50 0,34%10UN1 19.7 103304 SINAR

27,92 RS

4.93 RS

13 960,00

4 344,07

10 984.00

0,31 %

0,10%

0,24%

500 RS 22,39 RS

3.96 RS

103946 SINAR1 19.8

nF 881,15 RS1 199 9537 SINAR

RS 110.09 RS 137,30 RSM 60SINAR1 1910 99855

4 633,35 0,10%RS 247.67 RS 308.89 RSUN 15SINAPI1 19.11 96511

11.08%RS 503.558,401.20

503 558.40 11,08%RS 841.15 RS 1.049,08 RSM> 4802 PrPpno1.201

0.08%R$ 3.609.641.21

0.06%3.609.64RS 2 894,20 RS 3.609.84 RS11 21.1 11400 ORSE un

2

15.999.87 0,35%RSSERVIÇOS PRELIMINARES (CENTRO OE IMAGEM)

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO OE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADEIRA. AF_03/2022_PS

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M- 2 UTILIZAÇÕES AF_10«)ie

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAçAO E PEQUENAS
ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS AF_050018

AOMINISTRAÇÁOOEOBRA (CENTRO de IMAGEM)

Z\

0.09%RS 317,02 RS 395.38 RS 4151,4910,5103669 SINAR2.1 1

11.270.48 0,25%62,98 RS 78,54 RSM 143,5 RS99059 SINAR2.1.2

577,89 0,01 %0,49 RS1179,37 R$ 0,40 RSm’21.3 9852S SINAPI

1,40%RS 63.831,902.2

63 831.90 1,40%RS 8 530,03 RS 10 638.65 RSMESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 8SINAR221 94295

0,96%RS 43.708,64MOVIMENTO DE TERRA (CENTRO DE IMAGEM)

ESCAVAÇAO MANUAL PARA BLOCO OE COROAMENTO OU SAPATA
(INCLUINDO ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF_06/2017

2.3

9 207,14 0,20%RS 101,60 RS 126,96 RSm’ 72,52SINAR2.31 96523

23 662,81 0,52%66.66 RSREATERRO MANUAL ARLOADO COM SOQUETE AF_10«017 m’ 353,81 RS S3.63 RSSINAR2.3 2 96995

COMPACTAÇAO MECANICA DE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER, PISO
oe CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS A

PERCUSSAO AF_0(«021

1 993,38 0,04%m’ 462,5 RS 3,46 RSSINAR233 97083

ARGILA OU BARRO PARA ATERROfllEATERRO (COM TRANSPORTE ATE

10 KM)

INFRAESTRUTURA'SAPATAS (CENTRO DE IMAGEM)

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5 4,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECANCO COM

BETONEIRA 400 L AF_05I2021

0,19%8 845,31138,75 RS 51.12 R$SINAR2.3 4 00006081

0.51 %23.104,032.4

1 169,33 0,03%m’ 2,5 RS 375,03 RS94962 SINARZ41
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CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF_(W2017
0,21 %RS 796,1S RS 992,eS RS 9 532,329,696SS6 SlNAPI242

fabricaçAo, montagem e desmontagem de Fôrma para sapata,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06«517

RS 165,73 RS 206.69 RS 5167,25 0,11 %rr* 252.43 96535 SlNAPI

ARMAÇÍO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 8 MM ● MONTAGEM. AF_06)2017

0.16 K379,2 RS 15,30 RS 19,06 RS 7.235,14KG2.4 4 96545 SlNAPI

0,94 KINFRAESTRUTURA - VK3A BALDRAME {CENTRO DE IMAGEM)

fabricaçAo, montagem e desmontagem de fôrma para viga
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E=17 MM.

4 UTILIZAÇÕES. AF_06C017

RS 42.931.712.5

5 203,60 0.11 *rrf 40 RS 104,31 RS 130,09 RS2.51 96542 SlNAPI

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06'2017

14 036,08 0,31 %m* 16 RS 705,69 RS 660,36 RS2.5 2 96555 SNAPI

ARMAÇÍO DE BLOCO, VK3A BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO ACO CA

SO DE 10 MM - MONTAGEM AF_0672017
KG 987,2 RS 13,49 RS 16,82 RS 16 604,70 0,37%2.5 3 96546 SNAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

AF_06/2022

KG 366,03 RS 14.62 RS 18,23 RS 7.037,33 0,15%2,5 4 92759 SNAPI

ESTRUTURA- PILARES (CENTRO DE IMAGEM)

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES

e ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU

IGUAL A 0,25 M', PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES AF_12/2015

30.088.13 0,66%26 RS

2,61 92430 SNAPI m' 40,5 RS 69.29 RS 86,41 RS 3 499.61 0,06%

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA. COM USO DE BALDES -

LANÇAMENTO, ADENSAMENTOS ACABAMENTO AF_02Q022
2.62 103669 SNAPI m’ 10,13 RS 962,49 RS 1.225,36 RS 12 412,90 0,27%

ARMAÇÃO 06 PILAR OU VIGA DE ESTRLnURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM

AF_0eQO22

2.6 3 92762 SNAPI KG 878,7 RS 11,58 RS 14,44 RS 9 800,43 0,22%

ARMAÇÃO 06 PILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM ● MONTAGEM

AF_06/2022

KG 0,10%2,6 4 92759 SNAPI 240 RS 14,62 RS 18,23 RS 4 375,20

2.7 ESTRUTURA-VIOAS (CENTRO DE IMAGEM)

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA £ LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, DE 1,10X2,20,

ESPESSURA = 18 MM, 05 UTILIZAÇÕES (FABRICAÇAO, MONTAGEM 6
DESMONTAGEM - EXCLUSIVE ESCORAMENTO)

1,20%RS 54.583.09

2.7.1 84223 tn’ 99.60 RS 5 577,60 0,12%SNAPI 56 RS 79.66 RS

CONCRETAGEM OE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA PARA QUALQUER TIPO

DE LAJE COM BALDES EM KXFICAÇÂO TÉRREA - LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0272022

26215,77 0,56%2.7 2 103662 SNAPI 21 RS 1 000.94 RS 1246.37 RS

ARMAÇÃO (DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CCX4CRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 (DE 10,0 MM - MONTAGEM

AF_0S2022

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA IDE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMAIDO UTILlZANIDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM

AF_06/2022

ALVENARIA E REVESTIMENTO (CENTRO DE IMAGEM)

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12I2021

2.7 3 92762 SlNAPI KG 987,2 14.255,17 0,31 %RS 11.58 RS 14.44 RS

2.7.4 92759 SNAB KG 466,16 RS 14.62 RS 16.23 RS 6 534.56 0,19%

2.8 Rt 238.198,91 8.66%

2.8.1 103329 SlNAPI 3.60%m' 1459,47 RS 94,97 RS 118,44 RS 172 859,63

282 3317 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t1 -1 3 (cimento / areia) m' 2918,94 RS 34,43 RS 42,94 RS 125 339,28 2,76%

VERGAS E CONTRAVERGAS (CENTRO OE IMAGEM)

CONCRETO FCK = 1SMPA, TRACO 1 3.4 3,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRfTA 1) ● PREPARO MANUAL. AF_05/2021

ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; DIÂMETRO DE 10,0

MM AF_09«)21

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25

MM. AF_CW2020

COBERTURA (CENTRO DE IMAGEM)

TRAMA OE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TEOIAOOS DE ATÉ 2

Acuas para telha ondulada de fibrocimento, metálica,
PLÁSTICA ou TERMOACÚSnCA, INCLUSO TTÍANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019

Z9 RS 6.776,18 0,16%

29.1 94975 SlNAPI rrP RS 481,66 RS 600,75 RS 600,75 0,01 %1

262 69996 SlNAPI KG 0,06%195,1 RS 10,64 RS 13,27 RS 2.568,96

293 92270 SlNAPI 15 RS 101.66 RS 236.03 RS 3565,45 0,06%

2.10 5,16%RS 234.470.19

2.10.1 92S60 SlNAPI 685,93 RS 54,07 RS 37.068,24 0,62%43 36 RS

TELHAMENTO com TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA É = 30 MM, COM

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO AF_07/2019
210.2 94216 SINAR m’ 685,93 RS 195,48 RS 243,80 RS 167.229,73 3,68%

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019

2103 94226 SlNAPI M 92.5 RS 154.66 RS 192.91 RS 17844.18 0,39%

RUFO EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM,

INCLUSO OTANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
2.10 4 94231 SlNAPI M 92,5 RS 50.37 RS 62,82 RS 5 810,65 0.13%

r\CUMEBRA PARA TELHA OE FIBROOMENTO ONDULADA E = 6 MM,

INCLUSO ACESSÓRIOS OE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019
2 10 5 94223 SNAR M 46,25 RS 11264 1$ 140,46 RS 6 497,20 0.14%

211 PISO (CENTRO DE IMAGEM) RS 240.579,07 5,29%

V



ISISSProc
024

Fis

Ru

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE CONTRAPISO EM
ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIM E AREIA). EM BETONÊIRA 400 L,

ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

711,63 R$ 41 RS S2.07 R$ 37.054,57 0,82%m’2.11.1 04779 SINAPI

m’ 711,63 RS 130,20 RS 162,36 RS 115 554.48 2,54%211.2 000406S3 SINAPI PISO KOROOUR (INCLUSO EXECUCAO)

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA RSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2 AF_02«)23_PE

12 492,00 0.27%144 RS 69,56 RS 86,75 RS2.11 3 87247 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU RSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FERO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMAI30. AF_07/2016

231,25 RS 141,70 RS 178,72 R$ 40.666,50 0.90%2.11 4 94998 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCK5NAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_0a/2022

231,26 RS 101,39 RS 23 446,44 0,52%2115 94993 SINAPI m’ 81,30 RS

PISO POODTÃTIL DE ALERTA (X) DIRECIONAL, DE CONCRETO,

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA AF_05I2023
32 5 572,80 0,12%211 6 104658 SINAPI m* RS 139.84 RS 174,15 RS

SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 37.2 RS 120,54 RS 150,33 RS 5.592,26 0,12%211.7 98688 M

2.12 ESQUADRIAS CENTRO DE IMAGEM) RS 73.463,13 1,62%

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 4 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VI(WOS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE ALI2AR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_12T2019

212 1 94573 9NAPI RS 450,78 RS 562,21 RS 2 248,84 0,05%4

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM

VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_12/2019

2.12 2 94570 SINAPI 45 RS 390.29 RS 486.76 RS 21 904.20 0.48%

JANELA DE MADEIRA (PINUS/EUCALIPTO OU EQUIV) TIPO BASCULANTE
COM 2 FCXHAS PARA VIDRO, COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS

EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_12«319

2.12.3 100669 SINAPI 3,6 RS 1.115,72 RS 1.391,52 RS 5 009.47 0,11 %m’

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM (XIAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHAOJRA E PUXADOR, SEM
QUARNICAO/ALIZAR/VISTA

2124 68050 SINAPI rrF 5 RS 556,07 RS445.86 RS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMMKA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 60X21XM, ESPESSURA DE 3,5CM, ÍTENS INCLUSOS:

(X5BRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12/2019

212.5 91013 SINAPI UN 4 RS 784,57 RS 978,51 RS

KIT DE PORTA (3E MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 80X21OCM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS:

DOBRAOÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM
FECHADURA-FORNECIMENTOE INSTALAÇÃO AF_12/2019

212.6 91015 SINAPI UN 15 RS 644,03 RS 1052,67 RS 15 790,05

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO MÉDIO, 90X21 OCM, ESPESSURA DE 3.SCM, RENS INCLUSOS.

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. SEM
FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

2.12.7 91016 SINAR UN 10 R$ 883.39 RS 1 101,76 RS 11 017,

PORTA PIVOTANTE DE VIDRO TEMPERAIX), 90)1210 CM, ESPESSURA 10

MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS AF.01/2021
212 8 102182 SINAPI UN 2 RS 667,04 RS 1.106,31 RS 2212.

Pon» «m madwra compensada (caneia), l«a. 1, 2 folhas,

comvisor duplo, tpovai-vem. indusive batentes e ferragens, exceto vidros

ii-âca, 1,60x2.10
2.12.9 620S ORSE RS 1 725,06 RS 2151,49 RS 8 605,964un

2.13 FORRO (CENTRO OE IMAOEM) RS 49.759,18

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS

AF_08«)23_PS
2.13.1 96113 SINAPI m’ 711,63

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISALX3. PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

2132 96116 SINAPI 63

Z14 PINTURA E REVESTIMENTO (CENTRO DE IMAGEM)

FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA

DEMÃO. AF_04/2023
2.14 1 83485 SINAPI rrF 2918,

EMASSAMENTO COM MASSA LÃTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL AF_04/2O23

2.14 2 88497 SINAPI 2918,
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(COMPOStçAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMEIÍTO
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA OU PAREDE INTEIRA,
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES
HASfTACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÜ8LCAS

PADRÃO. AF_11/2014

0,19%88.93 RS 8.537,28tn’ 96 RS 71,31 RS214.3 89170 SINAPI

PINTORA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
49.797,12 1,10%13,68 RS 17,06 RS2918.94 RSSINAPI2144 88489

PINTORA COM TINTA ACRiLiCA OE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU

PINCEL SOSRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO

EM OBRA (02 DEMÃOS) AF_01/2020

779,00 0,02%38.95 RSm' 20 RS 31,23 RS2145 100754 SINAPI

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÔXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS,
INCLUSO PRIMER EPÚXl. AF_05i2021

57.506,82 1,27%m’ 711,63 RS 64,80 RS 80,81 RS2.14,6 102494 SINAPI

INSTALA(^E$ ELÉTRICAS (CENTRO DE IMAOEM)
HLWIOUC ILUMINAV«LI Kt&IL»t:NL.IAL irK.LUINt*J IN leitXUKIUN

SIMPLES (2 MÔOULCJS), CAIXA ELÉTRICA, ELETROOUTO, CABO. RASGO,
QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).

PONTO DE TOMADA RESIOEfCIAL’lNCLUINDO TOMADA (2 MODULOS)
10AC50V, CAIXA ELÉTRICA, ELETROOUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E

CHllMRAMFNTn AF 01/7018

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE
DE 15W, SEM REATOR ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. ^ejOJTOZO

CABO DÊ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM», ANT-CHAMA 450/750 V,

PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12OT15

QUADRO DE OISTRIBL'IÇAO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÃSCO, PARA 30
ruR-IlINTORFS rHN TTfiA - FORNFCIMFNTO F INSTAI ACÃn AF 10/7070

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOUDO, 1.5 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO

AF 08/7073

QUADRO DE DISTRlBUCAO DE ENERGIA EM CHAPA DE ACO

GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS
MONOPm ARFS COM HARRAMFNTO TRIFASICO F NFIITRO .

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 0.3/7073

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM», ANTI-CHAMA 450/750 V,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 03/7073

QUADRO OE CHSTRIBUCAO DE ENERGIA PI 6 DISJUNTORES

TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO. DE EMBUTIR,
FM PVC ● FORNFrJMFMTn F INSTAI ACAO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10C?020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_102020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1IV2CI20

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1(V2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1(V2020

OSJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1(V2020

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL OE SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10I2020

DISJUNTOR TRIPOLARTIPO OlN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OlN, CORRENTE NOMINAL DÊ SOA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE

EMBUTIR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN SOA (NÃO INCLUSO O

POSTE OE CONCRETO). AF_07/2020_PS

3.B2%R$ 173.687.602-15

0.61 %RS 200.50 RS 250.06 RS 27,506,60UN 11093137 SINAPI2.151

0.56%90 RS 227,34 RS 283,53 RS 25 517,70UN2.15.2 93142 SINAPI

RS 153,77 RS 191,78 RS 18.219,10 0,40%UN 952.15.3 97593 SINAPI

6 22S,X 0,14%M SOO RS 9.99 RS 12.45 RS92979 SINAPI2154

RS 1.261,74 RS 1.573,64 RS 3.147,28 0,07%UN 22.15 5 101882 SINAPI

3,57 RS 8 925,00 0.20%2156 SINAPI M 2500 RS 2,87 RS91924

559,60 RS 2.238.40 0.05%215.7 83483 SINAPI UN 4 RS 448,69 RS

15.360,00 0,34%91926 SINAPI M 3000 RS 4,11 RS 5,12 R$2.158

15 720,00 0.35%2.15 9 91928 M 2COO RS 6,31 RS 7,86 RSSINAPI

2.15.10 SINAPI UN 5 RS 132,17 RS 164,84 RS 824,20 0,02%84402

21511 UN 10 RS 10.86 RS 13.29 RS 132,90 0,00%93653 SINAPI

14,13 RS 141,30 0,00%215.12 93654 SINAPI UN 10 RS 11,33 RS

2.1513 93655 SINAPI UN 10 RS 12,81 RS 15,72 RS 157.20 0,00%

21514 93856 SINAPI UN 10 RS 12,81 RS 15,72 RS 157,20 0.X%

21515 93857 SINAPI UN 10 RS 14,18 RS 17,66 RS 176,80 0.X%

2 15.16 93661 SINAPI UN 10 RS 52,08 RS 64.95 RS 649.50 0,01 %

2.15.17 93662 SINAR UN 10 RS 54,64 RS 66,14 RS 681.40 0,01 %

21518 93683 SINAPI UN 10 RS 54,64 RS 68.14 RS 681,40 0,01 %

SINAPI ^,20 0,02%21519 93666 UN 10 RS 66,49 RS 85.42 RS

215.20 93669 SINAPI UN 10 RS 69,57 RS 86,76 RS 867,60 0,02%

2.15 21 93673 SINAPI UN 10 RS 91,39 RS 113,96 R$ 1.139,80 0,03%

215 22 101501 SINAPI 2 RS 1.701,06 RS 2121,58 RS 4.243,12 0,09%UN

OISPOSmVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 25

A, TIPO AC
1.512,302 15.23 00039445 SINAPI UN 10 R$ 121,26 RS 151,23 RS 0,03%

DISPOSmVO DR, 2 POLOS. SENSIBILIDADE DE 300 MA, CORRENTE DE 63

A, TIPO AC
2 15 24 00039452 SINAPI UN 10 RS 150,66 RS 187,90 RS 1.879.x 0,04%

SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO
GALVANIZADO, LARGURA 8X MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO
DE 85 CM FIXADO EM LAJE. POR METRO DE ELETROCALHA FIXADA

AF 09/2023

LUMINÁRIA OE EMERGÊNCIA. COM X LÂMPADAS LEO OE 2 W. SEM

REATOR - FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO. AFJOmaO

2.15 25 96583 SINAPI M 6.979,X1X RS T2,X RS 89,79 RS 0,20%

215 26 97599 SINAPI 25 726,XUN RS 23,29 RS 29,04 RS 0.02%

LUMtNÃRIA DE LEO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08f20X

2.15.27 1016X SINAPI UN 10 RS 1.134.54 RS 1414,99 RS 14149.x 0.31 %

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓOULOS) COM INTERRUPTOR PARALELO (1
MÓDULO), 10A/260V, INCLUINC» SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_03/2023

2.1528 91965 SINAPI UN 71.x RS 3 546,40 0.X%40 RS 88,86 RS

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS). 10A/2XV, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03/2023

215.29 91X7 SINAPI UN 20 1.604,X 0,04%RS 64,34 RI X.24 RS

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÔOULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P*-T
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF OV2023

2.15» 92022 SINAPI UN 20 RS 41.64 RS 12,18 R$ 1 043.x 0,02%

'4^
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TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA MÉDIA 0£ EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P»T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_030023

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P»T 10 A, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03«D23

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÔOULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

TOMADA ALTA DE EMBLTHR (1 MÔOULO), 2P*T 20 A, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

LUMINÃRIATIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LEDOE 12/13

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_03«022

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS (CENTRO DE IMAGEM)

92000 SINAPI215.31

91996 SINAPI2.1532

SINAPI215.33 91992

SINAPI2.15.34 92001

215.35 91997 SINAPI

91993 SINAPI215.38

SINAPI215,37 103782

2.16

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÃGUA FRIA (SUBRAMAL) COM
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÃGUA,
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF.12OT14

89957 SINAPI2.161

LIGAÇÃO DOMCILtAR DE ESGOTO ON 100MM, DA CASA ATÉ A CAIXA.
COMPOSTO POR 10.0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL (3N 100MM E
CAIXA Oe ALVENARIA COM TAMPA OE CONCRETO - FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO

73658 SINAPI216.2

VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA .

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
216.3 86888 SINAPI

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO OE
LIGADO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÃVEL ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF_01/2020

95472 SINAPI216 4

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 65CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, VÁLVULA E ENGATE

FLEXÍVEL OE 40CM EM METAL CROMADO, COM TORNEIRA CROMAOA DE

MESA, PADRÃO MÉDIO ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE

AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC,
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA. OE PAREDE, 1/2

OU 3/4, P/COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC E INSTALAÇÃO
AF 01/2020

216.5 66941 SINAPI

2166 93441 SINAPI

TANQUE ACO INOXIDÁVEL (ACO 304) COM ESFREGADOR E VALVULA, DE
●50 X 40 X 22* CM

216.7 00011886 SINAPI

GRANITO PARA BANCADA, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/
CASTELO/ CORUMBÁ OU OlfTROS EQUIVALENTES DA REGIÃO, E=2168 00011795 SINAPI

CM

BANCADA/BANC/UPIA DE ACO INOXIDÁVEL (AISI430) COM 1 CUBA
CENTRAL, COM VALVULA. ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 1,20' M

216.9 00001748 SINAPI

BANCAOA/BANC/UPIA OE ACO INOXIDÁVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS, COM
VALVULAS, ESC09RE(XlR DUPLO, DE *0,55 X 2,00- M

21610 00001750 SINAPI

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUCtOS
CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,6 X H=2,4 M.
VOLUME ÚTIL: 14720L(PARA lOSCONTRIBUiNTES) AF_12«)20

980712 1611 SINAPI

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS
MACiCOS. OMENSÔES INTERNAS 1,8 X 5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE

INFILTRAÇÃO: 50 M'(PARA 20 CONTRIBUINTES). AF_12/2020
2 16.12 96081 SINAPI

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

TUOLOS CERÂMICOS MACIÇOS. DIMENSÕES INTERNAS. 0,6X0.6XO,6 M

PARA REDE DE ESGOTO AF_12«I20

2.1813 97902 SINAPI

CAIXA OE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDAOO DN 60CM COM
TAMPA H* 60CM ● FORNECIMENTO E INSTALACAO

2.16 14 74166/001 SINAPI

CAIXA OE GORDURA DUPLA, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLOADO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M, ALTURA INTERNA = 0,6 M. AF_05/2018

21615 98103 SINAPI

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELASTICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO) AF_01/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBO OE PVC, SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, CW 50 MM (INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO).
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA. PREOIOS

AF,,1Cn015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM PNSTALAOO

EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANíTÂRIO),
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS

AF 10«)15

21616 90733 SINAPI

21617 91793 SINAPI

2.18.18 91792 SINAPI
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PAPELElRA Oe PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO

FIXAÇAO AF_01/2020
98,06 RS12 R$ 78,63 R$UN95544 SINAPI2 16.19

SABONETEIRA PLASTlCA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO

COM RESERVATÓRIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO AF_01/2020
136,81 RS12 RS 109,70 RSUN95547 SINAPI21620

PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIPO ARGOLA, INCLUSO

FIXAÇÃO. AF_01/2020
62,63 RS 78,11 RSUN 12 RS2.16.21 95542 SINAPI

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020

RS 100,48 RS 125,31 RSUN 12100860 SNAPI216 22

TORNEIRA CROMADA1/2 OU 3/4 PARA TANQUE, PADRÃO MÉDIO-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_01/2020

12 RS 118,26 RS 147,49 RSUN2.1623 66914 SINAPI

DUCHA HK3IENCA PLASTlCA COM REGISTRO METAUCO 1/2 " 12 RS 115,75 RS 144.36 RSUNSINAPI2.1624 00X1370

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA
NA PAREDE ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

418,67 RS10 RS 335.69 RSUN2.16.25 100873 SINAPI

TUBO, PPR, DN 20, CLASSE PN20, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE Agua - forneomemto e instalação af_08i2022
RS 20,92 RS 26.x RSSINAPI M 14216 26 104194

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN IX MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO OE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_08Í2022
UN 10 RS 35,14 RS 43,82 RS2.1627 89657 SINAPI

LUVA DE CORRER, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN » MM,
JUNTA ELÁSTICA. FORNEaDO E INSTALADO EM PRUMAOA DE ESGOTO

SANfTÁRIO OU VENTILAÇÃO AF_08«J22
UN 10 RS 16,21 RS 20,21 RS2.16 28 69814 SINAR

LUVA De CORRER, PVC, SOLDÂVEL, DN 40MM, INSTALADO EM RAMAL OE

DISTRIBUIÇAO DE ÁGUA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_06/2022
48.69 RS2.16 29 104159 SINAR UN 10 RS 39,04 RS

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 1X MM, JUNTA

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS OE

ÁGUAS PLUVIAIS AF_06«J22
216X 89565 SINAPI UN 15 RS 42,53 RS 53,04 RS

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO (CENTRO OE IMAGEM) 23.417,412.17 RS

EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA OE C02 DE 6 KG, CLASSE

BC ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE
2.17 1 101X7 SINAPI UN 10 RS 714,10 RS 6X.Õ2 RS 8 906.20

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, ’14 X 14* CM, EM PVC *2* MM ANTt-

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PtCTOGRAMAS CONFORME NBR 18820)

2.17.2 0X37557 SINAR UN 10 RS 11,42 RS 14,24 RS

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM X LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM

REATOR ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020
217.3 97599 SINAR UN 25 RS 23,29 RS 29.04 RS

ABRIGO PARA HIDRANTE. 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 45* 2.1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA OE

INCÈNDI015M, REDUÇÃO 2 1/2X1.1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1.1/2"-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

2174 72283 SINAPI UN 3 RS 1.563,29 RS 1.974.67 RS

REGISTRO (3E ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDÂVEL, DN 60 MM,
COM CORPO DIVIDIDO

217.5 0X11878 SINAPI UN 5 RS 107,70 RS 134,32 RS

REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM LATAO, P/«?A HIDRANTES

EM INSTALACAO PREDIAL DE INCENDO, 45 GRAUS. DIÂMETRO M 2 1/T,
COM VOLANTE, CLASSE DE PRESSÃO OE ATE 2X PSI

2.176 0X10904 SINAPI UN 5 RS 286.X RS 356,69 RS

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL, 3" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
2.17.7 94SX SINAPI UN 5 RS 285.x RS 356,57 RS

ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RAPIDO 2 1/2' X ROSCA INTERNA 5 FOS
2 1/2", PARA INSTALACAO PREDIAL DE COMBATE A INCÊNDIO

2.17 6 0X1MX SINAPI UN 5 RS 1K.29 RS 156.26 RS

UNIAO OE FERRO GALVANIZAÍ», COM ROSCA SSP, COM ASSENTO

PLANO, oe 2 1/2-
217.9 00X9869 SINAPI 5 RS 168,12 RSUN 234,82 RS

COTOVELO X GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 6SP
MACHOffEMEA, DÊ 2 1/2"

2.17 10 00X3453 SINAPI S RS 132.20 RSUN 164,87 RS

COTOVELO 45 GRAUS OE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, OE 2
2.17.11 0X12402 SINAPI UN 5 RS 112,X RS 140,43 RS

1/2-

2.18 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (CENTRO DE IMAGEM) RS 68.923,99

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H=10M CARGA NOMINAL 300KG

INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE - FORNECIMENTO E

INSTALACAO

2181 33388 SINAPI UN 10 RS 1.510,36 RS 1.88172 RS 18837.20

REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPADA VAPOR METÁLICO

4XW
218 2 74248X101 SINAPI UN 10 RS 485,07 RS
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GUIA (MEO-FIO) CONCRETO, MOLDADA iN LOCO EM TRECHO RETO COM

EXTRUSORA, IS CM BASE X 30 CM ALTURA AF.OSíMie
2 978,50 0,07%47,77 RS 59,57 RS50 RSMSINAPI218.3 94285

INSTALAÇAO OÊ UXEIRA METALCA dupla. CAPACIDADE OE 80 L. EM
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA
ELETROSTATICA, SOBRE PISO DE CONCRETO E»STENTE AF_11Í2021

0,37%1 689.68 RS 16 698,8010 RS 1.338,75 RSUNSINAPI2.18.4 103307

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA, AF_0eflO16

2.888,50 0,08%57,73 RSM 50 RS 46,29 RS94287 S1NAR2185

APARELHO SINALIZADOR DE SAIDA DE GARAGEM, COM CÉLULA
FOTOELETRCA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

0,02%RS 151,79 RS 189,31 RS 948,555UN72941 SINAPI2186

INSTALAÇAO DE BANCO METALCO COM ENCOSTO, 1.60MDE
COMPRIMENTO, EM TUBO DE AÇO CARBONO COM PINTURA

ELETROSTATICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021

0,27%RS 1 249,64 RS 1 558,55 RS 12 488.40UN 8SINAPI2187 103304

PLANDO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM

PLACAS AF_O5/2022
8 456,50 0,14%RS 22,39 RS 27,92 RS231,25SINAPI2.188 103946

0,13%3.96 RS 4,93 RS 5 814.29rrF 1179,37 RSLIMPEZA FINAL DA OBRA2.18 9 9537 SINAPI

CORRIMAO simples, DIAMETRO externo = 1 1/2, EM AÇO
GALVANIZADO AF_O4«)10_PS

12.700,25 0,28%92,5 RS 110,1» R$ 137,30 RSM2.1810 99855 SINAPI

PLANTIO OE Arvore ornamental com altura de muda maior que

2,00 M E menor ou IGUAL A 4.00 M AF_05«018
0,07%10 RS 247,87 RS 308,89 RS 3 088,90UN21811 98511 SINAPI

RS 390.267.76 8,59%FACHADA (CENTRO DE IMAGEM)

Fachada em estrutura metálica em metalor galvanizado, revestido em ACM.
letras revestido em ACM com iluminaçio, oârticosftriss em aço Coiten,

conforme projeto ● fornecimento e montagem

SERVIÇOS FINAIS (CENTRO DE IMAOEM)

Placa de inauguração em alumínio composto preto, SOnSOcm. esp=4mm, (ACM
ciPhstit de 02 chapas sólidas de alumínio c/ niicteo central em polietiieno), c/

pintura coilcoaong PVDF ICYNAR SOO, teMo gravado a laser, acab em vemu
autom. mold em alumimo

TOTAL OERAL SEM BDi

TOTAL DO BDI

TOTAL AMPLIAÇAO DO COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIATRICA COM BDI

2.19

372 RS 841.15 RS 1.049,08 RS 380 257,76 8,59%M'2.19.1 2 Própno

0.08%RS 3.609.642.20

3 609,64 RS 3 609,64 0.08%1 RS 2 694,20 RS2.20.1 11400 ORSE

RS 3.S45.05S.74

RS 900.737.77

RS 4.545.796,51 100%

ENGENHEIR 112025108-7
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1,»%R$0,00 R$ $4.se$.0«R4 27,291,5$

$0,00%

RS 74.648,73

RS 27.291,5$

$0,00%

RS 74,549,73

R$ 0,00 RS 0,00RSD.OO7 ESTRUTURA-VIOAS (CENTRO OE MAOEM)

RS 0,00 RS 268.19$,91 $,:b%RS 0,00 RS 0,00RS 148.069,46ALVENARIA E REVESTIMENTO (CENTRO DE IMACEM)

25,00% 25,00%$0,00%

0.1$%RS 0,00 RS 6.778.18RS 3.387,69 RS 3.387,58 RS 0,00 RS 0,00RS 0,00VEROAS E CONTRAVEROAS (CENTRO OE IMAOEM)

$0,00% $0,00%

RS $8.617,55 RS 0,00 RS 234.470.19 $.16%RS 58.617,5$ RS 117.235.10 RS 0.00RS 0,0010 COBERTURA (CENTRODE IMAOEM)

2S,00% 50.00% 2S.00%

RS 240.579,07RS 0.00 RS 0,00 5,29%RS 0,00 RS 120.289,53 R$60.144,77 RS $0.144,7711 PISO (CENTRO DE IMAGEM)

80.00% 25,00%

R$ 38.741,57

25,00%

RS 0,00RS 0.00 RS 0,00 RS 73.483,13 1,62%RSO.OO R$ 36.741,5712 ESQUADRIAS CENTRO DE IMAGEM)

50.00%50,00%

RSO.OO RS 24.676.58

50.00%

RS 49.040.33

RS 24.879,59 RS 0,00 RS46.7S6,18 1,09%RS 0.00 RS 0,0013 FORRO (CENTRO OE IMAOEM)

50,00%

RS 46.040,33

25,00%

RSO.OO RS 48.040,33 RS 196.161,33 4,32%RSO.OO RS 49.040.33

25,00%

RS 43.421.90

14 PINTURA E REVESTIMENTO (CENTRO OE IMAGEM)

25,00% 25,00%

KSTALAÇ&ES ELÉTRICAS (CENTRO OE IMAGEM) RS 0.90 RS 43.421.90 RS 43,421.90

25,00%

RS 40.420.97

RS 43,421,90

2S,00%

R$40.420,97

25,00%

RS 11,708,71

RS 0,00 RS 173.687,80 3,82%15

25,00% 25,00%

INSTAIAÇ&ES HIORAÚLKAS (CENTRO DE IMAGEM) RS 0,00 RS 40.420,97 RS 40.420,97

25.00%

RS 11.708,71

RS 161.683,88 3,86%RS 0,0018

25,00% 2S,00%

INSTALAÇÕES CONTRA INCÊNDIO (CENTRO DE IMAGEM) RS 0.00 RSO.OO RS 23.417,41 0,52%17 RSO.OO RSO.OO

50,00% 50,00%

RSO.OORS 44.461,80 RS 88.923,59 1.96%RS 0,00 RSO.OO RS 44.461,80 RS 0.0018 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (CENTRO DE IMAOEM)

50,00% 50,00%

RSO.OO RS 195.126,86 RS 390J57.76 8.59%19 RS 0,00 RSO.OO RS 0.00 RS 165.128.88FACHADA (CENTRO OE IMAOEM)

50,00% 50,00%

RSO.OO 0.08%19 RS 0,00 RS 0,00 R$ 0.00 RSO.OO RS 3.609,84 RS 3.609,54SERVIÇOS FINAIS ICENTRO DE IMAOEM)

100,00%

R5_4.545,796,81 100,00%TOTAL

VALOR TOTAL Cf BDI (RS) ■

VALOR TOTAL Cf 6 Dl {%) ■

(A)*{S)-VALOR TOTAL ACUMUL (RS) ■

(A)<(B) ● VALOR TOTAL ACUMUL (%) ●

RS 697.541,16

15.34%

RS 899,305,88 RS 739,066,57 RS 77S,24»,54

15J8%

RS $67441.18 R$ 1.368.022.72 RS 2288.328,80 R5 3.004J9S,17 RS 3.762.844,72 RS 4445.79e.S1

4943%

RS 888.481,54

14.71%

RS 783.151,80

16,79%19,78% 17,12%

í\
15.34% 30,05% 86.09% 8321% 100,00%

<

/)
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PREFErrURA MUNICIPAL OE BURmCUPU-UA

CNPJ: 01.ei2.S2S/0001-40

RUA SAO RAWUNDO. H* 01, CENTRO, BURIDCUPU-MA

OBJETO: AMPUAÇAO 00 COMPLEXO HOEPfTALAR PARA INSTALAÇAO DO CENTRO OEIHAGEM E ALA PEDIATRK:A
BANCO: SMAPI -12/2023 ORSE ■ 12/2023 ■ $«rgip9 S0NFRA ●02S -Curi/ BOI: 24,72%/ NAO DESONERADO

AMPUAÇAO 00 COMPLEXO HOSPITALAR PARA MSTALAÇAO DO CB<TRO DE IMAGEM E ALA PEDIATRICA
CURVA ABC

VALOR UN(T

COM BOI
DESCRICAO UNO QUANT VALOR UNrr TOTALFTEM COOIGO BANCO

F«ehada «rn ««tnJvn m«Uiea om maCalon pilwiiado. rwMtkdo em ACM,
Wn« rvweMo em ACM com Ajrnneçêo. pârtKoa^irtee «m açe Corten,

cenJomie prcfdo ● fvrwcinwilo t mortt^em

Fedwda em ectAlure metáice en metJÉon safi^imado, reveiMo em ACM,

Iene reveebdo em ACM cem ArSneçto. pârtaeeAftM «m açe Corten,
ecntome profoto ● >wfieanie< <0 e monitfem

ALVENARIA DC VEOACAO DE BLOCOS CERAMCOS FURADOS HA
HORIZONTAL OE BX19X^ 9 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12(3021

R$ S41.1S R9 1 CNO.Oe RS SOS 5Se.4GhF ASOt 201 2 PrôQrto

M» Í72 R$ Ml.IS RS I 049,06 R$ 3902S7.763101 2 Prepoo

m* HS9.47 RS 94,97 RS 116,44 RS 172.659,63103339 S94API3,6,1

TELHAA«KTOCCMTELHAMETAL»CA7ERMOACUSnCAE<30MA, COM

ATt 3 AôUAS. MCLUSO iÇAM&^O AF.07/3Q19
m* 66S93 RS 196,46 RS 343,60 RS 167 229,73SflAPl2,102 94316

RES^VATÒRIO D€ AOUA TUBULAR METALCO TIPO TORRE ALTO 100AF,

NCLUNOO ACESSÓRIOS, 7TMV4SPORTE E WSTALAÇAO

AIVS4ARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CBRAMCOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF 12/3031

PRÓPRIO UN RS 126 600.00 RS 160 369.92 RS 160.360.921 1731 11

m* 1136.33 RS 04,97 RS103339 StiAPl 116,44 RS 133 4CO,S31 9 1

Reboec eepedai 6e pere6e 2cm com arpemeesa Imço M ● 1 3(0mer(o/ veta) m* 2916,94 RS 34.43 RS 43.94 RS 13S 330.26262 3317 ORSE

TELHAMENTO COM TELHA METAlICA TERMOACUSTiCA E ■ 30 hM COM

ATE 2 Aguas, mcluso içamekto. af.07/30io
476.65 RS 195.46 RS 243.60 RS 116256.031,11,2 94316 StiAPI

711,63 A$ 130.20 RS 162,36 RS2.11.3 00040653 SNAPI PISO KORODUR (INCLUSO EXECUCAO) 115 554.46

trf192 3317 ORSE Reboco egaaal de parede 3em arQama«ca tnçe tl ● 1*3 (òmerto I areia) 2252.66 RS 34,43 RS 42.94 RS 96 729.22

1 122 00040653 SMAPI PISO KOROOUR (MCLUSO EXECUCAO) m* 471.55 RS 130^ RS 162,36 RS 76.670.29

EMASSAMEN70 COM MASSA lATEX. APIKÂÇAO EM PAREDE, DUAS
D0AAOS. LIXAACENTO MANUAL AF.04/2023

m* 2916.942 14 2 66497 SNAPI RS 17,66 RS 22,05 RS 64.362.63

1 2 1 94295 SMAPl lAESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLOAENTARSS MES 9 RS 6 530,03 RS 10 636,65 RS 63.63l.9Q

2,2.1 94295 SiNAPl MESTRE OE OBRAS CCM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES R$ 8 530,03 RS 10.636,65 RS6 63 631.90

PtmjRA DE PISO COM TINTA EPOXJ, APLIOACAouAMJAL. 2 DEMM>S.
NCLUSO PRUER EPÒX) AF,05/3031

2146 102494 m* 711.63StiAPI RS 64,60 RS 60.61 RS 57 506.63

FORRO EM PLACAS OE GESSO. PARA AMBIENTES CCMEROAIS

AF.06«I23^PS
1.14.1 96113 SINAPl rrf 661.15 RS 49.3$ RS 61.54 RS 54.225.97

PINTURA LATEX AC RILICA PRMJM. APLICACAO MANUAL B4 PAREDES,

DLMS DEM^. AF.04/2023
2144 66469 StiAPI m* 2916,94 RS 13,66 RS 17.06 RS 49 797.12

EMASSAMENTO CCM MASSA LATEX. APüCACAO EM PAREDE, DUAS
DEMAOS . L tXAMENTO MANUAL, AF.04/2023

1 152 66497 SINAPl m* 2392.es RS 17.se RS 22.0S RS 4B.S71.1S

FORRO EM PLACAS DE GESSO. PARA AMBIENTES COMERCIAJS

AP.08«)23.PS
2.13 1 8S113 S»(API m* 711.S3 RS 4S.3S RS 61.S4 RS

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇAOAI OU FHSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO P( LOCO. FEITO EM OBRA. ACAMriENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 12 CM, ARMADO. AF_07/2019

PINTURA LATEX ACRiLICA PREMIUM. APIICAÇAO MANUAL EM PAREDES.
OUAS DBAXOS AF_04/2023

PPmMA OE PISO CCM T»mA EPOXI. APLICACAO MANUAL. 3 OEMXOS.
INCLUSO PRA.IER EPOXI AF_0SQ021

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR. EU ALVENARIA COM TUOLOS

CER/UMCOS MACIÇOS. CHMENSDES NTERNAS 1.S X 4.S XHs2.A M.

VOLUME ÚTIL 14720 L (PARA 105 CONTRIBUINTES) AF.12«IJ20
SLMIOÚURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CER/lMICOS

MACIÇOS. DMENSOES INTERNAS 1.ex$.«XH>3.0 M. AREA DE
WIITRAÇAO.SOI,P(PARA20CONTT)IBUNTES| AF_12/202a

TRAMA OE AÇO CCMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2

Aguas para telha ondulada de fibrocimento, metAlica. piastica

OU erRMOACÚSTICA. incluso TRANSPORTE VERTICAL. AF,07/20l»

(COMPOSIÇÃO REPRESET/TATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM

ARGAIAASSA TRAÇO 1.4 (CM E AREIA). EM BETONEIRA 400 L. ESPESSURA

3CMAREAS SECASE3CMAREASAK>LHAQAS.PARAEOIPK>CAO
HABITAOONALAM.TIFAML(ARiPREDIO) AF_11/2014

JANELA OE ALUMlNIÇ OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIOROS. COM
VIDROS. BATENTE, ACABAMENTO «W ACETATO OU eRlLHANTE E

FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZARECCNTRAMARCO FORNECIMD/TO E

MSTALACAO. AF 12001»

DESENVOLVWE74TO DE 100 CM. MCIUSO TRANSPORTE VERTICAL

PONTO DE ILLMNAÇAO RESIDENCIAL PCLUNOO PUERRUPTOR SIMPLES
(2 AKiOULOS). CA»A ELÉTRICA, ELETROOLTTO, CABO, RASGO. QUEBRA E

CHUMBAMENTO (EXCLUNDO LUMPMUA E lAMPAOA). AF 01/2010

2 114 SINAPl ÍTI* 231.25 RS 141.70 RS 176.72 RS 40 866.5Q

1 155 66469 m» 2252.66 RS 13.66 RS 17.D6 RS 36 430 36

1 T57 102494 StiAPI m* 471.55 RS 64,60 RS 6061 RS 36.105.96

1.17.11 96071 9NAPÍ UN 2 RS 15 063.50 RS 16 767.19 RS 37.574.36

1 1712 9B061 StiAPI UN 2 RS 14 977.96 RS 16660.51 RS 37 361 02

2 101 92560 SINAPl m* 665.93 RS 43,36 RS 54.07 RS

2.11.1 94779 StiAPI m* 711.63 RS 41,75 RS 52 07 RS 37 054.57

1 132 94570 SINAPl m* 66 R$ 390.39 RS 466.76 RS 32 1 26.16

1 II 3 94Z29 StiAPI M 160 RS 154.68 RS 197.91 RS W665.6Q

2.15,1 93137 SINAPl 1^ 110 RS 200.50 RS 250,06 RS 27.506.6Q

CONCRfTAQSM DB VOGAS E LAJES. FCKs25 MPA. PARA OUAlOüCR TIPO

DE LAJE COM BALDES &A EDlFlCAÇAo TERREA ● UNÇAMEKTO,
AD€N$AM&fTO E ACABAMENTO. AF 02/2023

272 103662 StiAPI IM 21 RS 1 000.94 RS 124«.37 RS 20215,77

TRAMA OE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÍ 2

Aguas para telha ondulada oe fibriximento, metAlica. plástica
ou TERM0ACÚ5T1CA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/301»
PONTO DE TOMADA RESICCNCM. INCLUINOO TOMADA (2 AAÕDUIOS)
10A/2SCA/, CAIXA ElETRICA. ELETROCUTO. CABO, RASGO. QUEBRA E

raefyKuwpNTO af ni/9fii6

111.1 92560 SINAPl m* 476.65 RS 43.36 RS 54,07 RS 25.763.28

3152 93142 StiAPI Lt4 90 RS 227.34 RS 363.53 RS 25S17.7Q

Aerr%C4>ci«iA

AR04MASSA TRAÇO 1:4 <CIM E AREIA). D4 BETONEIRA 400 L. ESPESSURA

3 CM AREAS secas E 3 CM ÁREAS MOLHADAS. PARA EOIFICA^

PONTO DE TOMADA RES/DENCIAL tiC(.UINOO TOMADA <2 MÓDULOS)
ICVATZSOV, CAIXA ELÉTRICA. ELÉTRCCUTO. CABO. RASGO. QUEBRA E

CHLBAAMENTO. AF.01/3016

1 121 94779 SNAPI rF 471.55 RS 41,75 RS 52,07 RS

1 163 93142 StiAPI UN 65 RS 227.34 RS 263,53 RS



POKTO OE ILUMWÇAO RESOENCIAL NCLUNDO tmCRftUPTOH SIMPLES
(2 MÒOUtOS», CAIXA ELÉTRICA. ELETROO/TO. CABO. RASOO. QUEBRA E

CHLMBAMEKTOiEXCLUtOO LUMMÂRlA E UMPAOA). AF.01/2016
B3137 SMAPt

REATE RRO MANUAL APILOADO COM SOOUETE. AF.1 (V301706MS SINAPI2.32

EXECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO M LOCO. USINADO. ACABAMENTO CCfArENCIONAL.

ESPESSURA 6 CM. ARMADO AP 06/2023

MM3 SINAPI2.11,6

63,«3 RS 66.66 RS 22 471.66m* 336 RSRSATERRO MANUAL APiLOAOO CCM SOOUETE. AF.10T2017sems SMAPII 42

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERffZ. SEMMXA (LEVE OUMÊDiA).
PAORAO MEDIO. 60X210CM, ESPESSURA DE 3.6CM. ÍTEHS MClUSOS:

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E MSTALAÇAO 00 BATENTE. SOA FECHADURA
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF 12/2019

RS 644,(0 RS 1062.67 RSUN 211 13.6 9101S SINAPI

JANELA OE ALLMÍNK3 DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS. COM

VIDROS. BATENTE. ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E

FERRAGENS EXCLUSIVE ALIZAR ECONTRAMARCO FORNECMENTO £

INSTALAÇAO. APJ2WI19

m* 46 RS 360.29 RS 466.76 RS 21 904 3094670 SNAPI2 122

ARGILA OU BARRO PARA ATER RO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 m* 336 RS 61.12 RS 63.76 RS00006061 SMAPII 44
KM)

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLLMA. 45 X S5CW OU EQUIVALENTE.
paorAo meo*o. incluso sifAo tipo garrafa. vAlvula e engate

FLEXiVEL DE 40OM EM METAL CROMADO. COM TORNEIRA CRCMADA OE

MESA. PADRAOMêOIO-FORNECIMENTO EINSTALAÇAo AP 01/2020

UN 17 RS 990.45 RS 1.235.26 RS 20 999.761 176 66941 SINAPI

CONCRETAOEM DE VIQAS £ LAJES. FCK*2614PA. PARA QUALQUER TIPO

DE LAJE COM BALÕES EM EDIPICAÇAO TtRREA- LANÇAMENTO.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF.02/2Q23

EMASSAMENTO COM MASSA LATEX. APLICAÇAO EM TETO. DUAS
DEMU3S.LkXAMCNTOM4NUAL AF.04/2023

POSTE OE CCfCRETO OUPLO T H«1IM CARGA NCMNAL 300KG

MCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLIASIVE TRANSPORTE ● FORNECMENTO E
NSTALACAO

ffi* 16.77 RS 1000,94 RS 1.246.37 RSI 6.2 103663 SP4API 19 666,79

m* 471.651 153 66496 SINAPI RS 32.22 RS 40.16 RS 16 946.66

63396 StiAPI LN 10 RS 1 610.36 RS 1663.72 RS 16 637.201.19 1

POSTE 06 CCNCRETO OUPLO Thisl CM CARGA NOMINAL 300KG

INCLUSIVE ESCAVACAO. EXCLUSIVE TRANSPORTE . FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO

2.19.1 63396 SINAPI UN 10 RS 1 610,36 R$ I 663,73 R$ 16 637 3C

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS
CERMOCOS maciços, dimensões INTERNAS 1.6 X 4.6 X H>2.4 M.

VOLUME CmL' 14720 L (PARA 106 CONTRi BUINTES). AP.12/2020

3.1611 96071 SINAPI UN RS 150B3.60 RS 16.767.19 RS

SLMIDOURO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERAMCOS

MACIÇOS. CNM&4S6EB MTERNAS. 1 6 X 6,8 X H>3.0 M, AR£A DE

MFILTHAÇAO; 50l#(PARA20CONTRIBU»ÍTES) AF 12/2020

2 16 12 96061 SWAPI UN RS 14 977,96 RS 16 660.61 RSI

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. 46 X 65CM OU EQUIVALENTE.
paorAo medio, incluso sifAo tipo garrafa vAlvula e engate

FLEXfVEL DE 40CM EM metal CROMADO. COM TORNEIRA CROM^ DE

MESA paorAo aCdio ● fornecimento e nstalaçAo af 01/2020

669412.169 SIHAPI UN 16 RS 990,46 RS 1.235.26 RS

LLMIHARA TIPO SPOT. OE SOBREPOR, COM 1 lAMPADA FLUORESCENTE
DS 16 W. SEM REATOR ● FORNECIMENTO E MSTALAÇAO. AF.02/2020

LUMPíARIA tipo SPOT, DE SOBREPOR. COM 1 lAMPADA FLUORESCENTE

OE 16 W. SEM REATOR ● FORN£C9«NrO £ NSTALAÇAO. AP.02/2020

OU¥k EM CHAPA DE AÇO ^VAMZAOO NÚMERO 24.
OESENVOLV1MENTOOE 100 CM, NCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF.07/2019

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERMZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
PADRAO Médio. 9QX210CM, espessura de 3.SCM. CTENS MCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MCNTAGEM E MSTALAÇ^ 00 BAT&TTE. SOA FECHLOURA
FORfCOMENTÓ E NSTALAÇAO. AF J2I301»

EXECUÇAO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM
CCNCRCTO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO

CONVENCIONAL. ESPESSURA 12 CM. ARMADO AF.D7/2Q16
MSTALAÇAO OE LIXEIRA METAlICA OUPLA. CAPACIDADE DE 60 L. EM

TueO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA
ELETROSTAPCA. sobre PiSO DE CONCRETO EXiST9<TI AF.11/3021

»4STALAÇAo de LIXEIRA METALICA OUPLA. CAPACIDADE OE 60 L, EM

TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS EM CHAPA DE AÇO CCM PINTURA
ELETRÔSTATICA, SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE AF 11/2021

1 163 97693 SINAPI UH 96 Ri 163,77 Ri 191.76 Ri 16 3I9.1G

2163 97693 SKAPI UN 96 Ri 163,77 Ri 191.76 Ri 16 219.1Q

2.10 3 94239 SNAPI M 92,5 Ri 164,69 Ri 193,91 Ri 17 644,16

1 137 91016 SNAPI UN 16 Ri 663.39 Ri 1.10176 RS 17 626.16

1 12.4 94996 SINAPI m» 96 Ri 141.70 Ri 176,72 Ri 16 966.12

1 194 103307 SWAPI LN 10 Ri 1 336.75 Ri 1669.66 Ri 16096.60

2.16 4 103307 SINAPI

ARMAÇiO OE BLOCO. VH3A BALDRMC OU SAPATA UDUZANDO AÇO CA
SO DE 10 AM ● MONTAGEM AF.06/3017

363 06646 SWAPt

BANCADA ORANfTO CINZA 150 X 60 CM. COM CUBA OE EMBUTIR DE AÇO.
VALVULA AM&LICANA EM METAL. SiPAo FLEXA/EL EM PVC, ENGATE

FIEXJVEL 30 CM. TORNEIRACROALADA LONGA. DE PAREDE. 1/2 OU 3*4. P/

COZWKA. PADRAOPOAJLAR- FORNEC E NSTALAÇAO AF.01/202D

2166 93441 SMAPI

UT DE PORTA D6 MADEIRA PARA VERNIZ. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
paorAo mêdo, 60X2iocm, espessura de s.scm, itens inclusos:

DOBRADIÇAS. MONTAGEM E MSTALAÇAO 00 BATENTE, SEM FECHADURA
FORhCCMENTO E MSTAIAÇAO. AF_12/2019

LIOAÇAO DOMICILIAR OE ESGOTO DN 100M4.0A casa ATÉ a caixa.

COA^STOPOR 10.0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDlAI ON lOOAVM E

CAIXA OE ALVEH4RrA COM TAMPA OE CONCRETO ● FORNECIMENTO E

nstalaçAo

CABO DE COBRE FLEXN/EL ISOLADO. 4 Li#. ANTVCHAMA 450/760 V, PARA

CIRCUITOS TE RMNAIS ● FORNÉCBAENTO E NSTALAÇAO AF.03/2023

NSTALAÇAO DE BANCO hCTAUCO COM ENCOSTO, 1.60 M DE
COMPRIMENTO, EM TUBO OE AÇO CARBONO COM PINTURA

ELETROSTATICA. sobre PISO DE CONCRETO EXISTENTE AP 11/2021

CABO D€ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.6 Ml#, ANTVCHAMA 45G750 V,

PARA CIRCUTTOSTERMWAIS ● FORNECMENTO E INSTALAI^
AF rtVTOn

2.126 91016 SINAPI UN 19 Ri 644.03 RS 1.062.67 Ri

1 17.2 73666 SINAPI UN 17 Ri 744.20 Ri 926.16 Ri 16.776,72

7 159 91926 SnAPl w 2000 «i 0,31 R$ 7.66 R$ 15 730.00

1 19.7 103304 SWAPI UN 10 Ri 1 249.64 Ri 1.666.56 Ri 15 565.50

2.166 91926 SWAPl M 3000 Ri 4.11 «S 6.12 Ri 15 360,00

FUNDO SSLADOR ACRÍLICO. APLICAÇAo MM4JAL EM PAREDE. LMA
OEM^. AF.04/2023

314 I 66465 SINAPI m* 2916,94 R$ 4.17 Ri 6.20 Ri 16.176.49

LOCACAD CCNVENCIONAL DE OBRA. UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETACAS A CAQA2.O0H- 2 UTILIZAÇÕES AFJCK2016

ARMAÇAO DE PILAR OU VAGA DE ESTRUTURA COM/ENCICNAL OE

CONCR ETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA- 60 DE 10.0 AM ● MONTAGEM
AF.06/2Q22

LIMNARIA DE LED PARA ILUMiNAÇAo PÚBUCA. DE 240 W ATÉ 360 W ●

FORNECMENTO E INSTALA^ AF.06/2020

LUMti&RIADE LCOPARAILLMNA^I^ PUBLICA. DE 240 W ATÉ 360 W ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF.Oã/2020

1 1 2 99069 SWAPl M 169 Ri 62.96 Ri 76.64 Ri 14.766,62

2.7 3 92762 SINAPI KG 967.2 RS 11.56 Ri 14.44 Ri 14.255,17

1 16.37 101660 SWAPI UN 10 Ri 1.134.64 Ri 1 414.99 RS

2,18.27 101660 SWAPI UN 10 Ri 1 134.64 RS



BURITICUPU
A

Pro 72024

CONCttETAâQi* DE BLOCOS DE COROAMeiTO E VKLAS BALDIVME. FCK

X MPA. COW use OE JERICA LWÇAMEKTO. AOENSAMEKTO E

ACABAM9O0 Af_OW3017

RUWnO DE ORAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURtTIBANA EM

PLACAS. AF.05«t22

USAçAO DOMCILIAR DE ESOOTO ON 100UA. DA CASA AT£ A CAIXA.
CCMPOSro POR 10,OH UBOOE PVC ESaOTO PREDIAL ON 10C»*I E
CAIXA DE ALV84ARIA COW TAMPA OE CONCRETO ● FORNECIM07TO E

instalacAo

VASO SAMTARIO SIFOHADO CONVENCIONAL PARA PCO SEM FURO

FRONTAL COM LOUCA BRANCA SEM ASSENTO. INCLUSO CONJLJNTO OS

LKJACAO para bacia SAMTARIA AJUSTAvEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AP 01/2020

70S.U R$ SB0.38 RSm* teSV4API2i2

27,«2 RSm* SOO RS 22.28 RSSiNARkt 18.e 102840

744.20 ft$ 928.16 RS 13 92.40UN 15 RS73656 SKKPI7.10 2

RS 797,73 RS 884.92 RS 12833,06ON 1385472 SIMAPI1 17 4

CORRMtoSMPV£S. OUMfTRO EXTERNO > I 1/2, EM AÇO OA1.WNI2AOO
AA_04/2018.PS

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS tiPO ESMALTADA
EXTRA 06 CMENSÔES 35X35 CM APLCAOA EM AMEI&^S DE AR EA

Qfme 5 M2 E 10 M2. V.0^2023.P€

»45TAIAÇAo 06 6ANC0 METÁLICO COM &COSTO, 1.60MOE
CCA^IhCKTO, EM TUeOOEAÇO CARBONO COM PINTURA

eletrostAttca, sobre Piso oe concreto êxistewtê. apj 1/2021

ARMAÇAO de bloco. VIQ4 BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA*
500E 10MM'MOKTAOEM AF_06/2017

CONCRETAGEM OE PILARES, fCK < 25 MPA COM USO DE BALDES ●

LANÇAMENTO, ADe4&4ME?^ E ACAfiAM&TTO V^02/2022

110,08 RS 137,30 RS 12.700.25M 82.5 RS08555 SIHAPI2.18.10

m» RS 68.56 RS 66.75 RS 12.482.0087747 St4APl2.113

RS 1 248.54 RS 1.556,55 RS 12.456,40UN 8103304 St4APl2.167

KG 741.14 RS 13.48 RS 16.82 RS 12.465.87SNAPl1.6.3 86546

ifi* 10.13 RS 852.40 RS 1225.36 RS 12412.90SMAPl1 7.2 103608

CONCRETAGEM DE PILARES. PCK ● 2S MPA COM USO DE BALDES ●

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO AP.02/2022
m* 10.13 RS 952.49 RS 1225.36 RSSINAPI 12.412.802.52 103568

PUMSEIAOOR ACRÍLICO.APLICAÇAOPAANJAL EMPAREDE. LMA
DEM&O AA.04G073

2252.68 RS 4.17 RS1 151 5845$ SMAPI

JANELA DE MADBRA {PINUS/SUCALIPTO OU EOLNV.) TIPO BASCUIANTE

COM 2 POLHAS PARA VIDRO, COM BATENTE. ALlZAR E FERRAGENS

EXCLUSIVE VIDROS. ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNEDMBTTO E

MSTALAÇAO AP 12/2019

m* 8.4 RS 1.115.72 RS 138132 RS 11,686.771 133 100668 SMAPI

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA UT1LIZAMX) GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM- 2 UTILIZAÇÕES AFjO/2016
M 143,52,1.2 88056 SIHAP1 RS 62.88 RS 78.54 RS 11.270,49

CUMEEJRA PARA TB>iA OE FIBROCIMEHTO GNOULAOA E * 6 AM,

NCLUSO ACESSÓRIOS OE FlXAÇAo E iÇAM&fTO AF.07/2Ú19
MI 11.5 84223 St4AP1 80 RS 112,64 RS 140.45 RS 11 23B4Ú

PADRAO MEOiO, 80X2 IOCM. ESPESSURA OE 3,SC*A ITENS MCLU50S
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇAO DO BATENTE, SEM FECHADURA

2,12.7 81016 SINAPJ LN 10 RS 853.38 RS 1 lOf.76 RS

CORRMAO SMPLES, DiAmETRO EXTERNO * 1 1/2. &4AÇO GALVMZAOO
AF_04WI18.PS

M1 19 10 88855 SINAPt 60 RS 110.08 RS 137,30 RS 1U.954.gu

ARMAÇAO DE PILAR OU WGA Ob bSIKUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UT>LiZANOO AÇO CA*» DE 10.0 AM ● MONTAGEM
àf rvwwm

CONCRETAâEM 0£ BLOCOS DE COROAMENTO E VK3AS BALDRAME, FCK

30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACABAMENTO AP.05/2017

CABO OE COBRE FLEXiVEl ISOLADO. 2.5 MM. ANTt^HAMA 4SO7S0 V.

PARA ClRCUTOS TIRMINAJS * FORHECMefTO E MSTALAÇAO
AF 03/2023

1 8.3 82762 SINAPt KG 741.14 RS 11.58 RS 14.44 RS 10.702.06

162 85555 nPSINAPr 12.01 RS 705.69 RS 850.35 RS 10573.36

1.16.8 81826 ST4APt M 2000 RS 4.11 RS 5.12 RS 10 240,00

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO MJMERO 24. CORTE OE 25 CM.

WCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AP.07/2018
1 11 4 84231 S84API M 160 RS 50.37 RS 62,62 RS 10.051.20

ARUAÇtoC€ PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE
CCNCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 10.0 AM ● MONTAGEM

AF 0^2022

1.7.3 82752 ST4AP1 KG 576,7 RS 11.55 RS

ARMAÇAO 0€ pilar ou VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CArSO DE 10.0 AM ● MONTAGEM
AP 05/2022

263 82762 SNAPl KG 676,7 RS 11.55 RS

PAOAAO MEOIC. 60X210CM. ESPESSURA 06 3.5CU. ITENS MCLUSOS
DOBRADIÇAS. lAONTAGEM E INSTALAÇAO OO BAl&fTt. SEM FECHKDURA

1 13.6 81013 SNAP1 UN 10 RS 754,57 RS 978.51 RI

EXECUÇAO de passeio (CALÇADA} OU PISO OE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO M LOCO. ÜSP4ADO. ACABAMENTO CONVENCIONAL.

ESPESSURA 6 CM. ARAMDO AP 0512022

1 125 84803 5MAPI 86 RS 51.30 RS 101.38 RI

BANCAOA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDÁVEL (AISI 430) COM 2 CUBAS. COM
VALVULAS. ESCORREDOR OUPLO. DE ^.59 X 2.00* M

216 10 00001750 SNAPI UN 10 RS 771,78 RS 962.56 RS

CONCRETAGEM OE SAPATAS. FCK 30 MPA. COM USO DE JERICA

LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO AF.08/2017
V5 2 85556 SIKAPI rti* 8.6 RS 795.15 RS 982.85 RI

CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMS^TO AF.06/2017
342 80566 SR4AP1 8,5 RS 785.15 RS 882.9S RS 9 532.32

ESCAVAÇAo hUNUAL PARA BLOCO OE COROAMENTO OU SAPATA
(PCLUmOO ESCAVAÇAO para COLOCAÇAO de PORMAS) AF.08/2017

1 4.1 85523 SP4API m* 72.52 RS 101,80 RS 125.86 RS 9.207,14

ESCAVAÇAO manual para bloco oe COROAMENTO OU SAPATA
(INaUMOO ESCAVAÇAo PARA COLOCAÇAO DE FORMAS) AF.06.r20l 7

UUPORIC KAKA tU I KUCALl^ LISA UU PbRTUIIAUA tW AÇU
GALVANIZADO. LARGURA 800 LM. EM PERFlL/DO COM COMPRIMENTO DE

W4N. e «wt. rvj-uTMjvs r crvr yjrunijr'

GALVANIZADO. LARGURA 800 MM, EM PERFILADO COM COMPRIMENTO DE

55 CM FIXADO EM LAJE. POR METRO D€ ELETROCAIHA FIXADA

CABO DE COBRE FLEXJVEL ISOLADO. 1,5 MhP, ANTVCHMM 45Q/750 V.

PARA CIRCUTOS TERM»4A(S ● FORNECMENTO E MSTALAÇAO
AF_(»2023

23.1 85523 SINAPI m* 72.52 RS 101,50 RS 125.86 RS 9.207,14

1.16 35 05553 SMAPI M 100 RI 72.00 RS 88,79 RS 8879 00
Biv«nn è ic ano ftdCTvn BI

2.15 25 85553 SINAPI M 100 RS 72.00 RS 89.78 RS

2156 91924 SINAPI M 2500 RS 2.87 RS 3.57 RS

EXTINTOR OE INCÊNDIO PORTATIL COM CARGA DE C02 DE 5 KG, CIASSE

eC ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAo. AF.1Q/2020.PE
1 18 1 101807 SINAPI UN 10 RS 714.10 RS 880.62 RS

EXT9TT0R D€ INCÊNOIO PORTÁTIL COM CARGA DE C02 0€ 6 KG. CLASSE

BC - FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO. AF.IÚ/2020.PE
2,17.1 101807 SINAPI UN 10 RS 714,10 RS 880.62 RS

ARGILA OU BARRO PARA ATER RO/REATE R RO (COM TRANSPORTE ATE 10234 00005051 sriAPi m* 138.75 RS 51.12 RS 63,75 RS B54S.31
KMk

C0flV«nMdB lu, $êm-òck. 1.60 x 2.10 m. 2 toNM.

I >44or AfAo. bpo v*i*v«rn, Inebisiva MantBs a f«rraQ«n». «xc4to vi9oB

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE REVESTIMENTO
CERAMCO para paredes INTERNAS. MEIA OU PAREDE INTEIRA PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA OE 20X30 CM. PARA EDIFlCM^ES
HABTTACIONMS UMPAMLIAR (CASAS) E EDIFICACÔeS KttLICAS PADRAO

PorU
212.9 8205 ORSE RS 1 725.05 RS 2 15148 RI4

2143 89170 StiAPI



ARtiWÇto oe PILAA OU VIGA DE ESTRUTURA CC«VENCIC»4AJ. OE
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA40 DE S.O MM ● MONTAGEM

AF 0«2022

KG 4«S.1S R$ K.82 Rí 1S.23 Rí27.4 S2T5S StíARI

ORAHTO PARA BANCADA. POLIDO. TIPO ANOORITRW OUARTZ/ CASTELOI

CORUMBAOU OUTROS EÚUIVALENTES DA REGIAO.E> '2.S*CM
10 Rí «T9.24 Rí 947,14 RífrASR4AP12.19 9 000117»»

RANCADAORANITOCINZA 1S0X SOCM. CCMCUBA DE EMBUTIR DE AÇO.
VALVULA AMERICANA EM METAL. SIFAO FlEXlVEL EM PVC. ENGATE

FLEXlVEl 30 CU. TORNEIRA CROMADA LONGA. DE PAREDE. 1Q0U W, PI

COZM4A. PAORAO popular - FORNEC E NSTALACAO Af_01l2020

FORRO BA RÉGUAS DE PVC. FRISADO. PARA AMBIENTES CCA4ERCIAIS.

INCLUSIVE ESTRUTURA BlOIRECIONAL OE FIXAÇAO AF.0B«023.PS
CAIXA ENTERRADA HIORAULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM

TIJOLOSCERAMICOSMACIÇOS.DMENSOESMTERNAS O.BXO.BXQBM
PARA REDE DE ESGOTO AF.12I2020

ARMAÇAO de bloco. VHM BALORAME ou SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
SO DE 9 hW - MONTAGEM AF.0SI2017

ARMAÇAO de BLOCO. VIGA BALORAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA
BO OE 9 MA - MONTAGEM AF_oei2017

TANOUEACO INOXIDÁVEL (ACO 304) COM ESFREGAOOR E VALVULA. DE
*»OX40X22'CM

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CCNVENCICNAL DE
CONCRETO ARMAOO UTILIZANDO AÇO CABO DE S.O MM - M04TACEM

AF_0ai2022

ICCUPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTMENTO
CERAMICO para PAREDES INTERNAS. MEIA OU PAREDE INTEIRA. PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA OE 20X20 CM. PARA EOIFICAÇOES
NABITACICR4WSUNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADrAO

AF.11/2014

CUMEEIRA PARA TELHA OÉ FIBROCMENTO OT«ULAOA E ● 8 M4.

NCLUSO ACESSOflIOS DE FIXAÇAO EIÇAMENTO. AF_07/2019
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS CU CURíT!BANA. EM

PLACAS AF.0SI2tl22

iradaira conp«r>fAila (canali}, Im, »«rTi-6ca, 1,B0x 2,10

cem vnor ÓJfto, vi v<ni> íncfejw «xc«to

PILAR OU VK^ oe ESTRI^TIJRACONVENCIONM DE

CONCRETO ARMAOO imUZANOO AÇO CA-00 DE 5,0 ● MONTACEM
AF.06/2022

CASO DE cosas PL£Xh/EL ISOLADO. IDhfvf. WT>>CH«MA4Mr7S0 V.

PARA OISraiBUIçAo ● fornecimento E INSTALAÇAO. AF.12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 10 At#. ANT1-CHAHA 450T750 V.

PARA DISTRIBUIÇÃO' FORNECMENTO E MSTAÜLÇAO AF.12/20IS
REFLETOR RfTANOULAR FECmDÚ CCM UMPAZM VAPOR ACTALiCO 400

5 RS 1276.00 RS I 502.54 RSUNSt4APl1 176 05441

m* 60 RS 75.03 RS 04.60 RS /.9/5.2CII 14.2 06116 SINAPI

10 RS 560.71 RS 735.46 RS 7 354.66UN97003 SINAPI1 17,13

KG 3702 RS 15.30 RS 10.06 RS 7.236.14154 0B545 SI4API

KG 370.3 RS 15.30 RS 10.06 RS 7.236.14244 06545 SP4API

7.071,00LN 10 RS 566.05 HS 707,10 RSSINAPI2 16.7 00011666

KG 366,03 RS 14 62 RS 16.23 RS 7.037,33254 02750 SMAPI

m* 76,4 RSRS 71.31 66.03 RSI 154 60170 SJNAPI

M 46,25 RS 112.64 RS 140.46 RS2105 04223 SNAPI

m» 231.25 RS 22.38 RS 27.02 RS2.166 103046 StMPl

PQltA 2fDt>l4,
3 RS 1725.06 RS 2151.40 RS1 130 6205 ORSE

KG 351.47 RS 14.62 RS 16 23 RS 6407,301 64 02750 SMAR

02970 M 500 RS 9.00 RS 12.45 RS 6.225.00t.164 SINAPI

M SOO2 154 02070 SINAPI RS 9.90 RS 12.45 RS 6.225.30

1 102 74246100» $0«AP1 UN 10 RS 465.07 RS 604.97 RS
W

REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM LAMPAOA VAPOR METÁLICO 400
2162 74246001 SINAPI UN 10 RS 465.07 RS 604.97 RS

W

(COMPOSiÇAO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE TUBO
DE PVC. SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREC4AL. DN 50 MM <INSTALADO SM

RAMAL t>£ DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAMTARiCl. MCLUSfVE

CONEXGES. cortes 6 FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS AF^1CV2015

1 1717 91793 SNAPI M 50 RS 96.44 RS 120.27 RS

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 00 SERVIÇO OE INSTALAÇAO DE TUBO

DE PVC. SÉR lE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM {NSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANUARIO). INCLUSIVE
CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS AF.lQ/2015

VASO SAr6TARlO SlFONADO COWENCIONAL PARA PCD SEM RJRO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO. NCLUSO CONJtKTO OE

LIGAçAO para bacia S4NTTARIA AJUSTAVEL ● FORNECBAEKTO E

INSTALAÇAO. AF.OU2020
FORRO EM RÉGUAS OE PVC. FRISADO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS.

NCLUSÍVE ÉBTRLÍTURA BIWRECWAL oe FtXAÇAc AF J»WI23.PS
GLAA(ACH>F!Oj CONCRETO. A40C0ADA N LOCO EMTREOO RETO CCM

EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA AF.06G016

ABRIGO PARA KDRANTE. 75X45X17CM. COM REGISTRO GLOBO ANGULAR

49« 2.1/r. ADAPTADOR STORZ 2.1/T. M4NGUEIRA DE PCÉNCMO I SM.

REDUÇAO 2.1/2X1.1/rE ESGUICHO EM LATAO M/T-FORNECIMENTO E

nstalaçAo
ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR

49» 2.1/r. ADAPTADOR STORZ 2.1/r. MANGUEIRA OE NCÊNOlO ISM,

RE0UÇAO2.I/2X1 l/TEESGUlOOEMLATAOl.ur-FORNECMeOOE
nstalaçAo

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 4 híff#. AKTKFIAMA 45<y750 V. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF,03/2023

CAIXA ENTERRADA HIDRÁIAICARETANOUIAR EM ALVENARIA COM

TUOLOS CERÂMICOS hMCIÇOS. DMENSÕES INTERHLS 0.6X0.6X0 6 M

PARA REDE DE ESGOTO. AP.12/2020
LIMPEZA FP4AL &A OBRA

RUFO CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE OE 25CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF.07/2019

EXECUÇAO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO
EM TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF.D6/2QI9

TANQUE ACO NOXOAVEL (ACO 304) COM ESFREGADOR E VALVULA DE
*50X40X2T CM

SO10RA EM GRANÍTO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM AF.00/2020

2 1617 91793 SINAPI M 50 RS 06.44 RS 120.27 RS

2164 05472 StlAPl UN RS 707.73 RS 994.02 RS

2.132 96116 SINAPI m» 63 R$ 75.83 RS 04.60 RS 5.965.47

1 193 M04265 SNAPI 100 RS 47.77 R$ 59.67 RS 5&S7QO

I 164 72263 SINAPI LH 3 RS 1563.29 RS 1.074,67 RS

2,17,4 72263 SOLAPI UN 3 RS 1563.29 RS 1074.67 RS

01026 SNAPl M 7» RS 6.31 RS 7.66 R$ 5 605.0G

2 16 13 87002 SNAPt LN 6 RS 560.71 RS 735.46 RS 5 663.64

2.16 9 0537 ST4AP1 nF 1179.37 RS 3.96 RS 403 RS 5 614j»

2104 04231 SNAPI M 02.5 RS 60.37 RS 62.62 RS 5 610.66

1 195 04267 SNAPI M 1W RS 46.29 RS 57.73 RS 5,773.00

1 17.7 00011666 SNAPl JN 6 RS 566.05 RS 707.10 RS 5 656.60

1 127 96660 S04API M 37.2 RS 120.54 RS 150.33 RS 5.502,26

2.11,7 06669 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15 CM. ESPESSURA 2.0 CM AF.00/2Q20

FORMA PARA ESTRUTURAS OE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE> EM

CHAPADEMADElRACOMPEHSAOAPLASnFICACA OE 1.10 XZ20.

ESPESSURA > 16 AtA. 05 UTILIZAÇÕES (FABRlCACAO. MONTAQSA E

CeSMONTAGEM ● £XCLUS^E ESCORAAO/TO)

PISO POOOTATIL de ALERTA OU QIRECICNAI, DE CONCRETO.
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AFJ35/2023

PISO PODOTATIL oe ALERTA OU DlREClONAL. OE CONCRETO.

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA AF^Oy2023

CABO OE COBRE PLEXiVEL ISOLADO. 1.5 liM.ANn-CHFMA 450/750 V.

PARA CIRCUITOS TERMRMS ● FORNECIMB^O E NSTAüV^
AF.03/2023

ARMAÇAODE pilar OU VIGA OE ESTRUTURA CONVENCIOHN, DE
CONCRETO ARIAAOO UTILIZANDO AÇO CA60 OE 5.0 MM ● MONTAGEM.

AF^Oe/2022

FABRICAÇAO, montagem E OESMONTAGai DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAAC. em CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E* 17 MM. 4

UTILIZAÇÕES AF.06/2017
FABRCAÇAo. MCNTAGDrf £ DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA

EMMAOEJRA SERRADA. £>2S AM. 4 UTILIZAÇÕES. AF.06/2017
FABRICAÇAO. montagem E OESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA.

EM MADEIRA SERR/^ E«25MM. 4 UTILIZAÇÕES AF.06/2017
fabricaçAo de Fôrma para vigas, com madeira serrada e * 2S

KM V^0»2020
JANELA OE MADEIRA (PINUSCUCALIFTO OU 6QL6V.) TIPO BASCULANTE

COM 2 FOLHAS PARA VIDRO. COM 8ATEXTE. ALIZAR E FERRAGOiS.
EXCLUSIVE VIDROS. ACABAIAENTO E CONTRAMARCO FORN6CMENTO E

INSTALAÇAO AF.12/2019
BANCADA/BANCArPlA DE ACO INOXIDÁVEL (AtSI 430} COM 2 CUBAS. COM

VALVULAS. ESCORREDOR DUPLO. DE *0.55 X 2.00* M

REVESTBie^O CERAKSCO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE 08ye4SÕES 35X35 CM APLICADA SA AAttlENTES DE AREA

ENTRESM2E I0M2.AF 02/2023 PE

M 37.2 Rt 120.54 R$ 150.33 RS 5592.25

27.1 64223 S84API in* 56 RS 70.66 RS 09.60 RS 5577.60

1 126 104656 SINAPI flF 32 RS 139.64 RS 174.15 RS 5 572.60

2 11.0 104656 SNAPt 32 RS 130.64 RS 174.15 RS 5 572.60

1 166 01024 StiAPI M 1500 RS 2.67 RS 3.57 RS 5 355.00

164 02750 SNAPl KG 260.61 RS 14,62 RS 16.23 RS 5 263,24

25.1 06542 SNAPl 40 RS 104,31 RS 130.09 RS 5203.60

153 96535 SVOKPl íiF 25 RS 165.73 RS 206.60 RS 5.167.2S

243 96935 SNAPl m* 25 RS 165.73 RS 206.60 RS 5.167.25

1 103 02270 SNAPl trf 21 RS 101.66 RS 230.03 RS 5 019,63

50«.47\2,123 100660 SNAPl trf 3.6 RS 1 115.72 RS 1.391.52 RS

1 17.10 00001750 SNAPl UN 5 RS 771,76 RS 062.56 RS

1 12.3 67247 SNAPl nV 59.2 RS 60.56 RS B6.75 RS
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COíCfleTO MAIÍRO PARA LASTRO. TRAÇO 1 4.5 4.5 (EM MASSA SECA DE
CUSÍTO AREIA M£OW BRITA 1| ● PREPARO MECAMCO COM BETONEIRA

400 l. AF 0S/2CQ1

cM.SSHRS 375.03 RS 4«7.73 RSm* 2.6M62 St4AP124 1

a&lUKTOR TRIPOLAR TIPO OlN. CORRE^;T£ NOMIK^L DE SOA ●

FORNECIMEKTO E INSTALAÇAO. AF.1IV2020
CM.d1 %01.30 RI 113.08 R$RS\JN 1Q03«73 SIHAPI1 16 21

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DW. CORRENTE NOMNAL DE SOA ●

FORNECMEKTO 6 NSTALAÇAO AF.KV2020

APAREU10 SINAUZAOOR DE SAI DA DE GARAGEM. CCM CÉLULA

POTOELETRICA- FORNECIMEKTO E INSTALAÇAO

DDáOLIçAo D€ ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO. DE FORMA
UECAMZADAl sem REAPROVErTAMEKTO. AF.00/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (I A4ÔOULO) CCM 1 TOMADA DE E»«UT1R 2P*T
10 A. SEM SUPORTE E SEM PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

AF.03/2023

NTERRUPTOR SIMPLES (1 MOOUlO) COM 1 TOMADA DE EMBLmR 2P*T
10 A. Sarf SUPORTE E SEM PLACA* FORNECBAENTO E INSTALAÇAO

AF rrvTrm

TOMADA M601A OE EM8UT1R(1 MOOULO). 2P*T20A. INCLUINOO
SUPORTE E PIACA ● FORNECMENTO E NSTALAÇAo AF_0y2O23

TOMADA MÊDlA OE EMBUTIR <1 MÓDULO). 2P«T 20 KINCIUNOO
SUPORTE E PLACA ● FORNECIMENrO £ MSTALAÇAO AF_0V2023

APARELHO 5P4ALIZADOR OE SAlOA OE QARAOEM. COM CELUU

FOTOELETRICA ● FORNECMENTO E INSTALAÇAO

C96.94%91.3» R$ 113.96 RSUN 10 RS93673 SR4API215.21

C98.96%RS 161.79 RS 169.31 RS 1.135.60UN 6SINAFI1 19.8 72941

C1.067.20 96.96%RS 53.46 RS 68.70 RSm* 16SMAPI1 3 1 97626

C99.01%41.64 RS 52.16 RS 1 043 60UN 20 RSSMAPl1 16.30 92022

C99.03%20 RS 41.64 RS 52.18 RSUN215 30 92022 SIKAR

C90.05%LN 20 RS 30.32 RS 40.03 RS5P4APII 1635 01907

CRS 39.32 RS 49.03 RS QAOflC 99.07%UN 202.15 35 91997 SNAPI

C09.00%LN 5 RS 151.79 RS 169.31 RS2 166 72941 St4API

PORTA TOALHA ROSTO EM MÇTAL CROMADO. TI PO ARGOLA. NCLUSO

FIXAÍ^. AP^01«020

TOMADA MÊDtAOE EMBUTIR <1 MÓDULO). 2P*T 10 A. NCLUMOO

SUPORTE E PLACA ● FORNECMENTO E NSTALAÇAO. AP.CO/2023

TOMADA MÊOLA DE EMBUTIRd MÓOlXO). 2P«T 10 A. NCLUINDO
SUPORTE E PIACA - FORNECIMEKTO E NSTAIAÇAO. AF.03/2023

ASSENTAMENTO OE TUBO OE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

OE PAREDE MACIÇA. ON100 MM. JUNTA ELASTICA (NAo INCLLK
PORNPnUPNTO) AP 01/2021

TOMADA BAIXA OE EM6UT1R <1 A4ÓOULO). 2P*T 20 A NCLU9O0 SUPORTE

£ PLACA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AFJ33/2023

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR |1 UÓOUtO). 2P«T 20 A iNCLLmOO SUPORTE

E PIACA ● FORNECIMENTO E )N$TALAÇAO. AF.03/2023

PONTO OE CONSUMO TERMINAL DE AGUA FRIA <SU8RAMAL) COM

TUdULACAO 0€ PVC. DN 25 AM. »4STALADO EM RAMAL DE AGUA
MrMKnSI?A<VV)Fr>«JVRAAlFVTOPUAI VFUARIA AP 12r?f>U

PONTO OE CONSUMO TERMPM. DE AGUA FRIA (SUBRXMAL) COM

TUBULAÇÃO OE WC. DW25AM. INSTALADO EM RM4AL DE AGUA
P4CII I^A RAAGO P CM BMAMFNTO FM Al VPNARIA AF 19/9014

cUN RS 62.63 RS 78.11 RS 90.11 %122.16.21 ^2 SIKAPI

C46,16 RS 90.14%LN 20 RS 37.01 RS91906 SMAPI1 1632

CUN 20 RS 37.01 RS 46.15 RS 09.16%SINAPI2 1532 01906

CM 240 RS 3,07 RS 3.62 RS 99.18%1 17 16 90733 StNAPl

CUN 20 RS 35.26 RS 43.97 RS 99.19%1 1634 02001 SP4API

CUN 20 RS 35.26 RS 43.97 RS 99.21 %2.1534 92001 S1NAPI

CS94API UN 5 RS 139.65 RS 174.42 RS 99.23%1 17.1 69957

C69957 SP4API UN 6 RS 139.66 RS 174.42 RS 09.25%2 16 1

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OlN, CORRENTE NOMINAL OE 2QA ●

FORNECMENTO E INSTALAÇAo. AF. 10/2020
UN C1 16 20 03669 5INAPI 10 «S 69.57 RS 66.76 RS 99.27%

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO OW. CORRENTE NOMINAL OE 20A ●

FORNECIMENTO E N5TALAÇÃ0. AF.10/2020
LN C2IS20 03699 S99LPI 10 RS 69.57 RS 86.76 RS 99,29%

LUMINARIATIPO PLAFCN circular, de sobrepor. COM LEDDE 12/13

W ● fOfif^CtUSHTO E MSTALAÇAO AF.03r2022
UN C1 16 37 103762 SNAPI 20 RS 34.69 RS 43.26 RS 99.31 %

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DM. CORRENTE NOMPM. OE SOA ●

FORNECIMENTO E IN$TALAÇAO. AF.1Q/2020
CLN1.16.19 93666 SNAPI 10 RS 66.49 RS 85.42 RS 99.33%

OiSJLNTOR BIPOLAR TIPO DW. CORRENTE NOMINAL OE SGA ●

FORNECMENTO E INSTALAÇAO AF.10/2020
2.1519 93666 SNAPI UN RS C10 66.49 RS 85,42 RS 99.36%

CONCRETO FCK ● 16MPA TRAÇO 1;3.4.3,6 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/

AREIAMEOIA/BRrrA f)*PREPAROMANJAL AF.05/2021
1 10.1 94976 CSINAPI m* 1.4 RS 461.68 RS 600.75 RS 99.37%

COTOVELO 00 GRAUS OE FERRO GALVAMZAOO. CCM ROSCA 6SP

MACHCVFCMEA OE 2 l/T
11810 OÚ003453 SMAPI UN C5 RS 13Z20 RS 164.67 RS 09.38%

COTOVELO 00 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA BSP

MACHO/FEMEA. DE 2 1/T
2.17.10 000034S3 SINAPI UN C6 RS 132.20 RS 164.$7 RS 99.40%

QUADRO OE DISTRIBUIÇÃO DE ETCRGlA P/8 DISJUNTORES

TERMOMAGNET1COS MCNOPOLARES SEM BARRAMENTO. DE EMBUTIR,
PU P*J.C ● FORNPCMPNTn P 84STA1 ACAC

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA Pf 6 DISJUNTORES

TERMOMAQNETICOS MONOPOLARES SEM BARRAMENTO. DE EMBUTIR.
~ PVC . FORNFCIMPNTO F INRTAI ACAC

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR <1 UÓOULO). 2P«T 10 A. PlCLUNDO SUPORTE

E PLACA ● FORNECMENTO E WSTALAÇAo. AF.03OQ23

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÓOULO). 2P«T 10 A. MCLUtOO SUPORTE

E PLACA ● PORNECIM&rO E NSTALAÇÃO AF.UQOTS
JOELHO 46 GRAUS. PVC. SERIE R. AGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELASDCA. fornecido E instalado em CONDUTORES verticais DE

AfítlARPlIA/UIS AP fíMCir>
JOELHO 46 GRAUS, FVC. SERIE R. AOUA PUMAL. ON 100 MM. JUNTA

ELASTICA. fornecido E NSTAIADO EM CONDUTORES VERT1CAIS DE

Aguas PI iMAiR af vMrm

ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RÁPIDO 2 1/T X ROSCA IKTERHA 5 FIOS

2 1 /r, PARA INSTALAÇAO PR E DlAL OE COMBATE A INC ENDO

1 16.10 64402 StiAPl UN C5 RS 132.17 RS 164.64 RS 99.42%

2.1S.10 64402 SWAPI UN 5 RS 132.17 RS 164,64 RS C99,44%

1 1831 92000 SIHAP1 UN 20 RS 32.95 RS 41,09 RS C99.46%

21631 92000 SRiAPl IjN 20 RS 32,96 RS 41.09 RS c9».47%

1.17.30 89665 SINAPI UN 15 RS 42,53 RS C53,04 RS 99,49%

2.1630 89685 SfiAPI UN 15 RS 42.53 RS 53,04 RS C99.51 %

1 16 6 00010899 SINAPI UN 5 RS 125,39 RS 156,28 RS C99.53%

ADAPTADOR EM LATAO, ENGATE RÁPIDO 2 1/2*X ROSCA INTERmS FIOS

2 1/r. PARA MSTALACAO PREDIAL DE COMBATE A MCENDO
2.17 8 00010690 Stt4APl UN 5 RS 125,29 RS 156,28 RS C99.54%

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU

PINCEL SOBRE superfícies METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO

EMOBRA(02OEMÃCS) AF 01/2020

1 168 100764 SINAPI fiF 20 RS 31.23 RS 36,95 RS C99.66%

PINTVRA COM Tt/TA ACRIlICA OE ACABAACNTC APLICADA A ROLO OU

PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METALICAS {EXCETO PERFIL) EXECUTADO

EMOBPLA(03DEMÃOS).AP 01/3020

214.6 100754 SINAPI itV 20 RS 31,23 RS 38.95 RS C99,56%

ASS&4TAMCNTO OE TUBO OC PVC PARA REOE COLETORA OE ESGOTO

OE PAREDE MACIÇA. ON 100 L94. JUNTA ElASHCA (HÃO MCLUI
FORNECMENTO) AF 01/2031

31616 90733 StiAPI M 200 RS 3,07 RS 3,82 RS 99.60% C

LUMNÃRIA DE EMERGÊNCIA. CCM X UU4PADAS LEO DE 7 W. S£M

REATOR ● FORNECMENTO E NSTALAçAo AF.02/2020
1 16.26 97599 SINAPI LN 26 RS 23.29 RS 39.04 RS 99.61 % Ç

LUMINARIA OE EMERGÊNCIA. COM X LAMPADAS LED OE 2 W. SEM

REATOR ● FORNEOM&TO E NSTALAÇAO AF.02/3030
975991 163 SINAPI UN 25 RS 23.29 RS 29,04 RS C90.63%



2024

LLMNAAIA D£ EM6R3ÊNCIA. COMaO I^JPADAâ LEO OC 2 W. SEM

HMOtK - FOftNECiMEKrO E NSTAIJ^AO AF.02/7020
Cw.e4%23.39 RI 29.04 RS 726.00 0,02 %UH 35 RS3 1536 97599 St«^P1

lUMt4*AIA DE EMERGÊNCIA. CCM 30 OMPADAS LED OE 3 W. SEM

REATOR ● FORNECIM&^TO E MSTALAÇAO. AF.OSmO
C99.66%39.04 RS 726.00 0.02%UN 35 RS 33.2» RS3173 97509 S4NAR1

COTOVELO 45 GRAUS DE PERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP. DE 2 c0,02% 99.67%UN 6 RS 112.60 RS 140.43 RS 702.151 16.11 00012402 S1NAP1
\íT

COTOVELO 45 GRAUS DE PERRO GALVAMZAOO. CCM ROSCA 6SP. OE 2 C99.69%RS 112.60 RS 140.43 RS 702.15 0.03%UN 52.17.11 00012402 SJNAPI
1Í2*

DtSJUKTOR 6IPOCAR TIPO D64. CORRENTE NOMMAL OC 20A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO A^.1<V2030
c99.70%10 RS 54.64 RS 66.14 RS 661.40 0 01 %UN$»4API1 16.17 93602

DI&JUNTOR B»POLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMMAL DE 25A ●

PORNECWenO e r^staíaçAo. AF.IOTOOO
c99,72%LN 10 RS 54.64 RS 66.14 RS 661.40 0.01 %t 16.16 93663 S94API

Dl&MTTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NCMINAL DE 20A-

FORNECIMENTO E »«STALAÇAo. AF.lQ/2020
CUN 10 RS 54.64 RS 66.14 RS 661.40 0.01 % 99.73%2 15.17 93682 SfNAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL OE 25A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. Af.10/2020
c99,75%UN 10 RS 54.64 RS 68,14 RS 661.40 0.01%215.16 93663 SITiAPI

REGISTRO DE ESFERA. PVC, CCM VOLANTE. VS, SOLDAVEL. DN 60 ktA.

COM CORPO ÚlViOlOO
UN S RS 107,70 RS 134.32 RS 99.76% C116 5 00011676 SINAP1 671.60 0.01 %

REGISTRO DE ESFERA FVC.COM VOLANTE. V$. SOCDAVEL DN6DkM

COM CORPO OMOFOO
UH 5 RS 107.70 RS 134,32 RS 99.76% C2.17.5 00011676 S1NAP1 671.60 0.01 %

DISAMTOR BIPOLAR TIPO DM.CORReiTENCMNAL DE 16A*

FORNECMENTO E 94STAiAÇAO AF.10/2020
UH C1 1616 93661 S»9LPI 10 RS 52.08 RS 64.95 RS 549.50 0.01 % 99.79%

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO QIN. CORRENTE NOMINAL DE 16A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF.1CV2020
3.1516 93661 SMAPI UN 10 RS 52.06 RS 64.95 RS 649.50 0,01 % 99,61 % C
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PfttFIlTUKA Ot

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-»0

RUA SÃO RAIMUNDO, N® 01, CENTRO, BURITICUPU-MA

OBJETO: AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIÃTRICA

BANCO: SINAPI -12/2023 ORSE - 12/2023 - Sergipe SEINFRA ■ 028 ■ Ceará / BDl; 24,72®/. / NÃO DESONERADO

DETALHAMENTO DO BDl {*/.) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS

utIlizando-se a fórmula:

BDl= (((1+AC+StR+G) X U+DF) X (1+L)):{1-I)) -1

Onde:

4,00'/.

0,06®/.

0,97"/,

0,06"/.

1,13®/,

7,20%

8,65%

AC: taxa de administração central:

S: taxa de seguros:

R: taxa de riscos:

G: taxa de garantias:

DF: taxa de despesas financeiras:

L: taxa de lucro/remuneraçâo:

I: taxas de impostos (PIS, COFINS. ISS)

ISSPIS COFINS

5,000,65 3,00

BDl SOBRE SERVIÇOS= 24,72%

r>

LUCAS RAFAEL DA CDNCÉIÇÂO>EREIF^
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MA: 112025108-7

BD\ xis
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I.
PREFEITURA DE

BURíTíCJPü
UOADf 3í ÜM POVO ^OnTC f CORAJOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

RUA SÃO RAIMUNDO, N° 01, CENTRO, BURITICUPU-MA

OBJETO: AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIÁTRICA

BANCO: SINAPI -12/2023 ORSE - 12/2023 - Sergipe SEINFRA - 028 - Ceará / BDI: 24,72% / NÃO DESONERADO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA

CÓDIGO HORISTA (%) MENSAUSTA (%)DESCRIÇÃO

GRUPO A

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

INSSA1

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCAÇÃO
SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO

FGTS

SECONCI

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A9

A TOTAL

GRUPOB

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

FERIADO

AUXILIO ENFERMIDADE

13° SALÁRIO

LICENÇA PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADAS

DIAS DE CHUVAS

AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

FÉRIAS GOZADAS

SALÁRIO MATERNIDADE

0,00%

0,00%

0,66%

8,33%

0,06%

0,56%

0,00%

0,08%

7,02%

0,02%

16,73%

17,87%

3,95%

0,85%

10,84%

0,07%

0,72%

1,48%

0,10%

9,13%

0,03%

45,04%

B2

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

B10

B TOTAL

GRUPO C

AVISO PRÉVIO IDENIZADO

AVISO PRÉVIO TRABALHADO

FÉRIAS INDENIZADAS

DÉPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84)

Cl 4,49%

0,11%

4,54%

3,11%

0,38%

12,63%

3,46%

0,08%

3,49%

2,39%

0,29%

9,71%

C2

C3

C4

C5

C TOTAL

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REICINDÊNCIA DO FGTS SOBRA AVISO
PRÉVIO IDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS

Dl 17,03% 6,32%

D2 0,40% 0,31%

D 17,43% 6,63%

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D) 112,90% 0,87%

/;■
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MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO.

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios,
condições e procedimentos estabelecidos para a AMPLIAÇÃO DO COMPLEXO HOSPITALAR
PARA INSTALAÇÃO DO CENTRO DE IMAGEM E ALA PEDIÁTRICA.

2. MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS SIMILARES

A equivalência de componentes da edificação será fundamentada em certificados de testes

e ensaios realizados por laboratórios idôneos e adotando-se os seguintes critérios:

● Materiais ou equipamentos similar-equivalentes - Que desempenham idêntica função

e apresentam as mesmas características exigidas nos projetos.

● Materiais ou equipamentos similar-semelhantes - Que desempenham idêntica função,

mas não apresentam as mesmas características exigidas nos projetos.

● Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados - Que durante a

execução foram identificados como sendo necessários ou desnecessários á execução

dos serviços e/ou obras.

● Todos os materiais a serem empregados deverão obedecer às especificações dos

projetos e deste memorial. Na comprovação da impossibilidade de adquirir e empregar

determinado material especificado deverá ser solicitada sua substituição, condicionada

á manifestação do Responsável Técnico pela obra.

● A substituição de materiais especificados por outros equivalentes pressupõe, para

que seja autorizada, que o novo material proposto possua, comprovadamente,

equivalência nos itens qualidade, resistência e aspecto.

3. FASES DE OBRAS

0 PROJETO, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE ANALOGIA.

Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não

alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico

pela obra.

Em caso de itens presentes neste Memorial Descritivo e não incluídos nos projetos, ou

vice-versa, devem ser levados em conta na execução dos serviços de fôrma como se figurassem

em ambos.

Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações



0 Responsável Técnico pela obra deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser

adotada.

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de

escala maior. Na divergência entre cotas dos desenhos e suas dimensões em escala, prevalecerão

as primeiras, sempre precedendo consulta ao Responsável Técnico pela obra.

0 MADEIRA UTILIZADA DURANTE A OBRA
Pror., 2024
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Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização

juntamente com a medição.

0 LOCAÇÃO DA OBRA

a) Locação da obra; execução de gabarito

A instituição responsável pela construção da unidade deverá fornecer as cotas,

coordenadas e outros dados para a locação da obra. A locação da obra no terreno será realizada

a partir das referências de nível e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a

execução do levantamento topográfico.

A instituição responsável pela construção da unidade assumirá total responsabilidade pela

locação da obra.

O serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo;

1. locação da obra;

locação de elementos estruturais;

locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas;

implantação de marcos topográficos;

transporte de cotas por nivelamento geométrico;

levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas;

verificação da qualidade dos serviços - prumo, alinhamento, nível;

quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

MOVIMENTO DE TERRA E CONTENÇÕES

a) Escavação Mecanizada - Material Categoria

4.

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta

especificação, todas as prescrições da NBR 6122.

As escavações serão todas realizadas em material de 1® categoria.

Entende-se como material de 1^ categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso.
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tais como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas,/com ou sem

componentes orgânicos, formados por agregação natural, que possam ser escavados com

ferramentas de mão ou maquinaria convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á

também 1® categoria a fração de rocha, pedra solta e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro

igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de umidade que apresente, e, em geral, todo o

tipo de material que não possa ser classificado como de 2® ou 3® categoria.

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra

que servirá como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados.

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com

dispositivos adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão

seguir os projetos pertinentes.

Se necessário, os taludes deverão der protegidos das escavações contra os efeitos de

erosão interna e superficial.

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e

estabilidade.

b) Escavação Mecanizada de Vala - Material V Categoria - até 2m

Para a realização de serviços localizados ou lineares, como a implantação de novas

redes de utilidades enterradas, inclusive caixas e PV’s, prevê-se a necessidade de escavação de

vala em solo. Esse serviço deverá ser realizado por retroescavadeira, com concha de dimensão

compatível com os trabalhos.

Este serviço compreende as escavações mecanizadas de valas em profundidade não

superiora 2,Om.

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-

9061.

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas

escavações.

c) Escavação Manual de Vala - Material Categoria

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual em solo,

em profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a

distância vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a

escavar manualmente.

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-

A

9061.

Se necessário, deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem nas

escavações.

5
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d) Reaterro e Compactação Manual de Valas f-
Rub..

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de

escavação de valas.

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado

manualmente com solo isento de pedregulhos em camada única, até 10cm acima da geratriz

superior do tubo, compactado moderadamente, completando-se o serviço através de compactador

tipo sapo até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo contendo

material orgânico.

e) Reaterro compactado mecanicamente

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme itens de

escavação de valas.

O reaterro, no caso de cava aberta para assentamento de tubulação, deverá ser executado

manualmente. Nos demais casos é obrigatório executar o reaterro compactado mecanicamente.

Não deverá ser executado reaterro com solo contendo material orgânico.

f) Nivelamento e Compactação do Terreno

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim

de deixar a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados.

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as

escavações que se fizerem necessárias durante a obra.

ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

0 GERAL

Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado serão executados

em estrita observância ás disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas

as Normas Brasileiras específicas, em sua edição mais recente, entre outras:

● NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado;

Cimento Portiand comum - Especificação;

Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos;

Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;

Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão

obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com

● NBR-7480

● NBR-5732

● NBR-5739

● NBR-6120

● NBR-8800



autorização do Responsável Técnico pela obra.

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um

rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de

concretagem pré-determinadas, sem brocas ou manchas.

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações, contenções

e estruturas, é o responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou

a pessoas, seus funcionários ou terceiros. U

Proc,
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As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras

que regem a matéria.

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis

deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concretofresco. As

fôrmas serão dotadas das contra-flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural,

e com a paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico.

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo

a evitar eventuais fugas de pasta.

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a

abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza.

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de

amassamento do concreto.

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na

superfície da fôrma antes da colocação da armadura.

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo

ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida.

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer

movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes

metálicos.

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços

decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer defôrmações fazendo com que. por

ocasião da desfôrma, a estrutura reproduza o determinado em projeto.

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir

que sejam danificadas as superfícies de concreto.

A

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a utilização

de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de

vidro.

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de



outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto

aparente.

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros).

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e

corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos

recomendados:

24

● faces laterais; 3 dias;

● faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhadès e convenientemente

espaçados;

● faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva,

particularmente para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência

de cargas diferenciais. Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de

"concreto de alto desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial.

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer o prazo de 21

dias.

IZÍ ARMADURAS

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a

distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados

afastadores de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser

rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do

concreto.

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por

um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto.

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de

cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação

da fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser

removida.

0 CONCRETO

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam
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a NBR-5732 e NBR-5737.

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão èmpregadosmateriais

de qualidade rigorosamente uniforme.

Todo 0 cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o

permitir, e de uma só partida de fornecimento.

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e

fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa dos mesmos.

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do

concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno.

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de fôrma e que essa

aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se

processará por lançamento, com mangueira de água, sob pressão.

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em

paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos.

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e

outros elementos exigidos pelos demais projetos.

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a

Ru

concretagem.

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento.

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem

utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem

concretadas.

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural,

haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou

outros elementos atravessados.

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros,

serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este

tipo de amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por

intermédio de cola epóxí ou chumbador.
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0 ADITIVOS

Nâo deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que

possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para

comprovações de composição e desempenho.

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório

nacional especializado e idôneo.

0 DOSAGEM

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional)

na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis

um concreto que satisfaça às exigências do projeto estrutural.

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos:

Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28);

Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das

dimensões das peças a serem concretadas;

Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223;

Composição granulométrica dos agregados;

Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas;

Controle de qualidade a que será submetido o concreto;

Adensamento a que será submetido o concreto;

índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de

inchamento e umidade).

A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência

característica do concreto (fck) estabelecida no projeto

0 CONTROLE TECNOLÓGICO

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência mecânica.

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do concreto

obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e ao adiante especificado.

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural empregado na obra.

A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote não terá mais de 20m^ de concreto,

corresponderá no máximo a 200m^ de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2

semanas. No edifício, o lote nâo compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume 1 /

de concreto, o lote poderá atingir 50m®, mas o tempo de execução não excederá a uma semana.



A amostragem, o valor estimado da resistência característica à compressão e o índice de

amostragem a ser adotado serão conformes ao preconizado na NBR-6118. BUmrimpu
Proc., /2024
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0 TRANSPORTE

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por vazamento ou

evaporação.

Poderão ser utilizados na obra. para transporte do concreto do caminhão-betoneira ao

ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com roda de pneu, jericas,caçambas,

pás mecânicas, entre outros, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com

roda de ferro ou borracha maciça.

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do tubo para

evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximodo

agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu lançamento,

que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central.

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o lançamento

direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas precauções para manuseio do concreto em

depósitos intermediários.

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados de

movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado.

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso suave,

tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados.

0 LANÇAMENTO

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar segregação. Em

quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não sendo possíveis as calhas, o concreto

será lançado por janelas abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas.

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da fôrma uma camada de

argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado,

evitando-se com isto a fôrmação de "nichos de pedras".

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o

concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando fresco, não seja

levado pela água de infiltração.

1
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0 adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não maiores a 20cm de

altura.

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos os recantos da

fôrma.

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar

vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto.

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração será apenas

a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na superfície do concreto.

A vibração será feita a uma profundidade não superior á agulha do vibrador. As camadas

a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura equivalente a Ya do comprimento da agulha.

As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 10 vezes o

diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por

períodos curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num único ponto ou em pontos

distantes.

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de lOOmm), no caso de se utilizar

vibrador de imersão.

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição vertical, ou, se

impossível, com a inclinação máxima de 45®, sendo retirada lentamente para evitar fôrmação de

. buracos que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha

atinja a camada subjacente para assegurar a ligação duas a duas.

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de vibradores (fôrmas, réguas,

entre outros).

0 JUNTAS DE CONCRETAGEM

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou imprevistas. Em

qualquer caso, a junta então fôrmada denomina-se fria, se não for possível retomar a concretagem

antes do início da pega do concreto já lançado.

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de cisalhamento. As juntas

serão localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento.

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão feitas,

preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça Quntas verticais). Tal posição

será assegurada através de fôrma de madeira, devidamente fixada.

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de adensamento, pois é possível

fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas permitem a passagem dos ferros de armação
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e nào do concreto, evitando a formação da nata de cimento na superfíci^ que se ventica em

juntas inclinadas.

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida logo após a face

das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas.

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos.

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da pasta de cimento

(vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a retirada de material solto. Pode ser retirada

a nata superficial com a aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em

outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto a

ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da superfície da junta, com

posterior lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo.

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido e o que vai ser

lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber tratamento com escova de aço,

jateamento de areia ou qualquer outro processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras

ou saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar

resistência compatível com o trabalho a ser executado.

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada anteriormente será

preparada efetuando-se a limpeza dos materiais pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer

outros prejudiciais à aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a

superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a remoçãodo excesso

de água superficial.

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o concreto já

endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação das partes.

0 CURA DO CONCRETO

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá

iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega

continuará por período mínimo de 7 dias.

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó

de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d’água, a temperatura será

mantida entre 38 e pelo período de aproximadamente 72 horas.

● Admitem-se os seguintes tipos de cura:

● Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;

● Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;

● Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;

vj



● Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies

expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente

retração térmica;

● Películas de cura química.

BU IQUÇU
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0 LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de ácido

oxálico ou com tridoroetileno;

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de ácido

fosfórico;

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) parte de

nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, subsequente, de pequenos cristais

de hiposulfito de sódio;

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas superfícies, será

tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira estanqueidade e resistência, bem

como coloração semelhante a do concreto circundante;

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas.

5. IMPERMEABILIZAÇÃO - SERVIÇOS PRELIMINARES

Deverá ser aplicado tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em concreto quanto

em alvenaria) que estiverem em contato com o solo.

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e

desempenadas.

Deverão ser aplicadas a brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem diluída) e

duas de cobertura, após a completa secagem da anterior.

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser

impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou

blocos em cada uma das faces laterais.

6. ALVENARIA DE VEDAÇAO A

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, nas

dimensões nominais de 9x19x19 mm, classe 10 (resistência mínima à compressão na área bruta

igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1;2:8 (cimento : cal hidratada :

areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 10 cm

de espessura (desconsiderando futuros revestimentos).



0 bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação

Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o

Ministério das Cidades do Governo Federal.

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto á obtenção de combustível para os fornos de

fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação

ao meio ambiente, dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e

de pó de serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas

para este fim.

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a

fim de proceder á correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts.

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos

(ou mesmo molhados), quando do seu emprego.

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados

na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das

dimensões, e outras pertinentes). U
72024

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:

f
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● Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da

largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados.

● Caso 0 bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes externas

alinhar pela face externa da viga.

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), deve-se reforçar

0 bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo

impermeabilizante nas três primeiras fiadas.

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas

horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente , a partir de elementos estruturais

(pilares), ou qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que

ficará em contato com a alvenaria.

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” - os

quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro

de 5,0 mm, ou telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm - posicionados de duas em

duas fiadas, a partir da segunda.

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontaiidade dos painéis, utiiizando-se guia na

execução do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização

de nível de bolha e prumo.

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva" própria

para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das

5



alvenarias dos pavimentos superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o

aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e

0 elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das paredes

executadas.
BURITICUPU
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VERGAS E CONTRA-VERGAS7.

Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e contra-vergas (este

último, evidentemente, não será empregado em portas, e poderá ser dispensado quando da

ocorrência de vãos menores que 60 cm).

O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura da parede,

prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura,

recomenda-se uma única verga sobre todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga

deverá ser calculada como viga.

CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA8.

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente

protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada.

Serão chapiscados paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento

compreendido entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos

pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura,

inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro,

na composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas,

a exemplo das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros:

● A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção

da água de amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a

resistência do chapisco;

● O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;

● O recobrimento total da superfície em questão.

9. REBOCO PAULISTA

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com

espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em pasta : areia média peneirada).
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A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter)*mistura hom^ênea e
conferir as desejadas características desse revestimento; trabalhabilidade, capacidade de

aderência, capacidade de absorção de deformações, restrição ao aparecimento de fissuras,

resistência mecânica e durabilidade.

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira

de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio,

e cobrir todas as falhas. A final, o acabamento será feito com esponja densa.
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10. LASTRO CONTRAPISO

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, paredes ou pisos,

será executado o lastro de contrapiso, com impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura.

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto mínimo de 350

kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12

(SIKA 1 - ÁGUA): com resistência mínima a compressão de 250 Kgf/cm2.

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver perfeitamente nivelado,

molhado, convenientemente apiloado com maço de 30 kg e que todas as canalizações que devam

passar sob o piso estejam colocadas.

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por

um período mínimo de 8 dias para que cure.

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa,

para o perfeito escoamento de água.

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos com caimento para

os ralos.

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar

um acabamento sem depressões ou ondulações.

11. JUNTAS DE DILATAÇÃO

As juntas de dilataçâo da estrutura quando necessária deverão ter mástique de poliuretano.

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície para fixar

os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do material de preenchimento.

Esse limitador deverá ser flexível de preferência para não influenciar na junta.

Limpeza da superfície;

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros contaminantes;

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão serrecuperadas;

Colocar fita crepe nas extremidades da junta;



As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm;

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a superfície nas

dimensões mínimas acima;

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta;

Cortar a ponta do mástique conforme o tamanho da junta;

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45® em fôrma de
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compressão;

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado espátula ou até

mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr exemplo a batata, pois a mesma não adere ao

poliuretano, facilitando o acabamento;

12. ACABAMENTOS INTERNOS

12.1. REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS

BANHEIROS, SANITARIOS, COPA E DML.12.1.1.

O revestimento em placas cerâmicas 20x20cm, linha branco retificado, brilhante, junta de

1mm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do

piso até forro, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação

homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência

suficientes, totalmente isentos de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto,

com rejunte em epóxi em cor branca.

Na área de escovaçâo, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três

fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico 20x20cm.

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na

superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no

sentido da espessura da parede.

Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do desempeno das

superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do revestimento de azulejos

ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo.

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade,

0 que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do azulejo ou ladrilho.

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e

corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas será de 2mm.

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será

efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção

desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento.

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com



equipamentos próprio para essa finalidade, náo se admitindo o processo manual.

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o
Biliçypu
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As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. Rubg

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em barras de 3

metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,210 kg, coladas na cerâmica, fôrma de L,

largura 12,7 mm.

12.2. PISO DE ALTA RESISTÊNCIA KORODUR

Em toda a edificação.12.2.1.

Todo 0 piso será executado com uma camada de contrapiso no esquadro da obra

após a compactação do solo, que deverá ser feita em camadas de 20,0cm, será colocada

uma camada de brita n° 1 com 5,0cm de espessura. Após ser molhada esta camada, será

colocada uma camada de concreto fck >= 13,5 MPa na espessura mínima de 6,0cm,

devendo ser reguada. Para impermeabilização do Contrapiso, será adicionada ao concreto,

solução impermeabilizaníe, na proporção indicada pelo fabricante. Todos os caimentos

para as águas de lavação deverão ser dados no Contrapiso. 7.8.2 - Camada regularizadora

ou regularização de piso: Após a conclusão do contrapiso, deverá estar a superfície de base

perfeitamente limpa e abundantemente lavada para a execução do cimentado, o qual será

constituído de uma camada de argamassa de cimento e areia, traço 1:3. Os cimentados

terão espessura de cerca de 20,0 mm, a qual não poderá ser em nenhum ponto, inferior a

10,0mm. Após a execução do piso deverá ser impedida a passagem sobre o cimentado

durante o mínimo e dois dias, e a cura deverá ser feita conservando a superfície úmida

durante sete dias. Todo o piso da área com exceção dos WC e DML será em piso de alta

resistência tipo korodur. Não serão aceitas imperfeições na execução do piso tais como

desaprumo e juntas irregulares. No local indicado em projeto será feito o assente do piso

cerâmico 40x40 PIS, sobre Contrapiso regularizado, utilizando-se de cimento-cola

industrializada aplicada com desempenadeira dentada, seguindo-se as recomendações do

fabricante, e no que se refere a rejuntamento, utilizar-se de rejunte também industrializado,

seguindo-se das recomendações do fabricante, sendo aplicado após o assentamento do

azulejo e decorrido 48hs, executando posteriormente a limpeza do azulejo. Todas as

cerâmicas deverão ter a mesma procedência, tanto na qualidade quanto na tonalidade da

cor, deverão ser do tipo comercial, cor e dimensões a escolher. As fiadas deverão ficar em

nível, 0 que se conseguirá com emprego de espaçadores. Não será permitida a colocação

com juntas desencontradas. O piso cimentado da área multiuso (aparelhos) deverão ser
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executadas com concreto simples desempenado na espessura de 7 cm. Toda área dos

pisos (calçada) deverá receber lastro de concreto simples, desempenado, preparo

mecânico com espessura mínima de 7,0 cm. Devem ser executadas juntas de dilatação, a

cada 2,00 metros com material adequado para este fim. Para execução do lastro, o solo

deverá estar perfeitamente nivelado e apiloado, posteriormente será espalhado um lastro

de brita ao solo, que deverá ser umedecido para favorecer a cura do concreto. A empresa

construtora, no final da obra deverá apresentar uma limpeza geral de modo que a obra seja

entregue livre e desimpedida de qualquer tipo de entulho.

RODAPÉ
1024

Proc.
12.2.2.

O rodapé deve ser colocado em todas as paredes menos naquel^qüêTecebérãõ azulejo,
com altura de 7 cm. O assente do rodapé, sobre parede com massa corrida, utilizando-se de

Hs.

cimento-cola industrializada aplicada com desempenadeira dentada, seguindo-se as

recomendações do fabricante, e no que se refere a rejuntamento, utilizar-se de rejunte também

industrializado, seguindo-se das recomendações do fabricante, sendo aplicados após o

assentamento do rodapé e decorridos 48hs, executando posteriormente a limpeza do mesmo.

PINTURA12.2.3.

● Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor branco neve.

● Pintura acrílica semi-brilho sobre massa acrílica cor

Verde, azul frança e amarelo

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e

deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas

pintura. \
As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico



As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco.

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser aiteradas a critério da instituição

responsável pela obra.

2024

12.3. PROTEÇÃO DE CANTOS E PAREDES

As arestas verticais de paredes deverão ser protegidas através cantoneira de sobrepor

abas iguais em PVC (25x25,20mm), cor cinza.

Os cantos externos de paredes com revestimento cerâmico receberão filete de alumínio

de embutir.

13. ACABAMENTOS EXTERNOS

13.1. PINTURA EXTERNA.

As alvenarias externas da edificação serão em pintura tipo texturízado (ver elevações).

Cores utilizadas:

● Branco neve

● Verde

● Azul

● Amarelo

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e

deverá ser livre de solventes e odor.

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas

para o tipo de pintura a que se destinam.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada

depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas,

possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas.

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de

PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à

pintura.

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas

proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou

marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira linha.



Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da

Instituição responsável pela obra.

Proc.

13.2. GUIA PRE-FABRICADA DE CONCRETO Pis.
Rui

Será utilizado nos estacionamentos guia pré-fabricada de concreto, do tipo l: com 30 cm

de altura, 100 cm de comprimento com canto superior arredondado e face externa ligeiramente

inclinada.

Poderão ser adquiridas de fábricas de produtos pré-moldados, ou confeccioná-las em

canteiro com o uso de fôrmas padronizadas para tal; deverá pois, consultar qual traço será o mais

recomendável, observar os processos de adensamento e cura.

13.3. PISO CIMENTADO

O piso cimentado poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento e

alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 {cimento, areia grossa e pedra britada)

com 7cmde espessura.

Após nivelamento, desempenar e queimar.

Utilizar desmoldante em pó após a queima em toda a área a ser estampada.

Obedecer a um intervalo de 24 horas sem qualquer tráfego.

Lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo material solto e

deixar secar.

Aplicar resina acrílica para acabamento final.

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura de 5

centímetros.

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do tipo

"secas". As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de afastamento das paredes.

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da argamassa de

regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta no lastro de contrapiso.

Será colocado juntas plásticas de dilataçâo 17x3 milímetros, limitando painéis quadrados

de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação estruturai da edificação.

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de grânula 24,

passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a grânula 120.

O último polimento será efetuado com lixa número 120.

Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor,

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra.

A

14. ESQUADRIAS

14.1. ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS.



As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de

fechamento em madeira maciça.

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos,

tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc.

As folhas respeitarão o padrão comercial: 82,112 e etc.

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no cant

possuir certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A

comprovação através de documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização

juntamente com a medição.

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor

U
Proí
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Xde obras deverá ser

branca.

Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos

vidros laminados.

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado.

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura.

As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas

terão arrueía intermediária de desgaste.

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas

ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes.

Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens,

principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem

com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas.

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas

em duas vias.

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199.A

14.2. ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS.

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e

as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões,

revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas).

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89.

Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR'

6486), MB-1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga

de vento (NBR-6497). |
O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB-167/ABNT

e na DIN-1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT.

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT



/ NBR 12609 e NBR 9243 e a anodizaçáo será classe Al 8 (processo de oxidaçáo anódico para

proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isentode

defeitos. No caso de cortes após a anodizaçáo dos perfis, as superfícies sem anodizaçáo não

poderão estar visíveis.

As ligas de alumínio -- considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou

resistência à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os

especificados nos projetos de arquitetura.

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de

alumínio que apresentem as seguintes características:
U

Proc.

● - Limite de resistência à tração: 120 a 154 MPa

● - Limite de escoamento: 63 a 119 MPa

● - Alongamento (50 mm): 18% a 10%

● - Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68.

Fis.
RuI

0 acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições

dos projetos arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom

aspecto decorativo, inércia química e resistência mecânica.

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas peças

e nos encontro dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos echuvas

sendo que se apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido.

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos,

perfeitamente desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com

acabamento superficial uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos.

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem

esmerilhados ou limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não

serão jamais forçadas nos rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá

especial cuidado para que as armações não sofram distorções quando aparafusadas aos

chumbadores.

A

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as

roldanas, fechos, recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e

demais acessórios deverão ser de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso,

suave e silencioso ao conjunto por longo tempo.

Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e

medições no local para conferi-las nos projetos, posteiiormente, assentar as esquadrias nos vãos e

locais indicados, observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito

funcionamento.

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel



crepe, serão transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas

com o maior cuidado, uma vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de

pancadas ou pressões etc. A retirada da embalagem de proteção só será efetuada no momento da

colocação da esquadria.

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir

trincos para fechamento interno.

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 	

As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante -

comprimento 40cm.

As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço

esp.=1,25, cromada, cilindro C400, chave tipo 2F.

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199.

Proc., 72024
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em alumínio

15. SOLEIRAS/RODAPÉS/PINGADEIRAS

As soleiras e pingadeiras deverão ser em granito cinza, polido e impermeabilizado, com

espessura mínima de 2cm, nas dimensões exatas dos vãos.

Os rodapés deverão ser dos mesmos materiais que estiver especificado o piso doambiente

(ver detalhes);A altura será lOcm.

BANCADAS, LAVATORIO E CUBAS EM INOX.16.

As bancadas deverão ser em Aço Inox 304/20 ou 18, enchimento em concreto aramado

leve (s/ brita), solda de argõnio, testeira de 15cm, acabamento liso; conforme dimensões no projeto.

As cubas da cozinha e das utilidades também deverão ser em aço inox e com a mesma

especificação do inox das bancadas. As dimensões devem ser conferidas nos detalhamentos de

bancadas.

LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS.17.

Sifão regulável de 1” para bitola

Sifão simples para pias e cubas

Válvula de escoamento cromada com ladrão

Válvula de descarga cromada, 1 1/2”

Tubo de ligação para bacia, cromado

Acabamento para válvulas de descargas em metal cromado,

Tubo de ligação cromado flexível

Torneira de parede para uso geral com arejador

Torneira de parede (nas cubas), acabamento cromado, bica alta

Torneira de mesa (nos lavatórios), com fechamento automático com temporizador, cromada



Barra de apoio reta em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimentos: 40cm,

60cm e 80cm.

Barra de apoio em “L”, em aço inoxidável tipo AISI 304, diâmetro de 38 mm, comprimento:

70x70cm.

Torneiras do tipo presmatic, cromada, sem peças de plástico, com arejador.

U
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18. APARELHOS E ACESSÓRIOS SANITÁRIOS

Seguir o projeto hidráulico e detalhes do projeto arquitetônico.

Lavatório pequeno 46x35cm com coluna suspensa, cor branco.

Tanque de louça branca, cantos arredondados, com estrias profundas; 535mm de largura e

510mm de comprimento, coluna suspensa.

Bacia sanitária convencional, h=44cm, cor branco gelo, incluindo vedações, conexões de

entrada e demais acessórios cromados

Chuveiro elétrico, tensão 220V, potência 5.400W, fabricados em termoplástico resistente. Sifão

para iavatóríos de coluna suspensa:

Os registros de gaveta serão especificados para cada caso particular, considerada a pressão

de serviços projetada, conforme indicação dos projetos.

As válvulas de retenção serão inteiramente de bronze ou de ferro fundido, com vedação de

metal contra metal, tipo vertical ou horizontal. Tipo com flanges, de ferro, vedação de borracha

ou bronze.

Dispensador de papel higiênico em rolo, cor branco,

Dispensador para papel toalha em plástico ABS,

Saboneteira spray em plástico ABS,

Par de parafusos de 7/23 x 2.3/8 para bacias.

Anel de vedação para bacias sanitárias

Assento para banho articulado em aço inox aisi 304, 70x45cm, com base em chapa bitola 14

(espessura 2mm) perfurada para passagem de água e sabão.

ACABAMENTOS INTERRUPTORES E TOMADAS.19.

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), resistente a

chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade ás radiações UV para evitar amarelamentos.

20. COBERTURA

20.1. ESTRTURA E TELHAMENTO



Treliças em aço estrutural, ASTM A36 ou Fy similar, conforme especificações do projeto de

estruturas metálicas, para apoio de telhas metálicas termoacústicas trapezoidais com

preenchimento em PIR URITI^yÇU
172024Proo

PiC
20.2. Calhas:

f
Ru

Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem pintura,

com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por facilidade de manutenção. Deverão

possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos condutores de água pluvial.

Deverão atender a NBR 10844.

● Condições Gerais:

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham 0 certificado de

qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que atenda as normas da ABNT, no

que couber.

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras deverão

obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR-18 - SECÇÂO 18.18 - {SERVIÇOS EM

TELHADOS).

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito aos

cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais

longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações

do fabricante.

vãos livres, recobrimentos laterais,

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos cuidados a

serem tomados durante 0 manuseio, transporte das peças até sua colocação, sentido de

montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre máximo, etc.

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus apoios e

de sua inclinação.

Não será permitido 0 uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se 0 mesmo puder ser

coberto com 01 (uma).

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a utilização

de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa zincada.

Serão obedecidas irgorosamente as prescrições do fabricante no que diz a respeito a

cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, recobrimento laterais, longitudinais,

fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais acessórios.

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, suporte de

abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças complementares

terminais de abas planas, rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando

necessários.

/í)cumeeiras.
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21. VIDRO TEMPERADO Ru

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidrotemperado,

incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto.

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, fissurações,

manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão rejeitadas quando da ocorrência de

qualquer desses defeitos; poderá ser escolhido o adequado acabamento dasbordas (corte limpo,

filetado, lapidado redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no

máximo 3,0 mm para maior ou para menor.

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga entre a

chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 a 8,0 mm para cada lado.

22. LIMPEZA DE OBRA

Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) e áreas

externas, inclusive jardins.

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de detergentes,

solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de modo a não causar PISO TÁTIL

Na calçada externa (ver detalhe) deverá ser utilizado piso em placa de concreto tátil

30x30cm, alerta, cor terracota (vermelho), conforme NBR/ABNT 9050

23. HABITE-SE E “AS BUILT

Ao final dos serviços, a instituição responsável pela obra deverá requerer junto a Prefeitura

do referido Município, Habite-se junto ao ISS, a CND - Certidão Negativa de Débitos, e os demais

documentos necessários para a regularização da obra.

Antes da entrega definitiva da obra, deverá ser solicitado o respectivo “as builf, sendo que

a sua elaboração deverá obedecer ao seguinte roteiro:

1°) representação sobre as plantas dos diversos projetos, denotando como os serviços

resultaram após a sua execução; (As retificações dos projetos deverão ser feitas sobre cópias dos

originais, devendo constar, acima do selo de cada prancha, a alteração e respectiva data.).

2®) O “as builf consistirá em expressar todas as modificações, acréscimos ou reduções

havidas durante a construção, e cujos procedimentos tenham sido de acordo com o previsto pelas

Disposições Gerais deste Memorial. ,

Deverá ser:

^ fornecido “as builf de todas as instalações executadas (água, esgoto, dados, telefone,
iluminação, segurança e incêndio, automação e controle, entre outros);
testados e feitos os ajustes finais em todos os equipamentos e instalações;
revisados todos os materiais de acabamento, sendo feito os reparos finais ou substituição, se
necessário;

8



providenciada a carta de “Habite-seVAIvara de Funcionamento e os demais certificados das
Concessionárias locais;

Proc.
24
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AUTOR DO PROJETO:

LUCAS RAFAEL DA CONCEIÇÃO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA N° 112025108-7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

CONCORRÊNCIA N** 002/2024

ANEXO U

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a

contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la,

em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de ampliação do complexo
hospitalar para instalação do centro de imagem e ala pediátrica no Município de Buriticupu MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por

Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;

2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA)
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional - apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação.

2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de
maior relevância e valor significativo da contratação.
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de execução de
obras /serviços.

2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) e Certificado
de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da
região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis técnicos constantes do quadro técnico da
licitante executam ou executaram serviços similares, ein vulto e tipologia aos da contratação pretendida.
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por ocasião da
substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução do objeto, caberá nova
comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente verificadas.
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio,

no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço;

2.9. O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias;
2.10. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento) dias contados do(a) sua assinatura, prorrogável na forma da
Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107.

2.11. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou modificações;
2.12. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de maior desconto, nos/lêlpos dos
artigos 6°, inciso XXXVIII, 17, § 2“, e 34, todos da Lei Federal n" 14.133/2021;
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2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de
atividade compatível com o objeto da licitação.

Justificativa da necessidade da contratação2.14.

2.14.1. Optou-se pela ampliação de um imóvel já existente de propriedade deste Município, pela economia de recursos
resultante ao invés de uma nova edificação.

2.14.2. Melhoria na Prestação de Serviços de Saúde: A ampliação e instalação do centro de imagem no complexo
hospitalar de Buriticupu são fundamentais para melhorar a qualidade e a eficiência dos serviços de saúde oferecidos à
comunidade. Com equipamentos modernos e tecnologicamente avançados, será possível realizar diagnósticos mais
precisos e rápidos, contribuindo para a identificação precoce de doenças e o início do tratamento adequado.
2.14.3. Atendimento à Demanda Crescente: O aumento da população e a crescente demanda por serviços de saúde
exigem a expansão das infraestruturas médicas. A contratação de uma empresa para ampliação do hospital e instalação
do centro de imagem garantirá que o complexo hospitalar tenha capacidade suficiente para atender a todos os pacientes
que necessitam de exames diagnósticos, sem sobrecarregar os recursos existentes.
2.14.4. Redução de Custos a Longo Prazo: Investir na ampliação e modernização do complexo hospitalar pode
resultar em economias significativas a longo prazo. Equipamentos mais avançados geralmente são mais eficientes em

termos de energia e requerem menos manutenção, o que pode reduzir os custos operacionais do hospital ao longo do
tempo.
2.14.5. Alinhamento com Políticas de Saúde Pública: A ampliação do hospital e instalação do centro de imagem no

complexo hospitalar estão alinhadas com as políticas de saúde pública do município, estaduais e nacionais, que visam
melhorar o acesso da população a serviços de saúde de qualidade e promover a prevenção e o tratamento eficaz de
doenças.

2.14.6. Cumprimento de Normas e Regulamentações: A contratação de uma empresa especializada garantirá que a

ampliação do hospital e instalação do centro de imagem sejam realizadas de acordo com as normas e regulamentações
vigentes, garantindo a segurança dos pacientes, dos profissionais de saúde e a conformidade com os padrões de qualidade
estabelecidos.

2.15. Resultados almejados

2.15.1. A execução da obra resultará em economia de recursos em custos de manutenção e de operacionalização dos
serviços para o funcionamento do locai, além de suprir as necessidades atuais da Unidade e aprimorar a infraestnitura
física e material da Unidade, gerando impactos positivos sociais e econômicos de melhorias na rotina de trabalho e

atendimento no local.

2.16.

2.16.1. A contratação pretendida está alinhada como prioridade no planejamento desta Administração.

Contratação e o Planejamento

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de soluções

disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se deu através de planilha

orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins de estimativa de valor da contratação constantes

no projeto básico, portanto estima-se um valor R$ 4.545.796,51 (quatro milhões quinhentos e quarenta e cinco mil

setecentos e noventa e seis reais e cinquenta e um centavos). ^
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4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e quantitativos

da contratação.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente
Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresa
especializada na realização dos serviços descritos;
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPI, composições

próprias ou outros bancos de preços;

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a solução mais

adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja especializada para realização dos

serviços descritos acima.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. O objeto deste termo é a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos serviços de
ampliação do complexo hospitalar para instalação do centro de imagem e ala pediátrica no Município de Buriticupu —
MA;

7.2. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, no prazo máximo de 10
(dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa ou da ordem de serviços;

7.3. Os insumos e demais itens necessários para a referida obra devem ser entregues diretamente no local, sendo de
inteira responsabilidade da empresa contratada;

7.4. Todas as despesas necessárias para a realização do serviço, bem como para a entrega dos materiais, como fretes,
equipamentos e ferramentas correrão por conta da contratada;

Na entrega, o responsável da CONTRATANTE irá avaliar, juntamente com o responsável da empresa contratada,
se cada serviço foi realizado com as devidas especificações acordadas no contrato;
7.6. Caso os serviços estejam de acordo com as especificações, será assinado um termo de atesto na nota fiscal pelas
partes contratantes, em duas vias, devendo uma via ficar com a empresa contratante e a outra com a empresa contratada,
caso algum item não esteja de acordo com as especificações, ou a execução do serviço não seja condizente com o
contratado, o produto não deverá ser aceito, sendo comunicado à autoridade competente da Unidade devendo o item ser
entregue/substituído no prazo máximo de 30 (trinta) dias, com os custos correndo por conta da empresa contratada;
7.7. O pagamento será realizado, após vistoria, num prazo máximo de 30 dias;

7.8. A autorização de pagamento será feita pela autoridade competente, após este receber do servidor responsável a nota
fiscal com o termo de atesto.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 14.133/2021, as licitações atenderão ao

princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste princíniq^, o §
1® do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração
de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. \

Página 31 de 58



BURITíCUPU

oâdoâgol /2024Pro

Fis.
Rub

fESTADO DO MARÁNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

9. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação

desta demanda.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito
da Administração;

11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais
sejam;
a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão;
d) elaboração de minuta do contrato;

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com
os ajustes indicados;

g) publicação e divulgação do edital e anexos;

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;
i) realização do certame, com suas respectivas etapas;

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos ambientais podem

ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao

ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

12.2.A ampliação do complexo hospitalar gerará detritos que deverão ser coletados e encaminhados, conforme sua

classificação, para destinação fim correta, sendo responsabilida de da CONTRATADA o encaminhamento destes para a

destinação final. A fiscalização deverá se encarregar de exigir e acompanhar o pleno cumprimento das obrigações da

contratada quanto à deposição de entulho em aterro sanitário ou da subcontrataçào de empresa regulamentada para

gerenciamento de resíduos.

12.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade

ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP n®

01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.", I, II, III e § 1”, exceto aqueles em que não se aplica a referida

norma.

12.4. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre residuos sólic os.

Ademais, observando o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU (2022), não é qualquer obra civil que

A
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demanda registro no CTF-Ibama. Apenas grandes obras de infraestrutura trazem a exigência. A construção de um

edifício, por exemplo, não é uma atividade que obriga a empresa a se cadastrar, pois não está prevista como atividade

sujeita a controle e fiscalização ambiental não relacionadas no Anexo VIU da Lei n“ 6.938/1981 - Obras civis. Apenas

grandes obras civis de infraestrutura, tais como implantação, pavimentação ou ampliação de rodovias, ferrovias,

hidrovias, metropolitanos; construção de barragens e diques; construção de canais para drenagem; retificação do curso

de água; abertura de barras, embocaduras e canais; transposição de bacias hidrográficas, construção de obras de arte e

outras obras de infraestrutura.

12.5. Sendo assim, é conclusivo que a obra pleiteada nesse estudo não está enquadrada nas situações e exigências da

supracitada resolução, tampouco apresenta porte ou está relacionada as atividades das grandes obras citadas no referido

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da CGU.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

AÇÃO

PREVENTIVA

IMPACTO AÇAO DE

CONTINGÊNCIA

RISCO PROBABILIDADE

DE

OCORRÊNCIA

Questionamento

excessivos

Concorrência

Definir as regras

gerais da

contratação de

fonna clara no

Edital e em seus

anexos

Republicação do

Edital com

correção dos itens

alvos de

impugnação.

na

Baixa Baixo

Licitação deserta Definição de

exigências

técnicas

compatíveis com

0 objeto a ser

licitado

Republicação do

Edital observando

requisitos que

poderiam ter

provocado a

desistência de

possíveis empresas

interessadas

Baixa Médio

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação

Contratada Definir punição

no edital para

empresa

adjudicada que

não assinar o

contrato dentro do

prazo estipulado

se

recusar a assinar o

contrato
Baixa

Alto

A
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Gestão/Fiscalização

do contrato com

aplicação de

sanções previstas

quando ocorrer

alguma falha

contratual e, em

último caso,

cancelar contrato e

adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação.

Exigir

documentação

comprovatória

que a licitante já

prestou serviços

semelhante ao

contratado, ao

menos 50%. -

Exigir 0 nível

máximo de

garantia

contratual

permitido em lei

com vistas a

Incapacidade da

empresa

vencedora

executar

contrato

em

o

Baixa Alto

assegurar o

compromisso da

empresa na

prestação

adequada dos

serviços.

Faita

capacidade

financeira

de Habilitação

financeira

conforme Lei n'

14.133/2021.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação e

aplicação de

sanções

da
Média Alto

empresa

executar

para

os

serviços

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação

Falência da Exigir requisitos

habilitatórios

relativos à

qualificação

econômica -

financeira. -

Exigir garantia

contratual,

conforme Lei n"

empresa

vencedora

AltoBaixa

14.133/2021
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Exigência de

prova gráfica e

controle prévio à

utilização dos

produtos.

Devolução dos

materiais de baixa

qualidade e

aplicação de

sanções

Fornecimentos de

materiais

equipamentos sem

qualidade

e

Média Alto

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, que a

pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem realizados por

empresa especializada.

14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições/serviços, uma vez que o referido PCA está sendo

elaborado pelo órgão.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n° 2002001/2024 e aprovada por meio do despacho

da Autoridade competente.

15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP

15.1. não há.

I
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA N" 002/2024

Proposta Comercial

Valor TotalItem Descrição

Contratação de empresa de engenharia especializada para execução

dos serviços de ampliação do complexo hospitalar para instalação
do centro de imagem e ala pediátrica no Município de Buriticupu -
MA.

RS XX,XX

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos solicitados no
item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os valores readequados ao último
lance ofertado.

Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações contratuais sob

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos
técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato,

computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n." 14,133/21.

Demais condições e especificações conforme o edital.

_ a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), brasileiro(a),
estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de identidade RG n'* (número

completo), inscrito(a) no CPF sob o n° (número completo), residente e domiciliado(a) no (endereço completo)

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo n®: (xx) xxxx-

xxxx, Telefone Celular n°: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx

xxxxxxxxxxx, XX de xxxxxx de 2024

Nome do representante

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio

CNPJ

Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa.
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CONCORRÊNCIA 002/2024

ANEXO IV

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o íf 002/2024, na modalidade Concorrência,

ATESTO que nesta data, o SrO (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.“ (N" DA INSCRIÇÃO),

tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o

(N” DO CNPJ), obteve ciência de todos os documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços,

informações, condições ambientais, bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto

da presente licitação.

n’

(LOCAL E DATA)

(Fiscal do Contrato)
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2024

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o n" 002/2024, na modalidade Concorrência,

ATESTO que o Sr(') (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n “ (N“ DA INSCRIÇÃO), na

qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o n“ (N" DO

CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edita!

da Concorrência n" 002/2024, e que o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condições de execução

dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, bem como coletaram informações de todos os dados e elementos

necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem

nossa proposta ao presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.

(LOCAL E DATA)

ASSINATURA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

RG N“
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CONCORRÊNCIA N“ 002/2024

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 002/2024 QUE CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BURITICUPU E (RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO
SE DECLARA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do
a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede

a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa
competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n'

, estabelecida na	
Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'

[órgão da Administração Direta], ou
na

, e a sociedade	

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de
, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"
, decorrente da licitação ConcoiTência n", têm justo e acordado o presente Contrato N'

XXX/XXXX, formalizada nos autos do processo administrativo if 2002001/2024, em observância às disposições da
Lei n° 14.133, de 1” de abril de 2021, Decreto Municipal if 041/2023 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar
0 presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA N” 002/2024, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia especializada para execução dos
serviços de ampliação do complexo hospitalar para instalação do centro de imagem e ala pediátrica no

Município de Buriticupu - MA, devendo ser executado de acordo com as especificações do Edital de

Licitação, Anexos e Proposta apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o
cronograma fisico-financeiro.

O regime de execução será por empreitada por preço global.

A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no documento
relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.biiriticumi.ma.uov.br através do “Link” -
“LICITAÇÕES”, 0 qual faz parte integrante do presente contrato independentemente de transcrição.

1.2

1.2.1

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, foram propostos
pela contratada conforme descrito na tabela abaixo.

Objeto da contratação;1.4

Item Descrição Valor Total
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Contratação de empresa de engenharia especializada para

execução dos serviços de ampliação do complexo

hospitalar para instalação do centro de imagem e ala
pediátrica no Município de Buriticupu - MA

RS XX,XX

2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de execução do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e
tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx.

A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência de 06 (seis) meses.

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que Justificadamente, por meio de simples
apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1

2.2

2.3

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL

O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal rf 041/2023, e está detalhado no
Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.

3.1

4. SUBCONTRATAÇÃO

É vedada a subcontralação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram exigidas nas
condições de habilitação técnica.

É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições:

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado.

Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela
contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1.

No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI.

O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total objeto.

A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela contratante.

Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a apresentar

previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua idoneidade, habilitação
jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do sewiço

subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. | \
Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a subcontrataàão for
admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do subcontratado. \

4.1

4.2

4.2.1

4.2.2

4.2.2.1

4.2.3

4.3

4.4

4.5

0 .
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A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no
contrato e no edital.

A subcontrataçào não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da presente
licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados pela subcontratada.

Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar
a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder perante à contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as parcelas subcontratadas.

Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão imputados
exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais.

A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação de direitos
trabalhistas e previdcnciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos durante a execução do
contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer responsabilidade.

Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por

afinidade, até o terceiro grau.

4.6

4.7

4.8

4.9

,4.10

4.11

5. PREÇO

5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de RS xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores unitários
se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual seguem em anexo ao
presente contrato.

No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do objeto, tais como
tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdcnciários, fiscais, comerciais, taxas e
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis
para a liquidação da despesa.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.

Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, conforme

cronograma físico-financeiro contratual.

Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos.

Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considera lo Ip
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma tlsico-financeiro, que será )eç i
integrante do contrato.

6.2

6.2.1

6.2.2

6.2.3
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A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma fisico-financeiro
vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração orientada
por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários.

A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo padrão,
contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento do cronograma
fisico-financeiro, relação de funcionários do período.

A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da solicitação, sendo
recomendável a presença do responsável técnico da Contratada.

A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.

Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei n'
certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa de pequeno porte,
agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa
dentro dos limites do art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, os prazos que trata os itens 6.1 e
6.2 serão reduzidos pela metade.

Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado;

Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados
pelo(s) Fiscal(ais) do contrato.

As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal rf
041/2023.

A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda (IR), da

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas nas

legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante.

O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao desenvolvimento da
obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela contratada como referência e aceito
pela fiscalização.

O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional devidamente
justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos previstos no instrumento
convocatório e/ou no contrato.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota

fiscal ou de instaimento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata os itens 6.1 e 6.4.

No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser notificado a

proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade./*^
Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pag; ime ito

da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posi ?ão
da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita.

6.2.4

6.2.5

6.2,6

6.2.7

4.320, de 17 de março de 1964,,6.3

6.4

6.5

6.5.1

6.5.2

6.6

6.6.1

6.7

6.8

6.9

6.10

6.11
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No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá
haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem
cronológica.

Após 0 prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e índice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso.

Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas para a
habilitação na licitação.

A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento pela
Administração.

Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o fornecedor
contratado para que regularize a sua situação.

A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita pela
Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da
aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa.

É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de reajuste
previstos na Lei rf 14.133/21.

6.12

6.13

6.14

6.14.1

6.14,2

6.14.3

6.14.4

6.15

7. REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei n" 14.133/2021.

Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante do
índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

7.2

SR = S(il2/iO)

R=SR-S

il2 = índice INCC-Dl/FGV do 12® mês após orçamento.

iO = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento.

S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento confonne cronograma físico-financeiro.

SR = Saldo reajustado

R = valor do reajuste

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. v W
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No caso de atraso ou nào divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).

Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser deterniinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

7.4

7.4.

7.5

7.6

.7.7

7.8

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos.

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato.

Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na prestação
dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das normas do edital.

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade dos serviços.

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n” 14.133/2021.

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente contrato e no edital.

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contra ;ado

no prazo máximo de 45 dias úteis. \
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Demais obrigações conforme Decreto Municipal n° 041/2023.

8.13

8.14

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, projetos,
planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as especificações e termos
mencionados na proposta.

Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de forma a não
impactar no prazo de execução do objeto.

Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências
legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e

previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que
aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

Deverá possuir equipe técnica mulíidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas suas áreas de
atuação.

A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer outro
profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do empreendimento,
inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do Memorial Descritivo, bem como

atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação do prazo final da obra ou que apresentar
hábitos de conduta nociva à boa administração.

A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis após a
comunicação, por escrito, da fiscalização.

Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo Contratante.

Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento contratual ou na

Ordem de Serviço.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de terceiros
que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente licitação.

A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais vigentes no país,
bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços executados e pela sinalização nos
locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, segurança de terceiros e usuários durante a
execução dos serviços.

Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas.

Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida

utilização sem que exista autorização expressa da contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das santões
civis e penais cabíveis. \ i
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Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá informar e
apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, no mínimo 24 (vinte
e quatro) horas de antecedência para a fiscalização.

Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe levantar
qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade ao equipamento
público.

Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise e aprovação,
de problemas relacionados à execução do objeto contratado.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito ~ as Solicitações de Providências, esclarecimentos,
dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Responder - com aviso de recebimento e por escrito - as Notificações Extrajudiciais no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação emergencial deverão

ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato.

As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador ou órgãos
de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo adicional para o
Contratante.

Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as aprovações dos
materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações e inspeções.

Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização.

Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com ordem,

eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, assim como os
manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos serviços contratados.

A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado á contratante, direta ou indiretamente,

decorrentes do não cumprimento das disposições nonnativas constantes ou referidas no Edital. Para tal,
deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a proteção contra roubos, furtos e vandalismo na
execução dos serviços.

Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local dos serviços.

Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da Contratante.

E a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em razão do
descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados.

Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações acerca
dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que
possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos.

Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução contratual,
informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para comunicação, por parte do
Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos serviços.

O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução dos serlriçoá,
o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. \
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Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução do objeto.

Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do objeto em
atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações técnicas.

Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do contrato,
sendo imprescindíveis para a primeira medição:

Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos projetos,
definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do profissional no CREA
ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado.

Relação das Subcontratadas se for o caso.

Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja
vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, relativo a execução do
objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição junto ao CREA/CAU ou de outro conselho
regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos.

Caso 0 responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
(empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser apresentada à fiscalização
esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico pela obra também é responsável / quadro
técnico pela empresa durante o prazo de execução do objeto contratado.

Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante.

A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica somente
poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante.

Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal destino se
encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na legislação federal,
estadual, distrital e municipal.

Número da matrícula CNO aberta.

Instalações e organização de canteiro de obra e administração local:

A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o local da obra
e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados.

A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer
responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra.

Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da obra e de
mestre de obras ou encarregado geral pela execução.

Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de sua
responsabilidade a guarda dos mesmos.

A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, indenizações e
demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados acidentados no canteiro.

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante efetue o
recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da fiscalização. p\.
Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condiç >es
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho.
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Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), de acordo

com as normas legais pertinentes, além dos uniformes.

Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

Deverá manter em obra:

Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-financeiro,
ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa esteja vinculada que
comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além de outros documentos essenciais
para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, ficha de registro, cópia da carteira de trabalho,
cópia de comprovante dos treinamentos de segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos
específicos, de todos os funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s).

Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável.

Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos relacionados à
execução do objeto contratado.

A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior assinatura digital
do responsável técnico.

Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem interrupção, seja
por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, os quais
não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a contratante.

Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na eventual
insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços.

A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido pelo art.
618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados
nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a data de recebimento definitivo
da obra ou serviço pela Administração.

Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal n" 041/2023.

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instmmento equivalente, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital (art. 92,
XVI, da Lei nM4.133/21).

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação.

Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do Município, jbem
como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do prazo de vigência. \

9.31

9.32

9.33

9.33.1

9.33.2

9.33.2.1

9.33.2.2

9.33.3

9.33.3.1

9.34

9.35

9.36

9.37

9.38

9.39

10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO

V)
Página 48 de 58



kTj U
Proc;

m'Fts

Rub-

f
ESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612,525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% {cinco por cento) do valor inicial do contrato.

Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas.

Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica encaminhada à
adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, por meio de
aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a contratada quando do término
do contrato.

Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

Se 0 valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que
for notificada.

O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.®
14.133/2021).

Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro art. 20
da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. \
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O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada,

O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edita! e neste
Contrato.

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

10.12

10.13

A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 155 e
seguintes da Lei Federal n® 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste contrato e no edital.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o contratado que:

Der causa à inexecução parcial do contrato.

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo.

Der causa à inexecução total do contrato.

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado.

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato.

Praticar ato fraudulento na execução do contrato.

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei n® 14.133, de 2021).

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e
11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4®, da
Lei n® 14.133, de 2021).

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens
11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n® 14.133, de 2021).

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
neste contrato.

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida em caso

de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o 30®
(trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença; a partir do 31® (trigésimo primeiro) dia será cabível a multa compensatória.

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado
na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% (dois por cento).

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contratb
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Dei
n® 14.133/2021. \

11.1

11.2

11.2.1

11.2.2

11.2.3

11.2.4

11.2.5

11.2.6

11.2.7

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

lor
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RuI

Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2, abaixo:

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

11.3.5

11.3.5.1

CORRESPONDÊNCIAGRAU

0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma flsico-financeiro do contrato

1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato2

1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato3

2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato4

5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato5

TABELA 2

INFRAÇÃO

GRAUDESCRIÇÃOITEM

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência;

051

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais;

042

Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços contratados,
ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela fiscalização, por

trabalhador;

033

Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por
serviço;

024

01Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por trabalhador;5

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como especificar
detalhadamente os serviços em execução.

016

/) '
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Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscaüzador,
por ocorrência;

027

Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por trabalhador e por dia;

01

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de

muitas, após reincidência fonnalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

039

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edilal/contrato;

0110

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações do CONTRATADO

0111

Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 0312

Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
compensatória.

A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador.

A dosimelria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto Municipal
n” 041/2023.

Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada multa
moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, respeitado o
processo sancionatório.

Para fms do disposto neste subitem, serão consideradas:

Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela Administração
Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato.

Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua utilização
pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem transformadas
em etapas utilizáveis.

Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao contratado,
caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso,
alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.

Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após o trânsito
em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida.

A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repaffaçãc
integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9", da Lei n“ 14.133/21). \

11.3.6

11.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.9.1

11.3.9.1.1

11.3.9.1.2

11.3.9.2

11.4

11.5
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Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n” 14.133, de 2021).

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n" 14.133/21).

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida.

As peculiaridades do caso concreto.

As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Os danos que dela provierem para o contratante.

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n" 14.133/21).

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei n" 14.133/21).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da Lei n® 14.133/21).

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas duranfô a
execução contratual e que possa ensejara aplicação das sanções previstas nos incisos II e III do caput db art.
156 da Lei n" 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada compromisso de ajuste de conduta no?
termos do art. 26 do Decreto-Lei n” 4.657, de 4 de setembro de 1942. \

11.6

11.6.1

11.6.2

11.7

11.8

11.8.1

11.8.2

11.8.3

11.8.4

11.8.5

11.9

11.10

11.11

11.12

11.13

Página 53 de 58



' A \A.

h
u

Proc.
'024f-ts

lfl.11.19M — Ru

rESTADO DO MARANHA O

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n” 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO

Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de pendências,
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início da execução
contratual, (art. 92, §2" da lei n‘' 14.133/21).

As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações pertinentes
estão detalhados no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato independentemente de transcrição.

O cronograma físico-fínanceiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pelo
contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante.

O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-fmanceiro mediante
autorização expressa de sua autoridade competente.

Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato.

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei n® 14.133/2023 e pelo Decreto Municipal n“
041/2023.

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n“ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

Indenizações e multas.

13.1

13.2

13.3

13.4

13.4.1

13.4.2

13.5

13.5.1

se nao13.5,2

13.5.2.

13.6

13.6.1

13.6.2

13.6.3
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13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.°
14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.8

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES)
ORÇAMENTÁRIA(S);

14.1

PODER; 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÀO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0026.1.112.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA
UNIDADES/PRÉDIO (MAC HOSPITALAR)

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

As despesas que seguirem nos exercidos subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas específicas
consignadas nos orçamentos do Município.

14.2

15. DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133/2021,
e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1

16. ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133/2021,
nos moldes do Decreto Municipal n" 041/2023.

Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, quantitativa ou
qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal de Buriticupu\ no
endereço Rua São Raimundo, n" 01, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA, em no máximoA 60
(sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de ofício do ped do,
bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital.

16.1

16.2
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16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contraUiais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se fizerem nas obras.

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários do
orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do contratado, em
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária.

A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as
alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 10%
(dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite
previsto no art. 125 da Lei Federal n.” 14.133/21.

Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos contratos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja possível o licitante
constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico,
bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.

Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas variações de
quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado.

Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmen te, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente;

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total.

Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros unitários de
quantitativo acima de 10% (dez por cento).

Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes
requisitos:

A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado,

O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser
modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância
aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei Federal n°
14.133/21.

O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi originalmente
subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que

favoreçam o contratado. (N

Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do contratado paVa não
redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde que preencmdt^,
cumulativamente, os seguintes requisitos: \

16.4

16.5

16.6

16.6.1

16.6.2

16.6,2.1

16.6.2.2

16.6.3

16.6.3.1

16.6.3.2

16.6.3.3

16.6.3.4

16.6.4

A

/
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Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros
preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado
representa ajusta remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da Administração ajustado.

A alteração do contrato de fonna a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual,
devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na

composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções
a maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e

barganha) que não foram eliminados no processo licitatório.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos ou
supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à vigência contratual
deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 da Lei n“ 14.133/2021 para
efeitos da conclusão de escopo predefmido.

As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela fiscalização,
analisadas e aprovados pelo gestor do contrato.

Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser planilhados com
a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à aprovação da autoridade
competente do Contratante, após análise do gestor do contrato.

Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos
devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos,
individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no
dispositivo legal.

A revisão do cronograma fisico-fmanceiro, quando necessária, constitui responsabilidade do contratado,
cabendo ao contratante autorizar a sua readequaçào, confonne subitem 16.8.1, desde que motivada e
justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado.

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei if 14.133/2021.

Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o valor da etapa
objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma fisico-financeiro vigente para a
referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o cronograma físico-financeiro poderá ser

readequado, por meio de simples apostila a ser anexada a este Contrato.

Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser reestabelecida
a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n.°
14.133/2021.

Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na

prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item.

16.6.4.1

16.6.4.2

16.7

16.8

16.8.1

16.8.2

16.8.3

16.8.4

16.9

16.9.1

16.10

planilha de serviços da obra contíSada,16.10.1
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Caso os serviços a serem acrescidos nâo constem na planilha de serviços da obra contratada, mas constem
na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerão,
incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na proposta global.

Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra contratada, nem na
tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão fixados, por meio de
pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, ou através de consulta atualizada aos bancos
de preços pertinentes, e os preços dos serviços a serem contratados serão a média dos preços pesquisados,
multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta do contratado.

A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste contrato,
dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos
setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente.

16.10.2

16.10.3

16.10.4

17. PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n° 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico do município de
Buriticupu.

Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais termos
aditivos nos termos da Lei n® 14.133/21.

17.1

17.2

18. FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §T, da Lei n“
14.133/21.

18.1

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e contratados,
firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA N° 002/2024, em duas vias de igual teor e forma,
para que produza os seus efeitos de direito.

Buriticupu, xx/xx/202x. (DATA)

xxxxx (Representante Legal da Empresa
Qualificado no Contrato)

xxxxxxx (Razão Social da Empresa)

xxxxxx

Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do
Contrato)
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